
 

Rua Governador Raimundo Artur Vasconcelos, 3015, Aeroporto, Teresina – PI 
CNPJ: 05.522.917/0001-70. Telefone (86) 3228-8760/8761. 

 
  

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2024-000 SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00045.012231/2024-69 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, CONFORME JUSTIFICATIVA DO ITEM 4 

(PARCELAMENTO DO OBJETO) DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PARTE GERAL 

. 

PREAMBULO 

 

O Diretor de Compras Públicas da FMS/PMT, designado pelo Decreto Municipal nº 25.894, de 21 de 

março de 2024- Gabinete do Prefeito vinculado à  Fundação Municipal de Saúde –FMS torna público 

torna público aos interessados, que a(o) Pregoeira(o) nomeada(o) pelo Decreto nº. 24.293 de 05 de junho 

de 2023 – Gabinete do Prefeito e equipe de apoio nomeda pela Portaria nº 1.477/2023 aos interessados 

que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,  do tipo Menor Preço por Lote Único, 

conforme especificações  no  formulário padronizado da proposta (Anexo), em conformidade como os 

preceitos da Lei Federal nº 14.133, de 01º de abril de 2021, Lei Complementar nº123/06 e suas alterações 

posteriores, do Decreto nº 25.627, de 01º de fevereiro de 2024, e pelos demais instrumentos especificos 

aplicáveis ao objeto, ainda que nao citados expressamente, e condições estabelecidas neste Edital. 

 

DADOS DO CERTAME 

 

 

Disponibilidade do Edital 

 

27/06/2024 

Endereços eletrônicos para 

retirada  do     Edital, recebimento 

de propostas e documentos, 

abertura e disputa de preços 

www.gov.br/compras, 

https://www.tce.pi.gov.br,   

https://site.fms.pmt.pi.gov.br/dcp?id=2 

 

 

 

 

Prazo para envio da proposta/ 

documentação 

 

Até 12/07/2024, às 09 h 29min 

 

 

Valor estimado 

Valor Anual Estimado : R$   22.196.577,00 (vinte e dois milhões cento 

e noventa e seis mil quinhentos e setenta e sete reais) 

( X ) Estimado  

( ) Máximo 

( ) Referência 

( ) Orçamento Sigiloso 

 

Fonte de Recurso 

 

Fonte: 600/621/659  

 

Natureza do     objeto 

( )   AQUISIÇÃO 

 ( X ) SERVIÇO 

 

Esclarecimentos 

Até 09/07/2024 até as 13h30min para o endereço:  

rosangela.cplcompras@gmail.com 

 

Impugnações 

Até 09/07/2024 até as 13h30min para o endereço: 

rosangela.cplcompras@gmail.com  

file:///C:/Users/CPL/Nextcloud2/CPL/PASTA%20-%20ELO/EDITAL%202024%20FMS/MINUTAS%20NOVA%20LEI/www.gov.br/compras
https://www.tce.pi.gov.br/
https://site.fms.pmt.pi.gov.br/dcp?id=2
https://site.fms.pmt.pi.gov.br/dcp?id=2
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Início da Sessão  Eletrônica Abertura e início da sessão de disputa de preços: às 09h:30min do 

dia 12/07/2024. 

 

 

Participação – MEI / ME /EPP 

( ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei 

Complementar nº 123/06 

( ) Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para 

MEI / ME / EPP – Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06. 

(   X ) Licitação de Ampla Participação com justificativa. 

 

Subcontratação 

(    ) Permitida a subcontratação no limite legal de 30% do objeto. 

 (  X) Vedada a subcontratação. 

 

 

INFORMAÇÕES 

 

Pregoeiro(a) Rosângela Gomes dos Santos 

 

Endereço 

 

Diretoria de Compras Públicas da FMS,  localizada na Rua 

Governador Artur de Vasconcelos, 3015, Aeroporto, Teresina-PI – 

CEP: 64.002-595,telefone:86-3228-8760/8761 

 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília –

DF. 

 

PROBLEMAS COM CONEXÃO E/OU DÚVIDAS SOBRE O SITE “GOV.BR/COMPRAS”: Capitais 

e Regiões metropolitanas: Tel.: 0800-978-9001                Demais Localidades: Tel.: 0800-978-9001 e site: 

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/pt#/  

 

DEFINIÇÕES DA PARTE  ESPECÍFICA. 

 

Forma de apresentação  

da          proposta 

(    ) POR ITEM (lances se darão pelo valor total de cada item) 

 (X ) POR LOTE ANUAL (lances se darão pelo valor total     do lote) 

 

Critério de julgamento  

e intervalo de diferença  

entre os lances 

(   ) MENOR PREÇO “MENSAL” POR LOTE  

(   ) MAIOR DESCONTO POR LOTE 

 ( X) MENOR PREÇO POR ITEM,  

(   )MAIOR DESCONTO POR ITEM 

(   ) TABELA DE PREÇO PRATICADA NO MERCADO 

O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de R$ 0,10 (Dez centavos). 

 

 

 

 

Consórcio 

(  ) Poderão participar empresas em consórcio, 

 

( X  ) Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, 

qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de 

consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o 

qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um número 

amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio 

porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a 

qualificação técnica  e econômico-financeira, não implicando em qualquer 

limitação quanto a competitividade. 

 

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/pt#/
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Validade da proposta A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da 

data da abertura da sessão pública. 

 

Modo de disputa 

( ) ABERTO 

(   X ) ABERTO E FECHADO 

(     ) FECHADO E ABERTO 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1.1.O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS para o período de 1 (um) ano , podendo 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, para futura e eventual 

prestação de serviços técnicos no ramo de Engenharia Clínica, abrangendo gerenciamento do parque 

tecnológico das unidades de saúde vinculadas à DAE e DAB / FMS, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. A licitação será realizada em lote único, formados por 13 itens, conforme tabela abaixo, 

devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO 

OU 

DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 

CATMAT/ 

CATSERV 

CÓDIGO E- 

GOVERNE 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUAN

T 

ESTI

MAD

A 

VALO

R 

UNIT. 

R$ 

VALO

R 

TOTA

L 

MENS

AL 

EWTI

MAD

O R$ 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

ESTIMA

DO R$ 

 

 

 

 

 

01 

  

  

1.1 Monitor 

multipara

metrico 

22225 45859 und 300    

1.2 Ventilador 

Pulmonar 

22225 21690 und 250    

1.3 Desfibrilad

or/ 

cardiovers

or 

22225 25457 und 60    

1.4 Bisturi 

Elétrico 

22225 45371 und 20    

1.5 Foco 

Cirúrgico 

22225 42310 und 70    

1.6 Carro de 

Anestesia 

22225 14458 und 25    
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1.7 Aparelho 

de 

Fototerapi

a 

22225 16824 und 40    

1.8 Berço 

Aquecido 

22225 4580 und 10    

1.9 Aparelho 

de 

Eletrocardi

ograma- 

ECG 

22225 48102 und 80    

1.10 Foco 

Móvel 

22225 48103 und 50    

1.11 Geladeiras 

e/ou 

Camaras 

Conservad

oras de 

Vacinas 

22225 48104 und 200    

1.12 Aparelho 

de Raio-X 

22225 45597 und 10    

1.13 Aparelho 

de 

ultrassono

grafia 

22225 45600 und 20    

 

VALO

R 

TOTA

L 

MENS

AL 

EWTI

MAD

O R$ 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

ESTIMA

DO R$ 

OBS 1: O códido do cat serv 22225, trata de serviço de engenharia, desta forma se repete em todos 

os equipamentos ao longo da coluna. 

OBS 2: Em caso de divergência entre a descrição contida no código (CATMAT/CATSERV ou 

código e-governe) e da DESCRIÇÃO ESPECIFICA, contido na tabela de itens acima especificados, 

prevalecerá a DESCRIÇÃO ESPECÍFICA da Tabela. 

1.2 DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados da assinatura do contrato, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.2.1.1. O fornecimento de serviços é enquadrado como continuado tendo em vista que são 
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equipamentos de suma importância para o devido funcionamento do sistema de saúde. 

1.2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

 SEÇÃO II - DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 Órgão gerenciador e participante (s) 

2.1.1. O órgão gerenciador será a Fundação Municipal de Saúde 

2.2 Do Sistema de Registro de Preços 

2.2.1. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.2.1.1.Da Utilização Da Ata De Registro De Preços 

2.2.1.2.Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos interessados, ou qualquer outro 

órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, 

respeitado o limite contido na Legislação Municipal. 

2.2.1.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao fornecedor e ao órgão 

gerenciador e seguir o disposto em regulamento. 

2.2.1.4. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador. 

2.2.1.5. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos não participantes que 

solicitem adesão à Ata de Registro de Preços, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas, respeitado o disposto na Legislação Municipal. 

2.2.1.6. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão 

gerenciador serão realizadas por meio de formalização de processo administrativo com as 

documentações necessárias. 

2.2.1.7. O Órgão Carona somente poderá adquirir os itens registrados nas mesmas condições 

comerciais e financeiras estabelecidas no Pregão, dentro da vigência da Ata, limitado a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

2.2.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

órgão gerenciador e órgão participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

2.2.1.9. Após a aceitação à adesão da Ata de Registro de Preços pelo órgão gerenciador, o Órgão 

denominado Carona deverá observar as seguintes instruções: 

a) Qualquer ato que o Órgão Carona cometer de abuso às condições comerciais e financeiras 

expressas nesse Processo Licitatório – Registro de Preços, responderá exclusivamente por si e 

assumirá inteira responsabilidade, não envolvendo assim, o Órgão gerenciador do registro; 

b) O Órgão Carona fará o contrato com o vencedor do certame, conforme Termo de Adjudicação; 

2.2.1.10. A previsão de aquisição ou contratação pelo Órgão Carona deverá ser de até 90 (noventa) 

dias após a autorização, observando o prazo de vigência da ata. 

2.2.2.Da Competência Do Órgão Gerenciador Da Ata De Registro De Preços 

2.2.2.1. Compete ao órgão gerenciador: 

2.2.2.2.. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

2.2.2.3. Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia aos 

órgãos ou entidades participantes; 

2.2.2.4. Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a 
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ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

2.2.2.5. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

2.2.2.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

2.2.3.Do Cancelamento Do Registro De Preços De Fornecedor 

2.2.3.1. O fornecedor do bem/serviço poderá ter seu registro de preços cancelado quando: 

2.2.3.2. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 

2.2.3.3. Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

2.2.3.4. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores àqueles 

praticados no mercado; ou 

2.2.3.5. O cancelamento dos registros, nas hipóteses previstas nos itens 2.2.3.1 e 2.2.3.2, será 

formalizado por despacho do Órgão gerenciador, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

2.2.3.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer também por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovado e justificado: 

2.2.3.7. Por razão de interesse público; ou 

2.2.3.8. A pedido do fornecedor. 

2.2.4.Da Vigência Da Ata De Registro De Preços 

2.2.4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato 

da ata no Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

2.2.4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

2.2.4.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado. 

2.2.5.Da Revisão E Atualização Dos Preços Da Ata De Registro De Preços 

2.2.5.1. A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e 

justificativas, obedecido o disposto nos artigos 26 e 27 do Decreto Municipal nº 25.627,01 de fevereiro 

de 2024, bem como deverá proceder à atualização desses preços nos termos do art. 25 desse 

Regulamento Municipal ( Decreto Municipal nº 25.627,01 de fevereiro de 2024). 

2.2.5.2. A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da 

autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, 

compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

2.2.5.3. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo 

por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco 

temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do 

prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

SEÇÃO III -  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Eletronico e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

3.1.1.Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sistema de 

Cadastramento Eletronico até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

3.2.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

http://www.gov.br/compras
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5.Do Tratamento Diferenciadao Conferido à ME/EPP/MEI em Contratações e Licitações Públicas 

3.5.1. A Contratação possui como objeto itens que poderiam ser classificados como divisíveis, porém 

não será licitado em cotas por risco de prejuízo para o conjunto devido à necessidade da Gestão das 

informações sobre os diversos equipamentos listados para Manutenção como objeto desta 

contratação. O que uma divisão ocasionaria prejuízo à Gestão das informações, programação de 

manutenções, programação das calibrações, ou seja, prejuízo ao conjunto do objeto da contratação; 

3.5.2. Ainda, não será divisível considerando perda de economia de escala, nos termos da Súmula 

247/TCU, que prevê a possibilidade de se evitar este prejuízo e garantir a melhor contratação para a 

Administração Pública, tanto tecnicamente quanto economicamente, sendo destinado à ampla 

concorrência. 

3.6. Da participação de Pessoas jurídicas reunidas em consórcio,  Cooperativas de Trabalho e da 

Subcontratação: 

3.6.1. Da Participação de Consórcios 

3.6.1.1. Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as condições 

do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021, e aquelas estabelecidas neste Termo de Referência, conforme 

justificativa técnica e econômica constante do procedimento administrativo. 

3.6.1.2. Com o intuito de garantir, caso necessário, a assistência de algum equipamento regido por 

regime de assistência técnica especializada exclusiva na região de Teresina-PI, será admitido o 

consorcio de empresas. 

3.6.1.3. As empresas consorciadas deverão ter objeto social pertinente e compatível com o objeto licit

ado. 

3.6.1.4. O arrematante entregará, junto com os documentos de habilitação: 

a) o compromisso público ou particular registrado em cartório de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e indicará 

a etapa do objeto a que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual de participação; 

b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá atender às 

condições de liderança, fixadas em edital. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a 

liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

3.6.1.5. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados por parte de cada consorciado, 

admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, 

na proporção de sua respectiva participação, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 

somatório dos valores de cada consorciado, também na proporção de sua respectiva participação. 

3.6.1.6. A empresa consorciada está impedida de participar desta licitação por intermédio de mais 

de um consórcio ou isoladamente, inclusive na condição de subcontratada de outro licitante. 

3.6.1.7. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato. 

3.6.1.8. A empresa líder será a representante do consórcio perante a Contratante e deverá subscrever 

a proposta de preços, em nome do consórcio. 

3.6.1.9. Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da exe
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cução, quando exigida. 

3.6.1.10. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 

objeto licitado, até sua aceitação definitiva. 

3.6.1.11. Estará impedida de participar do consórcio a empresa na qual figure, entre seus diretores, 

responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio 

de outra empresa consorciada. 

3.6.1.12. Tratando-se de consórcio, o licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração 

do contrato, a constituição e o registro do consórcio no órgão oficial competente, nos termos do 

compromisso. 

3.6..2. Da Participação de Cooperativas 

3.6..2.1. No presente Termo de Referência, a escolha da Administração pela vedação à participação 

de cooperativas se dá em razão das possíveis implicações que a não existência de vínculo de 

subordinação entre cooperados e cooperativa traria ao longo da execução contratual, causando 

prejuízos à Administração e aos serviços. Por exemplo, não seria possível exigir que a cooperativa 

determinasse a imediata substituição de condutor cooperado que viesse a apresentar conduta 

imprópria, ou viesse a prestar os serviços em desacordo com o determinado no presente Termo de 

Referência e Contrato. De tal sorte, justifica-se a vedação à participação de cooperativas no certame 

pretendido. 

3.6.2.3. Da Subcontratação 

3.6.2.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.8. O impedimento de que trata o item 0 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 0 e 0 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 0 e 0 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

SEÇÃO IV - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após a fases de lances  e apresentação das 

propostas. 

4.2.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3.Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente, os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

4.4.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.4.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.4.5.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.6.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.7.A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.4.8.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.4.9.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.4.10.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.4.11.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

4.4.12.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.4.13.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.4.14.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.4.15.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.4.16. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.4.17.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.4.18.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.4.19.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 SEÇÃO V - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1.Nome da proponente, endereço completo, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou no 

Distrito Federal; 

5.1.2.Preço unitário e total do(s) item(s), devendo estarem inclusos nos preços ofertados todos os 

tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto desta licitação (Havendo divergência entre os preços unitários e 

total, prevalecerá o primeiro e, se a divergência for entre o valor em algarismo e por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso). 

5.1.3.Em caso de produto importado, a empresa deverá traduzir e autenticar todos os documentos 

que apresentar ao (AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO/COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO), por ocasião de alguma resposta ou comprovação por tradutor público 

juramentada e consularizado. 

5.1.4.A proposta deverá conter correio eletrônico (e-mail) e número de telefone válidos para 

eventuais comunicações, inclusive notificações. 

5.1.5.Valor unitário, mensal e anual  dos itens, bem como o valor total do lote; 

5.2. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

5.2.1. Valor Total do LOTE: R$ xxx,00 (indicar por extenso) 

5.2.2. Valores unitários de cada item do Lote I: R$ xxx,00 (indicar por extenso) 

5.2.3.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM  

5.2.4. É permitido o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em preço 

igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 

classificação. 

5.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.4. Serão admitidas propostas com preços diferentes para um mesmo item desde que: 

a) O objeto seja realizado ou entregue em locais diferentes e para os quais seja possível mensurar  

a diferença em função desta condição; 

b) Em função da forma e do local do acondicionamento do bem; 

c) Por outros motivos, desde que justificados pelo demandante. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8.. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelos órgãos fiscalizadores de controle externo e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas 

datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5.12.Dos Criterios de Aceitação da Proposta 

5.12.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação e serão selecinaondas pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM 

5.12.2. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as especificações técnicas 

do Termo de Referência com os preços dos produtos ofertados. 

5.12.3. As propostas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

instrumento serão desclassificadas. 

5.12.4. É indispensável o parecer técnico, que será emitido por setor técnico do órgão demandante, 

para os produtos especificados neste Termo de Referência, quando se tratar de objeto de alta 

complexidade. 

5.12.5. A proposta de preços deverá estar em papel timbrado, datada, assinada, com especificações 

em conformidade com o solicitado, contendo indicação clara e detalhada do produto. 

5.12.6. O licitante deverá consignar na proposta o valor unitário e o valor total dos itens para os quais 

deseja concorrer. 

5.12.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 

5.12.8. Para aceitabilidade de preços unitários máximos serão utilizados os critérios abaixo: 

5.12.10. A contratação posterior de item especifico constante de grupo de itens  se dará mediante 

prévia pesquisa de preços a fim de demonstrar a vantajosidade.    

5.13. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

 
5.13.1. A proposta deverá ser elaborada com base na Planilha apresentando as quantidades de 

equipamentos listados e constar a lista de unidades de saúde as quais os equipamentos poderão estar lotados 

conforme cláusula 5.6.20.1. do Termo de Referência 

5.13.2. As peças, acessórios e a mão obra necessárias à manutenção corretiva e preventiva deverão 

correr por ônus da Contratada e não serão especificadas neste documento tendo em vista a 

complexidade da demanda de cada equipamento específico. Desta forma, as peças e 

acessórios utilizadas devem solucionar a demanda dos equipamentos e das unidades. 

5.13.3. Considerando a imprevisibilidade do número de manutenções preventivas e corretivas 

durante o período do contrato, a proposta de preço deverá ser feita unitariamente por item. 

         

SEÇÃO VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 0,10). 

6.9.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1.esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.11.6.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.11.7.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.11.8.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.11.9.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.11.10.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.11.11.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.11.12.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.11.13.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.11.14.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.11.15.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.11.16.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.11.17.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.11.18.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.11.19.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.11.20.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.11.21.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.11.22.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.11.23.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.11.24.empresas brasileiras; 

6.11.25.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.11.26.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.11.27.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.11.28.Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia 

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os seguintes 

preços unitários máximos como critério de aceitabilidade: 

6.11.29. A contratação não será definida como divisível, tornando desnecessário o parcelamento. 

6.11.30. A licitação deve propiciar à Administração Pública a contratação mais vantajosa, de forma 

que o art. 40, inciso V, alínea b, da Lei 14.133/2021, determina a divisão do objeto em tantas parcelas 

quanto técnica e economicamente viável, o que amplia a competição, conquanto, de toda sorte, que 

essa escolha possa resultar maior economicidade, o que determina a escolha desta contratação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.11.31. Visando maior economicidade devido ao ganho de escala é que a Contratação deverá ser 

feita em Lote Único; 

6.11.32. Considerando também a perda para a Administração Pública em termos de Gestão das 

informações dos equipamentos, que contempla no objeto da contratação, caso a contratação seja 

pulverizada em muitos contratos diferentes. Situação que prejudicaria a gestão das informações 

sobre os equipamentos. 

6.11.33.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.11.34.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.11.35.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.11.36.O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

6.11.37.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.11.38.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

SEÇÃO VII - DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

                 7.1.1.Sistema de Cadastramento Eletronico;   

7.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.1.4.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.1.1.5.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas) . (IN nº 3/2018, art. 29, caput 

7.1.1.6.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.1.1.7.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.1.1.8.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.1.1.9.Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.1.1.10.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.1.1.11.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 do Decreto Municipal nº 24.748, de 5 de setembro de 

2023. 

7.2.Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.2.1.contiver vícios insanáveis; 

7.2.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.2.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.2.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.2.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.2.6.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.2.7.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.2.8.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.2.9.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.2.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.2.11.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.2.12.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.2.13.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.2.14.Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.2.15.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.2.16.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

SEÇÃO VIII - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.2.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2.Da Exigências de habilitação 

        8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

 8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

https://sema.pmt.pi.gov.br/wp-content/uploads/sites/24/2023/10/Decreto-n%C2%BA-24.748-de-05.09.2023-Disp%C3%B5e-sobre-licit.-crit%C3%A9rio-julgam.-menor-pre%C3%A7o-ou-maior-desc.-forma-eletr%C3%B4n.-p-contrata%C3%A7%C3%A3o...-OK.pdf
https://sema.pmt.pi.gov.br/wp-content/uploads/sites/24/2023/10/Decreto-n%C2%BA-24.748-de-05.09.2023-Disp%C3%B5e-sobre-licit.-crit%C3%A9rio-julgam.-menor-pre%C3%A7o-ou-maior-desc.-forma-eletr%C3%B4n.-p-contrata%C3%A7%C3%A3o...-OK.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

 8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 8.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 8.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 8.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

1971. 

 8.2.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,de 2 de dezembro de 2021. 

 8.2.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

            8.2.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 8.2.2.Da Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi

cas, conforme ocaso; 

8.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

           8.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.2.2.9. Garantir o cumprimento previsto no art. 68, inciso VI, incluindo "o cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal no referido item “ XXXIII - proibição de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;” 

8.2.3.Da Qualificação Econômico-Financeira 

8.2.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (Decreto 

Municipal nº 23.847, de 2023), ou de sociedade simples; 

8.2.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.2.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 

de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/ ( Passivo Circulante + Passiv

o Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/ (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/ (Passivo Circulante). 

8.2.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação o capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação 

8.2.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º) 

8.2.3.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

§6º) 

 8.2.4.Da Qualificação Técnica 

8.2.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso. 

8.2.4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.2.4.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por pessoa 

jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que comprove 

experiência na prestação de serviços com características semelhantes, de complexidade tecnológica 
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e operacional equivalente ou superior ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou 

em cópia autenticada,devidamente registrado no CREA. 

8.2.4.2.2. Certidão válida de registro da empresa licitante e de seus responsáveis técnicos no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) a jurisdição da empresa, minimamente nas 

áreas de elétrica, eletrônica e mecânica, comprovado estar habilitada a executar atividade 

relacionada com o objeto deste Termo de Referência, conforme resolução do CREA/CONFEA 218/73, 

em plena validade; 

8.2.4.2.3. Comprovação que possui em seu quadro de responsável técnico, na data prevista do 

certame, com formação em Engenharia, pós-graduação em Engenharia Clínica ou Mestrado ou 

Doutorado em engenharia biomédica ou graduado em Engenharia Biomédica, com o registro ativo 

no CREA, com pós-graduação em Engenharia Clínica ou graduado/pós em Engenharia Biomédica 

devidamente registrado (s) no CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 

(CAT) com registro de atestado, registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, que 

comprove ter executado serviços de características semelhantes ao do objeto do edital. 

8.2.4.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

              8.2.4.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.2.4.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

8.2.4.6. Comprovação de que possui em seu quadro de pessoal (equipe técnica) de nível médio com 

registro no órgão competente (CFT) e com certidão atualizada. 

8.2.4.7. Declaração que disponibilizará assistência técnica local, e com todas as condições estruturais 

quanto às suas instalações elétricas, hidráulicas, instrumentos e equipamentos, e pessoal técnico 

necessário para execução dos serviços, e comprovando ainda, possuir em sua assistência técnica, 

estrutura para realizar serviços de pintura, bem como capacidade para armazenar com segurança os 

objetos do contrato. 

8.2.4.8. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, ou no momento da 

contratação (devendo nesse caso incluir a declaração de contratação futura com a devida anuência 

do profissional), Técnico em Eletricidade, ou Engenheiro Eletricista, ou Técnico em mecânica ou 

mecatrônica, ou Engenheiro Mecânico, reconhecido pela entidade profissional competente; 

8.2.4.9. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da Carteira de 

Trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, Certidão do CREA ou do Contrato 

Social do Licitante em que conste o profissional como sócio ou do contrato de trabalho ou a 

declaração de contratação futura com a devida anuência do profissional. 

8.2.4.10. O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional deverá possuir registro na entidade profissional equivalente, admitindo-se, em 

momento posterior, a sua substituição por profissionais de experiência similar ou superior, desde 

que previamente aprovada pela Assembleia Legislativa. 

8.2.4.11. Declaração expressa da empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente 

qualificado, com nome e assinatura legível, indicando o Responsável Técnico que ficará à disposição 

e acompanhará execução dos serviços de que trata o objeto da licitação, como nº do CPF/RG e 

número do Registro do Profissional correspondente. 

8.2.4.12. As informações prestadas referentes ao item serão confirmadas mediante visita da comissão 

técnica da FMS com data e hora agendada, até cinco dias úteis após a realização do certame para 
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atestar a veracidade das informações. Caso a veracidade não seja comprovada, empresa será 

desclassificada. 

8.2.4.13. Os licitantes devem comprovar que possuem simuladores e instrumentos de medição 

devidamente calibrados em laboratório RBC-INMETRO como simulador de Multicalibrador de 

Temperatura, Termo-higrômetro digital padrão, Simulador de Oximetria e ECG, Analisador de 

Desfibrilador, Multímetro, Analisador de Bisturi Elétrico, Calibrador de nível sonoro, Luxímetro, 

Analisador de Segurança elétrica, Analisador de Ventilação Mecânica, Calibrador de Pressão, 

Analisador de Qualificação Térmica. 

8.2.4.13.1. O licitante deve comprovar possuir Analisador de Fluxo de Gás com 

analisador de gases anestésicos com faixa de baixo fluxo capaz de analisar Ar, 

Oxigênio, N2 CO2, N2O Argônio e gases anestésicos: Isofluorano, Sevofluorano, 

Halotano, Desfluorano e Enfluorano. 

8.2.4.13.2. Analisador de Fluxo de Gás é nessesário especificamente para atender 

a Norma Regulamentadora NR-32. Este equipamento é essencial para analisar 

uma gama variada de gases, incluindo Ar, Oxigênio, CO2, N2O, Argônio, além 

dos gases anestésicos Isofluorano, Sevofluorano, Halotano, Desfluorano e 

Enfluorano. 

8.2.4.13.3.  A NR-32 foi estabelecida para garantir a segurança e a saúde dos 

profissionais que atuam em ambientes de saúde, como hospitais, clínicas e 

laboratórios de análises clínicas. Essa norma é particularmente rigorosa no que 

diz respeito à administração e ao controle dos gases anestésicos, devido ao 

potencial risco que representam. 

8.2.4.13.4. Especificamente, os itens 32.3.9.3 a 32.3.9.3.3 da NR-32 exigem que 

todos os equipamentos usados na administração de gases anestésicos sejam 

submetidos a manutenções preventivas e corretivas rigorosas, com especial 

atenção aos pontos de vazamento. 

  

8.2.4.14. Os licitantes devem comprovar possuir um software de gestão de manutenção hospitalar 

capaz de gerar: abertura de chamados, controle de manutenção preventiva, depreciação, relatórios 

de gestão, dentre outros, para atender o objeto do contrato. 

SEÇÃO IX - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

SEÇÃO X - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

10.1.2.dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.1.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.1.4.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.1.5.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.1.6.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.1.6.1.quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.1.6.2.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.1.7.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital. 

SEÇÃO XI -  DO REAJUSTE DE PREÇOS E DO REEQULÍBRIO FINANCEIRO 

 11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

da data do orçamento estimado dia 24/05/2024 (SEI n. 9577717). 

11.2. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n. º 

1.054, de 1994): 

  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

  

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

  

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
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correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)definitivo(s). 

        11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m)mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

          11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11.9. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nos casos previstos em regulamento. 

SEÇÃO XII - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

  12.1 Condições de Execução 

          12.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

             12.1.1.1. Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias da assinatura do contrato; 

12.1.1.2. Identificação da necessidade de manutenções corretivas e execuções imediatas; 

12.1.1.3. Execução dos serviços de Inventário dos Equipamentos e o registros em software de gestão, 

programação das manutenções preventivas, programação das calibrações, programacão das 

qualificações (todas elas) no prazo de 30 dias do inicio do contrato. 

12.1.1.4. Após o Inventário e programação das manutenções preventivas, a Contratada deverá dar 

sequência aos serviços necessários a manter os Equipamentos em funcionamento , certificados de 

calibrações e qualificações atualizados; 

SEÇÃO XIII - DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO   

13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

SEÇÃO XIV - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 22.166, de 24 de fevereiro de 2022, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

14.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 
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14.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

14.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

14.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

14.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

14.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

14.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

14.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

14.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

14.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 SEÇÃO XV - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

15.1.Recebimento do Objeto 

15.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará utilizará o Instrumento de Medição de Resultado, 

conforme o disposto neste item.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, sempre que a Contratada: 

    a) não produzir os resultados acordados, 

    b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

          15.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

 15.2.1.Critérios Objetivos: 

 15.2.1.1. Indicador 1: 

 15.2.1.2. Percentual de Conclusão de Manutenções Preventivas: Calculado como a proporção entre 
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o número de manutenções preventivas realizadas e o número total de manutenções programadas 

em um período específico (por exemplo, trimestral ou anual). 

 15.2.1.3.Meta: Alcançar pelo menos 90% de cumprimento das manutenções preventivas agendadas. 

  

o  

  

  

 Fórmula: 

Percentual de Conclusão=(Manutenções Preventivas Realizadas/Manutenções 

Preventivas Programadas)×100% Ø Glosa: 

Indicador 1 >= 90% (Indicador 1 menor ou igual a noventa por cento); Contratada receberá 

100% da medição; Indicador 1<90%, Contratada receberá glosa de 2,5% da medição, ou 

seja, receberá 97,5% da medição. 

  

1.  

1.  

2. Indicador 2: 

  

15.2.1.4. Tempo Médio de Execução das Manutenções Preventivas: Mede o tempo 

médio gasto para concluir uma manutenção preventiva. 

15.2.1.5.Meta: Reduzir o tempo médio de execução para otimizar a eficiência. 

  

o  

  

  

 Fórmula: 

Tempo Médio de Execução= Tempo Total Gasto em Manutenções Preventivas/Número de 

Manutenções Preventivas Realizadas 

1.  

1.  

3. Indicador 3: 

15.2.1.6. Índice de Retorno de Manutenções Preventivas: Avalia a necessidade de repetição 

de manutenções preventivas em um mesmo equipamento. 

· Meta: Minimizar o índice de retorno. 

  

o  

  

  

 Fórmula: 
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Índice de Retorno= (Número de Manutenções Preventivas Repetidas/Número Total 

de Manutenções Preventivas Realizadas) ×100% 

Ø Glosa: 

Indicador 3 >= 90% (Indicador 1 menor ou igual a noventa por cento); Contratada receberá 

100% da medição; Indicador 3<90%, Contratada receberá glosa de 2,5% da medição, ou 

seja, receberá 97,5% da medição. 
 

1.  

1.  

15.2.1.7.Indicador 4: 

15.2.1.7.1. Aderência ao 

Cronograma de Manutenções Preventivas: Verifica se as manutenções estão sendo realizadas 

dentro dos prazos estabelecidos. 

15.2.1.7.2.Meta: Alcançar 100% de aderência ao cronograma. 

  

o  

  

  

 Fórmula: 

Aderência= Manutenções Preventivas Realizadas no Prazo /Manutenções 

Preventivas Programadas ×100% Ø Glosa: 

Indicador 4 >= 90% (Indicador 1 menor ou igual a noventa por cento); Contratada receberá 

100% da medição; Indicador 4<90%, Contratada receberá glosa de 2,5% da medição, ou 

seja, receberá 97,5% da medição. 

  

1.  

1.  

 15.2.1.8.Indicador 5: 

 15.2.1.8.1. Avaliação de Qualidade das Manutenções Preventivas: Realização de auditorias 

periódicas para verificar a qualidade das manutenções executadas. 

·15.2.1.8.2.Meta: Manter um alto padrão de qualidade. 

15.2.1.8.3.Critérios: Avaliação baseada em checklist de itens essenciais para cada 

manutenção preventiva. 

 

1.  

1.  

15.2.1.9.Glosa: 

 Os indicadores apontados nos itens 15.2.1., 15.2.3. e 15.2.4. que determinam possíveis glosas de 

acordo com as avaliações dos indicadores de desempenho são cumuláveis, ou seja, caso a Contratada 
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não receba nota satisfatória em mais de um item, 

as glosas podem se somar até o valor máximo de 7,5%. (sete inteiros e cinco decimos por cento) 

Os indicadores devem ser feitos individualmente cada um e analisados também individualmente. 

As glosas serão somadas de acordo com o número de indicadores abaixo da meta. 

Caso os indicadores estejam acima das metas estabelecidas, a Contratada receberá 100% do valor me

dido. 

 15.3.Do recebimento 

 15.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.3.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

15.3.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 17, I do 

Decreto Municipal nº 22.166/2022). 

15.3.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências trabalhistas, sociais e 

previdenciárias decorrentes da execução do contrato (art. 15, caput do Decreto Municipal nº 

22.166/2022). 

         15.3.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico. 

15.3.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 15.3.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 15.3.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 15.3.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

 15.3.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 15.3.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 15.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 15.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, que pode ser servidor ou comissão designada pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 15.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 17, II do Decreto Municipal nº 22.166/2022). 

15.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

 15.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

15.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 15.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 15.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 15.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 15.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

nos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato. 

 15.9.Liquidação 

 15.9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 15.9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

    a) a data da emissão; 

 b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 c) o período respectivo de execução do contrato; 

 d) o valor a pagar; e 

 e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

15.9.3.. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

15.9.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.10. A Administração deverá realizar consulta ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL para: 

 a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

15.11. Constatando-se, junto ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 15.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 15.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 15.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SISTEMA 

DE REGISTRO CADASTRAL. 

 15.15.PAGAMENTO 

15.15.1. O pagamento será realizado em até 30 dias corridos, contados da data final do período de 

adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente, indicado pelo contratado. 

15.15.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar à CONTRATANTE solicitação de 

pagamento, devidamente protocolada, acompanhada dos documentos abaixo relacionados: 

              15.15.2.1. Cópia legível do empenho; 

    15.15.2. Nota fiscal ou nota fiscal-fatura, devidamente atestada, encaminhada pelo responsável pelo 

recebimento do produto ou serviço à CONTRATANTE, sanadas as irregularidades constatadas. 

  15.15.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS fornecido 

pela CEF –Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado. 

            15.15.4. Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

            15.15.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

             15.15.6. Cópias do Contrato e/ou da Ata de Registro de Preços e Aditivos (quando houver). 

             15.16. Para início do procedimento de pagamento pela Administração, é imprescindível à Contratada 

a abertura de Processo Administrativo de Pagamento, a ser realizada por meio de processo eletrônico 

através do Sistema Eletrônico Informações – SEI. Para tanto, necessário o cadastro de usuário das 

empresas/fornecedores responsáveis pela solicitação de pagamento no site 

https://prodater.pmt.pi.gov.br/processoeletronico, sob orientação e acompanhamento da 

PRODATER, pelo número 3215-7592, e-mail: processoeletronico@pmt.pi.gov.br; 

15.17. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do contratado. 

15.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, a Contratada será 

notificada para que providencie as medidas saneadoras. 

          15.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

15.20. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital. 

15.21. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

mailto:processoeletronico@pmt.pi.gov.br
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

15.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.23. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

15.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

 

15.25. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

           15.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.27. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

15.28. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela a ser paga. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

  

365 TX = 

Perc

entu

al 

da 

taxa 

anu

al = 

6%. 

   

 

SEÇÃO XVI - DAS CONDIÇÕES EXCLUSIVAS PARA A HABILITAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:  

16.1. Para ter direito aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e 
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empresas de pequeno porte, que exerçam atividade comercial, deverão apresentar, quando 

solicitado pelo pregoeiro, Certidão expedida pela Junta Comercial. No caso de microempresas e 

empresas de pequeno porte que atuem em outra área que não a comercial, deverá ser apresentado, 

quando solicitado pelo pregoeiro documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas. Se 

houver interesse, em substituição aos documentos citados. 

16.2.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, conforme previsto na Lei 

Complementar 147/2014. 

16.3.A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação, nos termos do art. 43, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006. 

SEÇÃO XVII - DOS RECURSOS 

17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

17.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

17.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

17.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

17.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

17.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

17.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

17.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 

processoeletronico@pmt.pi.gov.br. 

SEÇÃO XVIII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

         18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

    c) der causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
mailto:processoeletronico@pmt.pi.gov.br
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 18.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

18.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

18.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 18.2.4 Multa: 

a. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite do 30º ( trigésimo) dia; 

b. moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, após o 30º dia, sem prejuízo das demais penalidades, limitada ao 60º (sexagésimo) dia 

de atraso; 

c. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

   d. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

18.2.4.1 . A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

18.2.4.2. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

 (art. 156, 

§7º, da Lei nº14.133, de 2021). 

18.2.4.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

18.2.4.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

18.2.4.5 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (Quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.2.4.6.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
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contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

   18.2.4.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações do

s órgãos de controle. 

18.2.4.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

18.2.4.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de2021). 

18.2.4.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.2.4.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18.2.4.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma de regulamento. 

SEÇÃO XIX - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

e-mail: rosangela.cplcompras@gmail.com 

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

SEÇÃO XX - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

       20.1. Condições gerais da contratação: 

 20.1.1.CADASTRAMENTO E CONTROLE DO INVENTÁRIO 

 20.1.2. A CONTRATADA deverá fazer um cadastro informatizado de todos os equipamentos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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beneficiados pelo contrato em sistema informatizado específico para gestão de equipamentos. Esse 

cadastro deverá conter informações como identificação do equipamento, tombo, condição, 

localização, marca, modelo, série, patrimônio, data de fabricação, data de aquisição, data de 

instalação, fornecedor, valor de aquisição, valor de substituição, registro na ANVISA, criticidade, 

prioridade, término de garantia, dados elétricos, histórico de manutenção, e etc., quando essas 

informações estiverem disponíveis. 

20.1.3.Os equipamentos deverão receber uma etiqueta, de resistência e durabilidade apropriadas, 

indicando o código de identificação específico desse cadastro. Esta etiqueta de identificação deverá 

ser fornecida pela CONTRATADA e conterá o código (Tombo) de identificação do equipamento. A 

forma de codificação dos equipamentos deverá ser definida em comum acordo com a 

CONTRATANTE. 

20.1.4.O cadastro a que se refere o item anterior deverá ser acompanhado de arquivo em formato 

eletrônico em mídia digital para consulta. O prazo para conclusão de todas as atividades referentes 

ao Cadastro de Equipamentos e etiquetagem é de 30 (trinta) dias após o início das atividades 

contratuais. 

a) Não conclusão deste item implicará no não pagamento da primeira fatura. 

20.1.5.Caso, ao término do contrato, a CONTRATADA não disponibilize a última versão atualizada 

deste banco de dados à CONTRATANTE, a mesma ficará sujeita a sanções contratuais. O pagamento 

da última fatura só será efetuado após entrega deste banco de dados a CONTRATANTE. 

 20.2.GERENCIAMENTO DO PARQUE TECNOLÓGICO: 

20.2.1.A empresa deve ser capaz de gerenciar o inventário completo de equipamentos médicos e 

hospitalares. Isso inclui a catalogação, monitoramento, manutenção e atualização dos registros dos 

equipamentos listados na Tabela de Equipamentos contratados. 

20.2.2.O gerenciamento eficiente do parque tecnológico garante que os equipamentos estejam 

disponíveis, funcionando corretamente e dentro das normas de segurança. 

20.2.3.A CONTRATADA será responsável pelo apoio à gestão dos equipamentos beneficiados pelo 

contrato, devendo acompanhar o andamento, avaliar a qualidade e manter registro de todas as 

intervenções técnicas realizadas. Esse processo de gestão deve ser efetivado por meio de Ordens de 

Serviço   

  

20.2.4.A CONTRATADA deverá dar suporte ao Setor de Engenharia Clínica na elaboração dos proce

dimentos operacionais. 

20.2.5.Todas as intervenções técnicas que necessitem dos serviços externos às instalações da 

CONTRATANTE só serão realizadas após autorização prévia do Fiscal de Contrato ou da Diretoria 

da Unidade de Saúde na qual o equipamento estiver instalado. 

20.2.6.A CONTRATADA deverá analisar todos os alertas de tecnovigilância, quando for o caso abrir 

Ordem de Serviço específica e documentar as ações adotadas. 

20.2.7.A Contratada deverá apoiar a CONTRATANTE na elaboração dos mecanismos de controle 

de entrada/saída de equipamentos, de acessórios e de materiais médico-assistenciais das unidades 

de saúde geridas pela DAE-FMS e partes integrantes do contrato. 

20.2.8.A CONTRATADA deverá apresentar relatório MENSAL, ou sempre que solicitado, relatório 

técnico, conforme modelo a ser definido pela CONTRATANTE, e disponibilizado cópia eletrônica e 

cópia impressa devidamente assinada pelo responsável da equipe técnica da CONTRATADA, com 

a apresentação no mínimo dos itens sugeridos abaixo: 

20.2.9. Quantitativo de ordens de serviço corretiva, preventiva e de controle de qualidade. 

Considera-se serviços de controle de qualidade a soma das calibrações, ensaio de segurança elétrica, 

metrologia legal e qualificações. 

a) Percentual de ordens de serviço abertas X ordens de serviço concluídas no período por tipo de 

serviço e quantidade (recebimento, instalação, manutenção corretiva, manutenção preventiva, 
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calibração, ensaio de segurança elétrica, metrologia legal, qualificação/validação, inativação, melhoria 

e tecnovigilância). 

b) Gráfico de Tendência indicando o percentual de manutenções preventivas realizadas X 

planejadas, para o mês relativo ao relatório, com análise de resultados. 

c) Gráfico de Tendência indicando o percentual de manutenções corretivas realizadas X solicitadas, 

com análise de resultados. 

  d) Gráfico com o quantitativo de manutenções preventivas mensalmente realizadas em comparação 

com as planejadas. 

e) Gráfico de evolução mensal de pendências de manutenções programadas, com análise de 

resultados e plano de ação para resolução. 

f) Gráfico de Tendência indicando o percentual de serviços de controle de qualidade realizados X 

planejados, para o mês relativo ao relatório, com análise de resultados. 

g) Gráfico com o quantitativo de serviços de controle de qualidade mensalmente realizados em 

comparação com os planejados. 

h) Gráfico de evolução mensal de pendências de serviços de controle de qualidade, com análise de 

resultados e plano de ação para resolução. 

i) Gráfico de Tendência indicando o percentual de manutenções corretivas realizadas X solicitadas, 

com análise de resultados. 

j) Gráfico de evolução mensal de pendências de manutenções corretivas, com análise de resultados 

e plano de ação para resolução. 

k) Gráfico com tempo médio de resposta ao primeiro atendimento (TMA) por criticidade, de 

evolução mensal, com análise de resultados e plano de ação para resolução. 

l) Pendências, as razões de sua existência e os que dependam de solução por parte da 

CONTRATANTE e/ou CONTRATADA. 

m) Problemas operacionais para realizar as atividades do contrato e demais considerações 

pertinentes aos serviços executados. 

n) Relação de peças, componentes e materiais substituídos por defeito/desgaste ou utilizadas 

em ampliações/modificações. 

o) Apresentação de dados referentes aos indicadores de monitoramento do processo, definidos e no 

padrão estabelecido pela CONTRATANTE. 

p) Outras considerações pertinentes aos serviços executados, incluindo falha em infraestrutura física. 

q) Atividades gerenciais realizadas ou planejadas. 

r) Problemas operacionais para realizar as atividades do contrato. 

s) Apresentação de indicadores de qualidade, como TMR (Tempo Médio de Reparo), MTBF (Tempo 

Médio entre Falhas), Percentual de Disponibilidade de Equipamento (PDISP). 

t) Dados de acompanhamento de serviços de física médica e de segurança em vasos de pressão 

u) Documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos 

previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato. 

20.2.10.A CONTRATADA deverá apresentar relatório SEMESTRAL, conforme modelo a ser 

definido pela CONTRATANTE, e disponibilizado cópia eletrônica e cópia impressa devidamente 

assinada pelo responsável da equipe técnica da CONTRATADA, com a apresentação no mínimo dos 

itens sugeridos abaixo: 

a) Relatório de desativação de equipamentos; 

b) Ações de tecnovigilância; 

c) Lista de equipamentos que compensam ser substituídos por conta dos custos de manutenção e/ou ob

solescência. 

20.2.11.A CONTRATADA deverá apresentar relatório trimestral, envolvendo todas as informações 

trazidas nos relatórios mensais e trimestrais, de modo que sejam detalhadas as informações 
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quantitativas e qualitativas relativas às manutenções preventivas, corretivas, calibrações e peças 

efetivamente trocadas. 

20.2.12.A CONTRATADA deverá manter histórico documentado dos problemas e incidentes 

relacionados aos eventos adversos causados, ou potencialmente causados, por falhas dos 

equipamentos. 

20.2.13.Deverá existir evidência da ação tomada (encaminhamento da ação para a Diretoria da 

Unidade de Saúde, com o intuito de que essa notifique à administração, órgão sanitário competente 

ou fornecedor, quando pertinente). 

20.2.14.A CONTRATADA deve gerenciar todo o parque tecnológico, no que tange, as certificações, 

testes elétricos e calibrações emitindo relatórios rotineiros garantindo a qualidade dos 

equipamentos. 

20.3.RECEBIMENTO, VERIFICAÇÃO e INSTALAÇÃO DE NOVOS EQUIPAMENTOS 

20.3.1.A cada novo equipamento adquirido pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

realizar os procedimentos de recebimento, instalação e testes de aceitação, sempre que solicitado 

pela Contratante, inserindo as informações na gestão de equipamentos. 

20.3.1.1.O processo deverá contemplar: 

a) O recebimento dos equipamentos; 

b) A verificação da integridade de embalagem de modo a garantir que o equipamento não sofreu avaria 

no transporte; 

c) A verificação da compatibilidade da ordem de compra com nota fiscal de entrega para afirmar 

que o item entregue está de acordo com o solicitado; 

d) Testes funcionais no equipamento e instalação deste no setor de destino, conforme manual do fabric

ante. 

e) Quando aplicável, garantir a calibração e testes elétricos do equipamento; 

f) Quando aplicável, realizar a abertura das embalagens e checar a presença e a integridade de todos 

os itens (equipamento, acessórios e manuais). Para equipamentos de alta complexidade, 

acompanhar a instalação do equipamento pelo fornecedor checando todos os itens acima citados. 

20.3.1.2.Para equipamentos que a instalação é de responsabilidade da fabricante, 

fica vedada para a contratada esse tipo de serviço. 

a) Caso a contratada instale algum desses equipamentos sem a liberação da contratante, dessa forma 

perdendo a garantia do equipamento, fica a contratada com essa responsabilidade de garantia até o 

prazo estabelecido pelo fabricante. 

20.3.1.3.A empresa deverá propor, para a administração da DAE-FMS, rotina para recebimento e 

aceitação das novas tecnologias médicas adquiridas, na qual devem ser aprovados pela Engenharia 

Clínica da DAE-FMS. 

20.3.1.4.A empresa deverá desenvolver e manter procedimento que assegure que os equipamentos 

sejam avaliados antes de seu primeiro uso, por meio dos ensaios de aceitação. Quando aplicável, os 

ensaios deverão ser realizados pelo fornecedor do equipamento, com devido acompanhamento da 

CONTRATADA. Em casos de não conformidades constatadas deverá ocorrer a reprova no 

recebimento e a informação deverá ser repassada imediatamente ao fiscal do contrato. 

20.4.MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

20.4.1.A empresa deve realizar manutenções preventivas regularmente para evitar falhas e 

prolongar a vida útil dos equipamentos. 

20.4.2.Caberá a CONTRATADA desenvolver e implantar o PLANO ANUAL DE MANUTENÇÕES 

PREVENTIVAS de modo a reduzir a necessidade de manutenção corretiva, prevendo e evitando 

danos futuros, observando falhas em estágios iniciais. 

20.4.3.O prazo para implementação e início das atividades referentes à execução dos serviços de 

manutenções preventivas e inspeções periódicas é de 30 (trinta) dias após o início das atividades 
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contratuais. 

20.4.4.O Planejamento Anual de Manutenções Preventivas desenvolvidas pela Contratada deverá 

ser divulgado aos responsáveis de cada setor assistencial, de modo que sejam disponibilizados os 

equipamentos indicados quando na data programada. 

20.4.5.O Planejamento deverá ser desenvolvido com base na análise da criticidade do parque, 

considerando as recomendações do fabricante e avaliando o risco físico associado ao paciente, a 

função do equipamento e requisitos de manutenção. Critérios adicionais, além destes especificados, 

poderão ser aplicados, mediante aprovação da Diretoria da Unidade de Saúde na qual o 

equipamento está instalado. 

20.4.6.Toda manutenção preventiva realizada deverá gerar um documento denominado “ORDEM 

DE SERVIÇO (O.S) DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA”, ou similar, com no mínimo as seguintes 

informações: 

a) Número da Ordem de Serviço; 

b) Dados de identificação do equipamento; 

c) Data de realização da manutenção preventiva; 

d) Código dos equipamentos/instrumentos de medição utilizados; 

e) Checklist contendo as rotinas de manutenção realizadas; 

f) Indicação do Técnico responsável pela execução da manutenção; 

g) Assinatura legal do Enfermeiro ou funcionário responsável pelo Setor de lotação vigente do equipa

mento. 

20.4.7.A CONTRATADA deverá colocar, ao final de cada procedimento, etiquetas em todos os 

equipamentos submetidos à manutenção, contendo, obrigatoriamente, a data de realização da 

preventiva e a data da próxima preventiva. 

20.4.8.A CONTRATADA deverá realizar as Manutenções Preventivas na sede do CONTRATANTE, 

apresentando no final da manutenção um relatório técnico em 02 (duas) vias, sendo uma via para o 

setor de Manutenção do Contratante a segunda para compor o processo de pagamento, com exceção 

para os casos necessários por quaisquer motivos justificados e solicitada aprovação prévia para a 

Diretoria da Unidade de Saúde na qual o equipamento está instalado. 

20.4.9.Deve existir Procedimento Operacional Padrão (POP) desenvolvido com base em normas 

nacionais, manuais dos fabricantes, descrevendo a sistemática para manutenção preventiva, 

calibração, teste de segurança elétrica e qualificação de cada tipo de equipamento que será de 

responsabilidade da Contratada e validado pela Engenharia Clínica da DAE-FMS. 

20.4.10.Estes POP’s indicados no item anterior deverão constar no manual de Engenharia Clínica da 

CONTRATADA, fazendo parte do Plano de Gerenciamento de Equipamentos Médico-hospitalares, 

o PGEMH, devendo estar disponível para a conferência da CONTRATANTE a qualquer tempo. 

20.4.11.As Manutenções Preventivas deverão ser realizadas periodicamente nos equipamentos 

relacionados e de acordo com um cronograma anual elaborado pela CONTRATADA e aprovado 

pela fiscalização do contrato. 

20.4.12.A periodicidade das Manutenções Preventivas deverá obedecer às recomendações técnicas 

do fabricante dos equipamentos e às normas vigentes. Na ausência desta recomendação, a 

periodicidade será definida em conjunto com a Diretoria DAE e Engenharia Clínica da DAE-FMS 

20.4.13.A CONTRATADA deverá obedecer a garantia de cada equipamento, ou seja, executar os 

serviços observando e conferindo se estão de acordo com o padrão do fabricante, sem violação dos 

lacres. 

20.4.14.Os equipamentos à proporção que forem terminando o prazo de garantia fornecida pelo 

fabricante do equipamento passarão a ser objeto dessa licitação, sendo necessário manutenção 

preventiva, corretiva, segurança elétrica, calibração, metrologia legal e qualificação, quando 

necessário. 
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20.4.15.Todas as atividades de Manutenção Preventiva deverão ser documentadas e registradas em 

sistema informatizado sob a responsabilidade da Contratada. 

 20.5.MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

20.5.1.A CONTRATADA será responsável pelo atendimento a todos os chamados abertos para 

solução de problemas por não funcionamento ou funcionamento irregular de todos os equipamentos 

assistenciais e/ou hospitalares, listados na Planilha de Equipamentos do Item 1.1 nas Unidades de 

Saúde, para avaliação de defeitos, e pela solução integral dos problemas. 

20.5.2.Os atendimentos ocorrerão no horário comercial ou em horário extra comercial, inclusive 

sábados, domingos e feriados, devendo a CONTRATADA possuir um técnico de sobreaviso, para 

estes atendimentos; 

20.5.3.A manutenção corretiva, incluindo a substituição de peças e acessórios, é essencial para 

reparar equipamentos danificados ou com mau funcionamento. 

20.5.4.É do escopo da CONTRATADA o atendimento inicial que consiste na prestação de serviços 

básicos nos equipamentos, independente da complexidade tecnológica envolvida ou existência de 

contrato terceirizado, para verificação das condições de utilização do equipamento, analisando 

eventuais problemas relacionados com as instalações ordinárias e especiais, verificando acessórios e 

eventuais procedimentos inadequados por parte dos usuários, incluindo a execução de testes 

operacionais, limitando-se a procedimentos que não violem as responsabilidades exclusivas de 

outros fornecedores ou fabricantes 

 20.5.5.É de responsabilidade da contratada a manutenção corretiva com solução integral dos 

Equipamentos Médico-Hospitalares constantes na lista de Equipamentos do Item 1.1 do parque 

tecnológico das Unidades de Saúde, sendo a mesma responsável pela mão de obra, materiais e 

ferramentas necessários, conforme critérios estabelecidos neste Termo de Referência. 

20.5.6.As Ordens de Serviço de Manutenções Corretivas deverão ser abertas sempre que houver um 

chamado ou quando uma falha for detectada por qualquer usuário do Equipamento e/ou execução 

das Manutenções Preventivas, calibrações, testes de segurança elétrica, qualificação ou metrologia 

legal. 

20.5.7.Os serviços aqui descritos deverão ser executados conforme orientação do manual do 

fabricante do equipamento. As ordens de serviço da manutenção corretiva deverão ser emitidas pela 

CONTRATANTE e encaminhadas para o PREPOSTO da CONTRATADA ou pela própria 

CONTRATADA quando a necessidade de manutenção corretiva for verificada durante a 

manutenção preventiva, calibração ou por qualquer tipo de serviço ou inspeção realizado por 

funcionários da Contratada. 

20.5.8.O prazo para início das atividades referentes à Execução de Manutenções Corretivas é 

imediato, após a assinatura do contrato 

20.5.9.Os serviços serão executados, mediante uma solicitação de manutenção corretiva, por parte 

da fiscalização, direção da unidade de saúde, coordenadores de setores ou pela Engenharia Clínica, 

por telefone, software de gerenciamento, e-mail ou por escrito. 

20.5.10.A CONTRATADA será responsável pelos serviços e mão-de-obra, ferramentas e peças para 

a solução integral dos defeitos provenientes de todas as Manutenções realizadas nos equipamentos 

relacionados. Havendo necessidade de troca de peças, acessórios e consumíveis, será de 

responsabilidade da CONTRATADA a imediata aquisição e instalação dos itens sem ônus para a 

CONTRATANTE 

a) Todas as atividades de Manutenção Corretiva deverão ser documentadas em ordem de serviço 

(O.S.) e registradas em sistema informatizado, informando no mínimo: identificação do 

equipamento, o defeito apresentado, o diagnóstico do problema, descrição clara das ações tomadas 

para sua correção, identificação do executor de cada uma das ações, horário de abertura, 

atendimento e encerramento da ordem de serviço, intervalo início-fim de cada atividade, material 
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aplicado e seus valores, bem como cópia da referida nota fiscal, saída e entrada do equipamento em 

caso de serviço realizado externamente ao hospital, assinatura legal do Enfermeiro ou funcionário 

responsável pelo Setor de lotação vigente do equipamento. - A CONTRATADA tem um prazo 

máximo para atendimento inicial de chamados para manutenção corretiva de 24 (VINTE E 

QUATRO) HORAS CORRIDAS. 

  20.5.11.O prazo para correção do serviço mal executado é de 24 (VINTE E 

QUATRO) HORAS CORRIDAS; 

  20.5.12.O prazo para a resolução definitiva do chamado técnico é de 48 (QUARENTA E 

OITO) HORAS CORRIDAS. 

a) Em casos que a resolução definitiva dependa da troca de peças não disponíveis no estoque da 

CONTRATADA, o prazo para a resolução definitiva será de 07 (SETE) DIAS CORRIDOS. 

b) Caso a CONTRATADA não consiga cumprir os prazos deverá apresentar justificativa formal, que 

deverá ser avaliada pelo Fiscal do Contrato. 

20.5.13.Após o conserto dos equipamentos todas as peças, componentes e acessórios substituídos 

deverão ser apresentadas à Contratante que validará a substituição, ficando, a contratada, 

responsável pelo descarte com a apresentação da evidencia (documento de descarte). 

20.5.14.Após o conserto de equipamento que tenha necessitado de troca de peças ou componentes, 

a CONTRATADA deverá realizar serviço de calibração e ensaio de segurança elétrica, caso o 

equipamento seja elegível para estes procedimentos, antes de disponibilizar o equipamento para uso 

da equipe assistencial. 

20.5.15.As manutenções corretivas ou qualquer outro atendimento de elevada criticidade, com 

eventos adversos causados por falhas de equipamentos do objeto deste contrato, deverão ser 

registrados em meio físico (ordens de serviço), e em meio digital (possível software) de Engenharia 

Clinica, com intuito de atender as notificações de órgãos competentes, fornecedores, ou até mesmo 

a DAE-FMS, quando necessário. 

20.6.CALIBRAÇÃO, TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA E QUALIFICAÇÕES 

20.6.1.A empresa deve realizar a calibração dos equipamentos anualmente, quando realizada 

manutenção corretiva ou conforme fabricante solicite a realização quando esse prazo for inferior a um ano, a fim 

de garantir que os equipamentos estejam operando com precisão e dentro dos padrões estabelecidos. 

20.6.2.Realizar os ensaios de segurança elétrica anualmete e quando realizada manutenção corretiva no 

equipamento para verificar se os equipamentos estão em conformidade com as normas de segurança 

elétrica. 

20.6.3.Caberá à Contratada desenvolver e implantar um PLANO ANUAL DE CALIBRAÇÃO, 

TESTE DE SEGURANÇA ELÉTRICA, QUALIFICAÇÃO e METROLOGIA LEGAL, de modo a 

estabelecer uma revisão frequente dos sistemas de medidas e desempenhos no intuito de garantir 

que os equipamentos médico-assistenciais sejam utilizados dentro de sua normalidade de operação, 

atendendo plenamente as funções especificadas pelo fabricante e garantindo a confiabilidade e 

segurança de pacientes e operadores. 

20.6.3.1.CALIBRAÇÃO: Operação que estabelece, sob condições especificadas, numa primeira 

etapa, uma relação entre os valores e as incertezas de medição fornecidos por padrões rastreados e 

as indicações correspondentes com as incertezas associadas. Numa segunda etapa, utiliza esta 

informação para estabelecer uma relação visando à obtenção de um resultado de medição a partir 

de uma indicação. 

20.6.3.2.TESTE DE SEGURANÇA ELÉTRICA: Conjunto de testes que avaliam a resistência de 

isolação, a resistência de aterramento e fuga de corrente elétrica (para terra através do gabinete e do 

paciente) de um equipamento eletrônico. Os testes de segurança elétrica deverão ser aplicados 

conforme a classe do equipamento e o tipo de suas partes aplicadas, determinando respectivamente 

o tipo e o grau de proteção contrachoque elétrico. 
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20.6.3.3.QUALIFICAÇÃO: Processo que corresponde à ação de verificação, quando um 

equipamento trabalha corretamente e produz os resultados esperados. Deverão ser aplicáveis três 

tipos de qualificação: 

a) QUALIFICAÇÃO DE INSTALAÇÃO: verificação documentada de que as instalações, sistemas 

e equipamentos, como instalados ou modificados, cumprem com o projeto aprovado e as 

recomendações de seu fabricante. É realizado no ato de instalação do equipamento; 

b)QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL: comprovação, mediante testes, de que o equipamento está 

funcionando como previsto e atende às necessidades do processo ao qual se destina. A qualificação 

operacional deverá incluir: calibração de parâmetros especificados; avaliação dos parâmetros 

críticos; verificação dos itens de segurança; testes nas condições limite especificados; verificação dos 

itens especificados; treinamento de pessoal. É realizado anualmente; 

c) QUALIFICAÇÃO DE DESEMPENHO: consiste na verificação sistemática da eficácia do(s) 

equipamento(s) no processo, com a finalidade de garantir que o(s) produto(s) final(is) possa(m) ser 

produzido(s) e reproduzido(s) conforme a qualidade exigida. Ou seja, verificar se o equipamento 

funciona como previsto durante o seu uso rotineiro É realizado anualmente; 

d)Para os serviços específicos de qualificação térmica que consistem também é conhecida como 

validação térmica, tem por objetivo testar os equipamentos, assegurando que a temperatura interna 

durante o trabalho realizado permaneça adequada, atestando a eficiência e qualidade desses 

equipamentos, que são utilizados no CME para esterilizar os materiais cirúrgicos e hospitalares, 

certificando que todos os micro-organismos e bactérias contaminantes sejam mortos, levando mais 

segurança ao paciente e colaboradores da Unidade. É realizado anualmente; 

20.6.3.4.METROLOGIA LEGAL: é parte da metrologia relacionada às atividades resultantes de 

exigências obrigatórias, referentes às medições, unidades de medida, instrumentos e métodos de 

medição, que são desenvolvidas por organismos competentes. Tem como objetivo principal proteger 

o consumidor tratando das unidades de medida, métodos e instrumentos de medição, de acordo 

com as exigências técnicas e legais obrigatórias. 

20.6.4.A Contratada deverá apresentar o calendário de calibração, ensaio de segurança elétrica, 

qualificação e metrologia legal correspondente ao Fiscal do Contrato no prazo máximo de 30 

(trinta) DIAS contados a partir da data de assinatura do contrato. 

20.6.5.O prazo para implementação e início das atividades referentes à execução destes serviços é de 

30 (trinta) DIAS após o início das atividades contratuais, após aprovação do Plano pela Diretoria e 

Engenharia Clínica. 

20.6.6.Todos os padrões de medição (instrumentos, simuladores e analisadores) utilizados e 

disponibilizados pela CONTRATADA deverão ser devidamente calibrados, em laboratórios 

acreditados pelo INMETRO ou, quando não for possível, rastreados pela RBC (Rede Brasileira de 

Calibração), devendo a CONTRATADA manter as cópias dos certificados de calibração desses 

padrões disponíveis para verificação da CONTRATANTE. 

20.6.7.A CONTRATADA deverá analisar os resultados das calibrações, comparando-os com os 

desvios máximos admitidos para o equipamento, atestando sua conformidade ou não conformidade 

e, se necessário, alterando as periodicidades com base em métodos para ajuste de intervalos de 

calibração, ou deverá tomar as providências necessárias conforme o caso. 

20.6.8.Os desvios máximos admitidos deverão ser aprovados pela equipe assistencial. 

20.6.9.Caso ocorra uma não conformidade no serviço de calibração, ensaio de segurança elétrica, 

qualificação ou metrologia legal, que necessite de ajustes e/ou manutenção, a CONTRATADA 

deverá sinalizar a CONTRATANTE, providenciar devida manutenção corretiva. Após o conserto de 

equipamento a CONTRATADA deverá realizar novamente calibração, ensaio de segurança elétrica, 

qualificação ou metrologia legal, conforme a situação, caso o equipamento seja elegível para estes 

procedimentos antes de disponibilizar o equipamento para uso da equipe assistencial. 
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   20.6.10.Os certificados de calibração deverão ser emitidos conforme norma NBR ISO/IEC 17025. 

20.6.11.Os serviços realizados deverão gerar um documento denominado de “CERTIFICADO DE 

CALIBRAÇÃO”, “LAUDO DE SEGURANÇA ELÉTRICA” OU “RELATÓRIO DE 

QUALIFICAÇÃO”, de acordo com o respectivo serviço executado, com no mínimo as seguintes 

informações: Número do Documento; Tipo do Documento, Data de execução do serviço; Código do 

equipamento/instrumento; Código do padrão de referência; Indicação de no mínimo 03 (três) 

leituras, se aplicável, comparando com as leituras do padrão; Indicação do erro da leitura e da 

incerteza da leitura, se aplicável; Indicação do Técnico responsável pela execução do serviço. 

20.6.12.Os equipamentos sujeitos a metrologia legal devem receber o devido selo do Inmetro além 

do documento emitido certificando que cumpriu os requisitos. 

20.6.13.A CONTRATADA deverá colocar, ao final de cada procedimento, etiquetas em todos os 

equipamentos, de acordo com o tipo de serviço que foi executado, contendo, no mínimo, o número 

do documento, a data de realização do serviço e a data da próxima execução deste. 

20.6.14.Deverá existir Procedimento Operacional Padrão (POP) desenvolvido com base em normas 

nacionais, manuais dos fabricantes, descrevendo a sistemática para calibração, teste elétrico e 

qualificação de cada tipo de equipamento relacionado na Planilha de Equipamentos. Estes POPs 

deverão constar no manual de Engenharia Clínica da CONTRATADA, fazendo parte do Plano de 

Gerenciamento de Equipamentos Médico-hospitalares, o PGEMH, devendo estar disponível para a 

conferência da CONTRATANTE a qualquer tempo. 

20.6.15.Todas as atividades de Calibração, Teste de Segurança Elétrica, Qualificação e Metrologia 

Legal, deverão ser documentadas e registradas em sistema informatizado específico sob 

responsabilidade da Contratada. 

 20.6.16.LOTE ÚNICO 

 20.6.16.1. A Rede Municipal de Saúde de Teresina vinculada à DAE e DAB é composta pelos 

seguintes serviços: 

  20.6.16.2.  3 Unidades de Pronto Atendimento Fixo – UPAS 

  20.6.16.4.  4 Maternidade Municipais 

  20.6.16.5.  1 Ambulatório de Especialidades Médicas (CISLA) 

  20.6.16.6.  1 Hospital de Grande Porte (HUT) 

   20.6.16.7.  9 Hospitais de pequeno e médio porte 

   20.6.16.8.  07 Centro de Atendimento Psicossocial – CAPS 

   20.6.16.9.  01 Residência Terapêutica 

    20.6.16.10. 01 Hospital da Mulher - em fase de construção 

    20.6.16.11. 01 Central de Regulação de Transporte – CRT 

    20.6.16.12.  01 Serviço de atendimento médico de urgência – SAMU 

    20.6.16.13.  91 unidades básicas de saúde vinculadas à DAB. 

    20.6.16.14. A lista dos endereços segue no Anexo I do termo de referência. 

    20.2.16.15.Desta forma, resta minimamente demonstrada a necessidade do serviço pleiteado e a 

estimativa de custo para a Rede Assistencial existente nesta data do serviço de Engenharia Clínica, 

abrangendo gerenciamento do parque tecnológico, serviços de manutenção preventiva, corretiva 

(com substituição de peças), calibração, qualificação, treinamento de operadores, elaboração de 

especificações/pareceres/laudos técnicos para atender as unidades de saúde da FMS (DAE e DAB) 

 SEÇÃO XXI - DA VISTORIA 

21.1. Não há obrigatoriedade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

21.2. Fica aberta aos proponentes deste certame, a opção de fazer visita técnica a fim de verificar o 

inventário disponibilizado neste, com o parque tecnológico disponível nas unidades que compõem 

este termo de referência, para que não haja inconsistência nas informações. 

21.3. A visita técnica deverá ser previamente agendada com setor de engenharia clínica - FMS, 
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através do e-mail: engclinica.fms@hotmail.com , para que seja autorizada a entrada nas 

dependências da unidade de saúde e disponibilizado um servidor da unidade durante todo o 

levantamento do parque tecnológico, de segunda à sexta-feira, das 09 horas às 12 horas. Na 

solicitação deverá constar nome da empresa proponente, nome do visitante, CPF do visitante e data 

do agendamento, com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data de realização 

da licitação. 

 SEÇÃO XXII - DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

22.1. Os serviços serão prestados nos endereços das Unidades de Saúde da FMS em que o 

equipamento estiver instalado, salvo necessidade de retirar o equipamento para laboratório/oficina 

com prévia autorização do Diretor da Unidade de Saúde; 

22.1.1. Os serviços serão prestados por 24 horas por dia , 7 dias por semana de acordo com a 

necessidade de manutenção de manter o equipamento em funcionamento; 

22.2.ROTINAS A SEREM CUMPRIDAS 

 22.2.1. A execução contratual observará as rotinas: 

           22.2.2. Manutenção preventiva conforme programação necessária pelo Manual do fabricante de 

cada equipamento; 

22.2..3. Calibração conforme programação necessária pelo Manual do fabricante de cada 

equipamento ou de acordo com necessidades específicas; 

 22.3.MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 22.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a fim 

de garantir a execução de seus serviços. 

22.3.2. O levantamento e o dimensionamento dos materiais não serão listados devido a 

complexidade e grande variabilidade da listagem de equipamentos, porém ficará sobre 

responsabilidade da Contratada todo fornecimento de materiais e peças necessários para permitir o 

pleno funcionamento do equipamento tanto durante a manutenção preventiva quanto na 

necessidade de manutenção corretiva; 

22.3.3. Os materiais necessários para a manutenção preventiva, calibração ou manutenção corretiva 

serão fornecidos pela Contratada quaisquer que sejam, a fim de manter o pleno funcionamento dos 

equipamentos. 

22.3.4. Manter um estoque minimo de peças e acessórios atualizados após os 30 dias de inicio do 

contrato. 

22.4.ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (ART. 40, §1º, INCISO III, DA LEI Nº 14.1

33, DE 2021) 

 22.4..1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

22.4..2. Por ser responsável pelo pleno funcionamento dos equipamentos, não há que se falar em 

garantia do serviço, uma vez que haja a parada do equipamento ou necessidade de manutenção, 

qualquer que seja, se preventiva, calibração ou corretiva, a Contratada deverá realizar os serviços 

necessários para a correção do problema e retornar o equipamento em operação. 

  SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

          23.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

             23.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Edital e seus anexos; 

             23.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

23.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

mailto:engclinica.fms@hotmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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23.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contrat

ado; 

  

23.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da e

xecução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

23.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Edital e seus anexos; 

            23.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 

23.1.8. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações por parte do 

Contratado, inclusive com a abertura do devido processo administrativo com fins de apuração; 

23.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Edital e seus anexos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

23.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

23.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

compreendidos os casos de reajuste, repactuação e de reequilíbrio em sentido estrito, feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

23.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

23.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

          23.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 23.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

23.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

23.2.1.2. Comunicar ao contratante, com pelo menos 30 (trinta) dias que antecede a data do início 

dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

23.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

23.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

23.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

23.2.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Registro Cadastral, o 
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contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal, Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

23.2.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

23.2.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

23.2.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

23.2.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

23.2.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

23.2.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

           

23.2.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do cont

rato; 

23.2.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.2.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

23.2.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

23.2.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução do Edital e seus anexos; 

23.2.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

23.2.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

23.2.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

23.2.1.21. Entregar os produtos constantes no Contrato, respeitando, sempre, as normas da ABNT, 
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bem como as portarias e resoluções do INMETRO e da ANVISA, em vigor, no que couber; 

23.2.1.22. Transportar os produtos em meio adequado para evitar a incidência solar sobre eles, ou 

quaisquer possíveis danos que venham a lesar o objeto; 

23.2.1.23. Manter os produtos absolutamente higienizados e sem amassados, sem remendos e sem 

ranhuras, de forma que não comprometa a qualidade dos produtos fornecidos; 

23.2.1.24. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 

exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias etc. 

 SEÇÃO XIV - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

         14.1. O Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n. º 14.133, de 

2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas compras. 

14.2. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 

incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à contin

uidade do contrato. 

14.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico- financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação 

do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

        14.4. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

 SEÇÃO XXV - DAS FONTES DE RECURSOS E DO VALOR ESTIMADO 

* Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

*Unidades: 002, 013. 

*Fonte: 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

*Fonte: 621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual. 

*Fonte: 659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde. 

*Valor mensal do total de itens R$ 1.849.714,75 (um milhão oitocentos e quarenta e nove mil 

setecentos e quatorze reais e setenta e cinco centavos) 

* Valor anual do total de itens R$ R$ 22.196.577,00 (vinte e dois milhões cento e noventa e seis mil 

quinhentos e setenta e sete reais) 

SEÇÃO XXVI -DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

26.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

26.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste Pregão; 
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26.3. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 

na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

26.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 

eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta 

final do desempate; 

26.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

26..6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

26.7.DAS CONDIÇÕES EXCLUSIVAS PARA A HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:  

26.7.1. Para ter direito aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas 

e empresas de pequeno porte, que exerçam atividade comercial, deverão apresentar, quando 

solicitado pelo pregoeiro, Certidão expedida pela Junta Comercial. No caso de microempresas e 

empresas de pequeno porte que atuem em outra área que não a comercial, deverá ser apresentado, 

quando solicitado pelo pregoeiro documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas. Se 

houver interesse, em substituição aos documentos citados. 

26.7.2.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, conforme previsto na Lei 

Complementar 147/2014. 

26.7.3.A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará na decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação, nos termos do art. 43, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006. 

SEÇÃO XXVII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

27.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

27.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

27.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
27.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico [www.gov.br/compras]. 

27.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II: MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III: MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS; 

ANEXO IV: DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL; 

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE   IDONEIDADE 

ANEXO VI: MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

ANEXO VII: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

ANEXO VIII: MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR 

ANEXO IX: DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO. 

ANEXO X: MODELO DE DECLARAÇÃO DE  INEXISTÊNCIA DE  FATO SUPERVINIENTE  

ANEXO XI:  MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO ADMITIR TRABALHO FORÇADO OU 

DEGRADANTE  

ANEXO XII: MINUTA DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

ANEXO XII-A:  MODELO DE CADASTRO DE RESERVA. 

ANEXO XIII: MINUTA DO  CONTRATO. 

ANEXO XIV: PORTARIA FMS Nº 123/2019 E REGULAMENTO INTERNO DE APLICAÇÃO DE 

PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. 

ANEXO XV: PORTARIA FMS Nº 209/2019 

 

Teresina (PI), 26 de Junho de 2024. 

 

Rebecca Melo de Cordeiro 

Diretora de Compras Públicas – DCP/FMS 

 

Ìtalo Costa Sales 

Presidente da Fundação Municipal de Saúde – FMS/PMT 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO (REGISTRO DE PREÇOS) 

PARTE ESPECÍFICA 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE TERESINA-PI 

  

  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação/ Registro de Preços, pelo período 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

publicação da respectiva ata, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso, para futura e eventual contração de serviços de prestação de serviços técnicos no 

ramo de Engenharia Clínica, abrangendo gerenciamento do parque tecnológico das unidades de 

saúde vinculadas à DAE e DAB / FMS, conforme especificações da planilha abaixo: 

Quadro 1 – Objeto do contrato 

  

GRUP

O 

ITEM ESPECIFICAÇÃO O

U DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 

CATMAT/

 CATSERV 

CÓDIGO 

E- GOVER

NE 

UNID

ADE D

E MED

IDA 

QUA

NT 

VALOR 

UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1 1 Monitor multipara

metrico 

22225 45859 und 300 1.652,25 495.675,00 

2 Ventilador 

Pulmonar 

22225 21690 und 250 2.138,65 534.662,50 

3 Desfibrilador/ 

cardioversor 

22225 25457 und 60 1.104,40 66.264,00 

4 Bisturi Elétrico 22225 45371 und 20 1.212,00 24.240,00 

5 Foco Cirúrgico 22225 42310 und 70 1.011,17 70.781,90 

6 Carro de Anestesia 22225 14458 und 25 2.275,63 56.890,75 

7 Aparelho de Fotot

erapia 

22225 16824 und 40 1.001,33 40.053,20 

8 Berço Aquecido 22225 4580 und 10 714,77 7.147,70 

9 Aparelho de Eletro

cardiograma- ECG 

22225 48102 und 80 1.201,06 96.084,80 

10 Foco Móvel 22225 48103 und 50 753,01 37.650,50 

11 Geladeiras e/ou 

Camaras 

Conservadoras de 

Vacinas 

22225 48104 und 200 1.418,98 283.796,00 

12 Aparelho de Raio-

X 

22225 45597 und 10 3.440,18 34.401,80 

13 Aparelho de 

ultrassonografia 

22225 45600 und 20 5.103,33 102.066,60 
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OBS 1: OBS 1: O códido do cat serv 22225, trata de serviço de engenharia, desta forma se repete 

em todos os equipamentos ao longo da coluna. 

OBS 2: Em caso de divergência entre a descrição contida no código (CATMAT/CATSERV ou 

código e-governe) e da DESCRIÇÃO ESPECIFICA, contido na tabela de itens acima especificados, 

prevalecerá a DESCRIÇÃO ESPECÍFICA da Tabela. 

     Estimativa de valores conforme o Mapa de Preços (9577635) 

Valor mensal do total de itens R$ 1.849.714,75 (um milhão oitocentos e quarenta e nove mil 

setecentos e quatorze reais e setenta e cinco centavos) 

Valor anual do total de itens R$ 22.196.577,00 (vinte e dois milhões cento e noventa e seis mil 

quinhentos e setenta e sete reais) 

 1.2 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

 1.2.1 O objeto dessa licitação é classificado como serviço comum, pois possui especificação usual 

de mercado e padrão de qualidade definidos em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 

6º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 1.3 DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.3.1 O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados da assinatura do contrato, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3.2 O fornecimento de serviços é enquadrado como continuado tendo em vista que são 

equipamentos de suma importância para o devido funcionamento do sistema de saúde. 

1.3.3 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

 1.4 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONFERIDO À ME/EPP/MEI EM CONTRATAÇÕES E 

LICITAÇÕES PÚBLICA 

1.4.1 A Contratação possui como objeto itens que poderiam ser classificados como divisíveis, 

porém não será licitado em cotas por risco de prejuízo para o conjunto devido à necessidade da 

Gestão das informações sobre os diversos equipamentos listados para Manutenção como objeto 

desta contratação. O que uma divisão ocasionaria prejuízo à Gestão das informações, 

programação de manutenções, programação das calibrações, ou seja, prejuízo ao conjunto do 

objeto da contratação; 

1.4.2 Ainda, não será divisível considerando perda de economia de escala, nos termos da Súmula 

247/TCU, que prevê a possibilidade de se evitar este prejuízo e garantir a melhor contratação para a 

Administração Pública, tanto tecnicamente quanto economicamente, sendo destinado à ampla 

concorrência. 

  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

  

2.1 Pensando na solução dos problemas com espera em filas a espera de tratamento nas mais 

diversas modalidades, levando em consideração o auto índice de acidentes, casos cirúrgicos, 

gestações, entre outros. 

2.2 Considerando que a utilização de Equipamentos abrangidos por esta contratação contempla 

diversas especialidades, desde diagnósticos clínicos quanto equipamentos necessários e 

indispensáveis em cirurgias, o serviço de Engenharia Clínica destes aparelhos é fundamental para 

assegurar uma prestação em saúde de qualidade. 

2.3 Visando melhorar o sistema de saúde e solucionar as situações citadas, consideramos necessária 

a contratação dos serviços de Engenharia Clínica dos equipamentos listados no Termo de Referência. 
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Quadro 2 - Histórico de consumo e cálculo da média do período 

MÉDIA DE 

CONSUMO NO ANO 

2021 

MÉDIA DE 

CONSUMO NO ANO 

2022 

MÉDIA DE 

CONSUMO NO ANO 

2023 

MÉDIA DE 

CONSUMO DO 

PERÍODO (A) 

A FMS não possuía 

contrato de serviço de 

engenharia clínica 

para esses 

equipamentos nesse 

período 

A FMS não possuía 

contrato de serviço de 

engenharia clínica 

para esses 

equipamentos nesse 

período 

A FMS não possuía 

contrato de serviço de 

engenharia clínica 

para esses 

equipamentos nesse 

período 

A FMS não possuía 

contrato de serviço de 

engenharia clínica 

para esses 

equipamentos nesse 

período 

 Quadro 3 - Cálculo da quantidade estimada da contratação 

MÉDIA 

DE 

CONSU

MO DO 

PERÍOD

O (A) 

EXPECTA

TIVA DE 

AUMENT

O OU 

REDUÇÃ

O DE 

CONSUM

O (B) 

QUANT. NECESSÁRIA 

(consumo ou utilização 

provável) 

(A + B) 

QUANT. 

EM 

ESTOQU

E 

(C) 

QUANT. ESTIM. DA 

CONTRATAÇÃO (A + B – C) 

A FMS 

não 

possuía 

contrato 

de 

serviço 

de 

engenhar

ia clínica 

para 

esses 

equipam

entos 

nesse 

período, 

o cálculo 

da 

quantida

de dos 

serviços 

solicitad

os foi 

feito com 

base na 

quantida

de de 

Foi 

acrescido 

uma 

margem 

de 25% de 

aumento 

com 

possíveis 

novas 

aquisições

. 

  

Monitor multiparame

trico 

3

0

0 

A FMS 

não 

possuía 

contrato 

de 

serviço 

de 

engenhar

ia clínica 

para 

esses 

equipam

entos 

nesse 

período 

Monitor multiparame

trico 

3

0

0 

Ventilador Pulmonar 2

5

0 

Ventilador Pulmonar 2

5

0 

Desfibrilador/ 

cardioversor 

6

0 

Desfibrilador/ 

cardioversor 

6

0 

Bisturi Elétrico 2

0 

Bisturi Elétrico 2

0 

Foco Cirúrgico 7

0 

Foco Cirúrgico 7

0 

Carro de Anestesia 2

5 

Carro de Anestesia 2

5 

Aparelho de Fototerapia 4

0 

Aparelho de Fototerapia 4

0 

Berço Aquecido 1

0 

Berço Aquecido 1

0 

Aparelho de Eletrocardi

ograma- ECG 

8

0 

Aparelho de Eletrocardi

ograma- ECG 

8

0 
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equipam

entos 

distribuí

dos pela 

rede de 

assistênci

a à 

saúde. 

Foco Móvel 5

0 

Foco Móvel 5

0 

    
Geladeiras e/ou Camaras 

Conservadoras de Vacinas 

2

0

0 

  
Geladeiras e/ou Camaras 

Conservadoras de Vacinas 

2

0

0 

    Aparelho de Raio-X 1

0 
  Aparelho de Raio-X 1

0 

    Aparelho de 

ultrassonografia 

2

0 
  Aparelho de 

ultrassonografia 

2

0 

  

 2.4 PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 2.4.1 Com base no Decreto 24.008 de 24 de abril de 2023, Art. 10 informa-se que a Fundação 

Municipal de Saúde (FMS) deverá elaborar seu plano de contratação anual (PCA) em 

conformidade com as regras definidas pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos (SEMA), ademais é mister ressaltar que ainda no parágrafo único do artigo supracitado 

o PCA será elaborado a partir das diretrizes do Plano de Logística Sustentável. Desse modo fica 

condicionado a criação do PCA a partir da concretização das regras que deverão ser estabelecidas 

pela SEMA. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

 3.1. Considerando as vantagens da contratação de empresa especializada em Engenharia Clínica 

abrangendo gerenciamento do parque tecnológico, serviços de manutenção preventiva, corretiva 

(com substituição de peças), calibração, qualificação, treinamento de operadores, elaboração de 

especificações/pareceres/laudos técnicos que o mercado oferece temos: é responsabilidade da 

contratada todos os serviços listados na descrição do Objeto do Contrato. 

3.2. O Gerenciamento com registro de movimentação entre as Unidades de Saúde, controle dos 

prazos de garantia, controle das datas de manutenções preventivas, executar as manutenções 

corretivas dos equipamentos, com atendimento em no máximo 24 horas após o chamado com o 

fornecimento de peças e mão-de-obra; calibração, qualificação, treinamento de operadores, 

elaboração de especificações/pareceres/laudos técnicos de engenharia clínica. 

3.3. Desta forma-se, conclui-se que a melhor estratégia para garantir a prestação de saúde em relação 

à manutenção dos equipamentos médico-hospitalares, é a contratação de empresa especializada em 

Engenharia Clínica, optando-se por uma licitação que contemple todos os itens com os devidos 

descritivos no Termo de Referência. 
 

4. PARCELAMENTO DO OBJETO 

 4.1. A contratação não será definida como divisível, tornando desnecessário o parcelamento. 

4.2. A licitação deve propiciar à Administração Pública a contratação mais vantajosa, de forma que 

o art. 40, inciso V, alínea b, da Lei 14.133/2021, determina a divisão do objeto em tantas parcelas 
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quanto técnica e economicamente viável, o que amplia a competição, conquanto, de toda sorte, que 

essa escolha possa resultar maior economicidade, o que determina a escolha desta contratação; 

      4.3. Visando maior economicidade devido ao ganho de escala é que a Contratação deverá ser feita 

em Lote Único; 

4.4. Considerando também a perda para a Administração Pública em termos de Gestão das 

informações dos equipamentos, que contempla no objeto da contratação, caso a contratação seja 

pulverizada em muitos contratos diferentes. Situação que prejudicaria a gestão das informações 

sobre os equipamentos. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 5.1 Condições gerais da contratação: 

 5.1.1 CADASTRAMENTO E CONTROLE DO INVENTÁRIO 

5.1.1.1 A CONTRATADA deverá fazer um cadastro informatizado de todos os equipamentos 

beneficiados pelo contrato em sistema informatizado específico para gestão de equipamentos. Esse 

cadastro deverá conter informações como identificação do equipamento, tombo, condição, 

localização, marca, modelo, série, patrimônio, data de fabricação, data de aquisição, data de 

instalação, fornecedor, valor de aquisição, valor de substituição, registro na ANVISA, criticidade, 

prioridade, término de garantia, dados elétricos, histórico de manutenção, e etc., quando essas 

informações estiverem disponíveis. 

5.1.1.2 Os equipamentos deverão receber uma etiqueta, de resistência e durabilidade apropriadas, 

indicando o código de identificação específico desse cadastro. Esta etiqueta de identificação deverá 

ser fornecida pela CONTRATADA e conterá o código (Tombo) de identificação do equipamento. A 

forma de codificação dos equipamentos deverá ser definida em comum acordo com a 

CONTRATANTE. 

5.1.1.3 O cadastro a que se refere o item anterior deverá ser acompanhado de arquivo em formato 

eletrônico em mídia digital para consulta. O prazo para conclusão de todas as atividades referentes 

ao Cadastro de Equipamentos e etiquetagem é de 30 (trinta) dias após o início das atividades 

contratuais. 

a) Não conclusão deste item implicará no não pagamento da primeira fatura. 

5.1.1.4 Caso, ao término do contrato, a CONTRATADA não disponibilize a última versão atualizada 

deste banco de dados à CONTRATANTE, a mesma ficará sujeita a sanções contratuais. O pagamento 

da última fatura só será efetuado após entrega deste banco de dados a CONTRATANTE. 

 5.2 GERENCIAMENTO DO PARQUE TECNOLÓGICO: 

 5.2.1 A empresa deve ser capaz de gerenciar o inventário completo de equipamentos médicos 

e hospitalares. Isso inclui a catalogação, monitoramento, manutenção e atualização dos registros 

dos equipamentos listados na Tabela de Equipamentos contratados. 

5.2.2 O gerenciamento eficiente do parque tecnológico garante que os equipamentos estejam 

disponíveis, funcionando corretamente e dentro das normas de segurança. 

5.2.3 A CONTRATADA será responsável pelo apoio à gestão dos equipamentos beneficiados 

pelo contrato, devendo acompanhar o andamento, avaliar a qualidade e manter registro de 

todas as intervenções técnicas realizadas. Esse processo de gestão deve ser efetivado por meio 

de Ordens de Serviço 

5.2.4 A CONTRATADA deverá dar suporte ao Setor de Engenharia Clínica na elaboração dos pr

ocedimentos operacionais. 
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5.2.5Todas as intervenções técnicas que necessitem dos serviços externos às instalações da 

CONTRATANTE só serão realizadas após autorização prévia do Fiscal de Contrato ou da Diretoria 

da Unidade de Saúde na qual o equipamento estiver instalado. 

5.2.6 A CONTRATADA deverá analisar todos os alertas de tecnovigilância, quando for o caso abrir 

Ordem de Serviço específica e documentar as ações adotadas. 

5.2.7 A Contratada deverá apoiar a CONTRATANTE na elaboração dos mecanismos de controle de 

entrada/saída de equipamentos, de acessórios e de materiais médico-assistenciais das unidades de 

saúde geridas pela DAE-FMS e partes integrantes do contrato. 

5.2.8 A CONTRATADA deverá apresentar relatório MENSAL, ou sempre que solicitado, relatório 

técnico, conforme modelo a ser definido pela CONTRATANTE, e disponibilizado cópia eletrônica e 

cópia impressa devidamente assinada pelo responsável da equipe técnica da CONTRATADA, com 

a apresentação no mínimo dos itens sugeridos abaixo: 

5.2.9 Quantitativo de ordens de serviço corretiva, preventiva e de controle de qualidade. Considera-

se serviços de controle de qualidade a soma das calibrações, ensaio de segurança elétrica, metrologia 

legal e qualificações. 

a) Percentual de ordens de serviço abertas X ordens de serviço concluídas no período por tipo de 

serviço e quantidade (recebimento, instalação, manutenção corretiva, manutenção preventiva, 

calibração, ensaio de segurança elétrica, metrologia legal, qualificação/validação, inativação, 

melhoria e tecnovigilância). 

b) Gráfico de Tendência indicando o percentual de manutenções preventivas realizadas X 

planejadas, para o mês relativo ao relatório, com análise de resultados. 

c) Gráfico de Tendência indicando o percentual de manutenções corretivas realizadas X 

solicitadas, com análise de resultados. 

d) Gráfico com o quantitativo de manutenções preventivas mensalmente realizadas em comparação 

com as planejadas. 

e) Gráfico de evolução mensal de pendências de manutenções programadas, com análise de 

resultados e plano de ação para resolução. 

f) Gráfico de Tendência indicando o percentual de serviços de controle de qualidade realizados 

X planejados, para o mês relativo ao relatório, com análise de resultados. 

g) Gráfico com o quantitativo de serviços de controle de qualidade mensalmente 

realizados em comparação com os planejados. 

h) Gráfico de evolução mensal de pendências de serviços de controle de qualidade, com 

análise de resultados e plano de ação para resolução. 

i) Gráfico de Tendência indicando o percentual de manutenções corretivas realizadas X 

solicitadas, com análise de resultados. 

j) Gráfico de evolução mensal de pendências de manutenções corretivas, com análise de 

resultados e plano de ação para resolução. 

k) Gráfico com tempo médio de resposta ao primeiro atendimento (TMA) por criticidade, de 

evolução mensal, com análise de resultados e plano de ação para resolução. 

l) Pendências, as razões de sua existência e os que dependam de solução por parte 

da CONTRATANTE e/ou CONTRATADA. 

m)Problemas operacionais para realizar as atividades do contrato e demais 

considerações pertinentes aos serviços executados. 
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n) Relação de peças, componentes e materiais substituídos por defeito/desgaste ou utilizadas 

em ampliações/modificações. 

    o) Apresentação de dados referentes aos indicadores de monitoramento do processo, definidos e 

no padrão estabelecido pela CONTRATANTE. 

    p) Outras considerações pertinentes aos serviços executados, incluindo falha em infraestrutura física. 

    q) Atividades gerenciais realizadas ou planejadas. 

    r) Problemas operacionais para realizar as atividades do contrato. 

     s) Apresentação de indicadores de qualidade, como TMR (Tempo Médio de Reparo), MTBF 

(Tempo Médio entre Falhas), Percentual de Disponibilidade de Equipamento (PDISP). 

     t) Dados de acompanhamento de serviços de física médica e de segurança em vasos de pressão 

     u) Documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos 

previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato. 

5.2.10 A CONTRATADA deverá apresentar relatório SEMESTRAL, conforme modelo a ser definido 

pela CONTRATANTE, e disponibilizado cópia eletrônica e cópia impressa devidamente assinada 

pelo responsável da equipe técnica da CONTRATADA, com a apresentação no mínimo dos itens 

sugeridos abaixo: 

a) Relatório de desativação de equipamentos; 

b) Ações de tecnovigilância; 

c) Lista de equipamentos que compensam ser substituídos por conta dos custos de manutenção e/ou 

obsolescência. 

5.2.11 A CONTRATADA deverá apresentar relatório trimestral, envolvendo todas as informações 

trazidas nos relatórios mensais e trimestrais, de modo que sejam detalhadas as informações 

quantitativas e qualitativas relativas às manutenções preventivas, corretivas, calibrações e peças 

efetivamente trocadas. 

5.2.12 A CONTRATADA deverá manter histórico documentado dos problemas e incidentes 

relacionados aos eventos adversos causados, ou potencialmente causados, por falhas dos 

equipamentos. 

5.2.13 Deverá existir evidência da ação tomada (encaminhamento da ação para a Diretoria da 

Unidade de Saúde, com o intuito de que essa notifique à administração, órgão sanitário competente 

ou fornecedor, quando pertinente). 

5.2.14 A CONTRATADA deve gerenciar todo o parque tecnológico, no que tange, as certificações, 

testes elétricos e calibrações emitindo relatórios rotineiros garantindo a qualidade dos 

equipamentos. 

 5.3 RECEBIMENTO, VERIFICAÇÃO e INSTALAÇÃO DE NOVOS EQUIPAMENTOS 

 5.3.1 A cada novo equipamento adquirido pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

realizar os procedimentos de recebimento, instalação e testes de aceitação, sempre que solicitado 

pela Contratante, inserindo as informações na gestão de equipamentos. 

5.3.2 O processo deverá contemplar: 

a) O recebimento dos equipamentos; 

b) A verificação da integridade de embalagem de modo a garantir que o equipamento não sofreu 

avaria no transporte; 

c) A verificação da compatibilidade da ordem de compra com nota fiscal de entrega para afirmar 

que o item entregue está de acordo com o solicitado; 

d) Testes funcionais no equipamento e instalação deste no setor de destino, conforme manual do fabr

icante. 
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e) Quando aplicável, garantir a calibração e testes elétricos do equipamento; 

f) Quando aplicável, realizar a abertura das embalagens e checar a presença e a integridade de todos 

os itens (equipamento, acessórios e manuais). Para equipamentos de alta complexidade, 

acompanhar a instalação do equipamento pelo fornecedor checando todos os itens acima citados. 

5.3.3 Para equipamentos que a instalação é de responsabilidade da fabricante, 

fica vedada para a contratada esse tipo de serviço. 

a) Caso a contratada instale algum desses equipamentos sem a liberação da contratante, dessa forma 

perdendo a garantia do equipamento, fica a contratada com essa responsabilidade de garantia até o 

prazo estabelecido pelo fabricante. 

5.3.4 A empresa deverá propor, para a administração da DAE-FMS, rotina para recebimento e 

aceitação das novas tecnologias médicas adquiridas, na qual devem ser aprovados pela Engenharia 

Clínica da DAE-FMS. 

5.3.5 A empresa deverá desenvolver e manter procedimento que assegure que os equipamentos 

sejam avaliados antes de seu primeiro uso, por meio dos ensaios de aceitação. Quando aplicável, os 

ensaios deverão ser realizados pelo fornecedor do equipamento, com devido acompanhamento da 

CONTRATADA. Em casos de não conformidades constatadas deverá ocorrer a reprova no 

recebimento e a informação deverá ser repassada imediatamente ao fiscal do contrato. 

 5.4 MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

 5.4.1 A empresa deve realizar manutenções preventivas regularmente para evitar falhas e prolongar 

a vida útil dos equipamentos. 

5.4.2 Caberá a CONTRATADA desenvolver e implantar o PLANO ANUAL DE MANUTENÇÕES 

PREVENTIVAS de modo a reduzir a necessidade de manutenção corretiva, prevendo e evitando 

danos futuros, observando falhas em estágios iniciais. 

5.4.3 O prazo para implementação e início das atividades referentes à execução dos serviços de 

manutenções preventivas e inspeções periódicas é de 30 (trinta) dias após o início das atividades 

contratuais. 

5.4.4 O Planejamento Anual de Manutenções Preventivas desenvolvidas pela Contratada deverá ser 

divulgado aos responsáveis de cada setor assistencial, de modo que sejam disponibilizados os 

equipamentos indicados quando na data programada. 

5.4.5 O Planejamento deverá ser desenvolvido com base na análise da criticidade do parque, 

considerando as recomendações do fabricante e avaliando o risco físico associado ao paciente, a 

função do equipamento e requisitos de manutenção. Critérios adicionais, além destes especificados, 

poderão ser aplicados, mediante aprovação da Diretoria da Unidade de Saúde na qual o 

equipamento está instalado. 

5.4.6 Toda manutenção preventiva realizada deverá gerar um documento denominado “ORDEM 

DE SERVIÇO (O.S) DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA”, ou similar, com no mínimo as seguintes 

informações: 

a) Número da Ordem de Serviço; 

b) Dados de identificação do equipamento; 

c) Data de realização da manutenção preventiva; 

d) Código dos equipamentos/instrumentos de medição utilizados; 

e) Checklist contendo as rotinas de manutenção realizadas; 

f) Indicação do Técnico responsável pela execução da manutenção; 

g) Assinatura legal do Enfermeiro ou funcionário responsável pelo Setor de lotação vigente do equi

pamento. 

5.4.7 A CONTRATADA deverá colocar, ao final de cada procedimento, etiquetas em todos os 

equipamentos submetidos à manutenção, contendo, obrigatoriamente, a data de realização da 

preventiva e a data da próxima preventiva. 
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5.4.8 A CONTRATADA deverá realizar as Manutenções Preventivas na sede do CONTRATANTE, 

apresentando no final da manutenção um relatório técnico em 02 (duas) vias, sendo uma via para o 

setor de Manutenção do Contratante a segunda para compor o processo de pagamento, com exceção 

para os casos necessários por quaisquer motivos justificados e solicitada aprovação prévia para a 

Diretoria da Unidade de Saúde na qual o equipamento está instalado. 

5.4.9 Deve existir Procedimento Operacional Padrão (POP) desenvolvido com base em normas 

nacionais, manuais dos fabricantes, descrevendo a sistemática para manutenção preventiva, 

calibração, teste de segurança elétrica e qualificação de cada tipo de equipamento que será de 

responsabilidade da Contratada e validado pela Engenharia Clínica da DAE-FMS. 

5.4.10 Estes POP’s indicados no item anterior deverão constar no manual de Engenharia Clínica da 

CONTRATADA, fazendo parte do Plano de Gerenciamento de Equipamentos Médico-hospitalares, 

o PGEMH, devendo estar disponível para a conferência da CONTRATANTE a qualquer tempo. 

5.4.11 As Manutenções Preventivas deverão ser realizadas periodicamente nos equipamentos 

relacionados e de acordo com um cronograma anual elaborado pela CONTRATADA e aprovado 

pela fiscalização do contrato. 

5.4.12 A periodicidade das Manutenções Preventivas deverá obedecer às recomendações técnicas do 

fabricante dos equipamentos e às normas vigentes. Na ausência desta recomendação, a 

periodicidade será definida em conjunto com a Diretoria DAE e Engenharia Clínica da DAE-FMS 

5.4.13 A CONTRATADA deverá obedecer a garantia de cada equipamento, ou seja, executar os 

serviços observando e conferindo se estão de acordo com o padrão do fabricante, sem violação dos 

lacres. 

5.4.14 Os equipamentos à proporção que forem terminando o prazo de garantia fornecida pelo 

fabricante do equipamento passarão a ser objeto dessa licitação, sendo necessário manutenção 

preventiva, corretiva, segurança elétrica, calibração, metrologia legal e qualificação, quando 

necessário. 

5.4.15 Todas as atividades de Manutenção Preventiva deverão ser documentadas e registradas em 

sistema informatizado sob a responsabilidade da Contratada. 

 5.5 MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

 5.5.1 A CONTRATADA será responsável pelo atendimento a todos os chamados abertos para 

solução de problemas por não funcionamento ou funcionamento irregular de todos os equipamentos 

assistenciais e/ou hospitalares, listados na Planilha de Equipamentos do Item 1.1 nas Unidades de 

Saúde, para avaliação de defeitos, e pela solução integral dos problemas. 

5.5.2 Os atendimentos ocorrerão no horário comercial ou em horário extra comercial, inclusive 

sábados, domingos e feriados, devendo a CONTRATADA possuir um técnico de sobreaviso, para 

estes atendimentos; 

5.5.3 A manutenção corretiva, incluindo a substituição de peças e acessórios, é essencial para reparar 

equipamentos danificados ou com mau funcionamento. 

5.5.4 É do escopo da CONTRATADA o atendimento inicial que consiste na prestação de serviços 

básicos nos equipamentos, independente da complexidade tecnológica envolvida ou existência de 

contrato terceirizado, para verificação das condições de utilização do equipamento, analisando 

eventuais problemas relacionados com as instalações ordinárias e especiais, verificando acessórios e 

eventuais procedimentos inadequados por parte dos usuários, incluindo a execução de testes 

operacionais, limitando-se a procedimentos que não violem as responsabilidades exclusivas de 

outros fornecedores ou fabricantes 

5.5.5 É de responsabilidade da contratada a manutenção corretiva com solução integral dos 

Equipamentos Médico-Hospitalares constantes na lista de Equipamentos do Item 1.1 do parque 

tecnológico das Unidades de Saúde, sendo a mesma responsável pela mão de obra, materiais e 

ferramentas necessários, conforme critérios estabelecidos neste Termo de Referência. 
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5.5.6 As Ordens de Serviço de Manutenções Corretivas deverão ser abertas sempre que houver um 

chamado ou quando uma falha for detectada por qualquer usuário do Equipamento e/ou execução 

das Manutenções Preventivas, calibrações, testes de segurança elétrica, qualificação ou metrologia 

legal. 

5.5.7 Os serviços aqui descritos deverão ser executados conforme orientação do manual do fabricante 

do equipamento. As ordens de serviço da manutenção corretiva deverão ser emitidas pela 

CONTRATANTE e encaminhadas para o PREPOSTO da CONTRATADA ou pela própria 

CONTRATADA quando a necessidade de manutenção corretiva for verificada durante a 

manutenção preventiva, calibração ou por qualquer tipo de serviço ou inspeção realizado por 

funcionários da Contratada. 

5.5.8 O prazo para início das atividades referentes à Execução de Manutenções Corretivas é imediato, 

após a assinatura do contrato 

5.5.9 Os serviços serão executados, mediante uma solicitação de manutenção corretiva, por parte da 

fiscalização, direção da unidade de saúde, coordenadores de setores ou pela Engenharia Clínica, por 

telefone, software de gerenciamento, e-mail ou por escrito. 

5.5.10 A CONTRATADA será responsável pelos serviços e mão-de-obra, ferramentas e peças para a 

solução integral dos defeitos provenientes de todas as Manutenções realizadas nos equipamentos 

relacionados. Havendo necessidade de troca de peças, acessórios e consumíveis, será de 

responsabilidade da CONTRATADA a imediata aquisição e instalação dos itens sem ônus para a 

CONTRATANTE 

a) Todas as atividades de Manutenção Corretiva deverão ser documentadas em ordem de serviço 

(O.S.) e registradas em sistema informatizado, informando no mínimo: identificação do 

equipamento, o defeito apresentado, o diagnóstico do problema, descrição clara das ações tomadas 

para sua correção, identificação do executor de cada uma das ações, horário de abertura, 

atendimento e encerramento da ordem de serviço, intervalo início-fim de cada atividade, material 

aplicado e seus valores, bem como cópia da referida nota fiscal, saída e entrada do equipamento em 

caso de serviço realizado externamente ao hospital, assinatura legal do Enfermeiro ou funcionário 

responsável pelo Setor de lotação vigente do equipamento. - A CONTRATADA tem um prazo 

máximo para atendimento inicial de chamados para manutenção corretiva de 24 (VINTE E 

QUATRO) HORAS CORRIDAS. 

5.5.11 O prazo para correção do serviço mal executado é de 24 (VINTE E 

QUATRO) HORAS CORRIDAS; 

5.5.12 O prazo para a resolução definitiva do chamado técnico é de 48 (QUARENTA E 

OITO) HORAS CORRIDAS. 

a) Em casos que a resolução definitiva dependa da troca de peças não disponíveis no estoque da 

CONTRATADA, o prazo para a resolução definitiva será de 07 (SETE) DIAS CORRIDOS. 

b) Caso a CONTRATADA não consiga cumprir os prazos deverá apresentar justificativa formal, que 

deverá ser avaliada pelo Fiscal do Contrato. 

5.5.13 Após o conserto dos equipamentos todas as peças, componentes e acessórios substituídos 

deverão ser apresentadas à Contratante que validará a substituição, ficando, a contratada, 

responsável pelo descarte com a apresentação da evidencia (documento de descarte). 

5.5.14 Após o conserto de equipamento que tenha necessitado de troca de peças ou componentes, a 

CONTRATADA deverá realizar serviço de calibração e ensaio de segurança elétrica, caso o 

equipamento seja elegível para estes procedimentos, antes de disponibilizar o equipamento para uso 

da equipe assistencial. 

5.5.15 As manutenções corretivas ou qualquer outro atendimento de elevada criticidade, com 

eventos adversos causados por falhas de equipamentos do objeto deste contrato, deverão ser 

registrados em meio físico (ordens de serviço), e em meio digital (possível software) de Engenharia 
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Clinica, com intuito de atender as notificações de órgãos competentes, fornecedores, ou até mesmo 

a DAE-FMS, quando necessário. 

 5.6 CALIBRAÇÃO, TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA E QUALIFICAÇÕES 

 5.6.1 A empresa deve realizar a calibração dos equipamentos anualmente, quando realizada manutenção 

corretiva ou conforme fabricante solicite a realização quando esse prazo for inferior a um ano, a fim de garantir 

que os equipamentos estejam operando com precisão e dentro dos padrões estabelecidos. 

5.6.2 Realizar os ensaios de segurança elétrica anualmete e quando realizada manutenção corretiva no 

equipamento para verificar se os equipamentos estão em conformidade com as normas de segurança 

elétrica. 

5.6.3 Caberá à Contratada desenvolver e implantar um PLANO ANUAL DE CALIBRAÇÃO, TESTE 

DE SEGURANÇA ELÉTRICA, QUALIFICAÇÃO e METROLOGIA LEGAL, de modo a estabelecer 

uma revisão frequente dos sistemas de medidas e desempenhos no intuito de garantir que os 

equipamentos médico-assistenciais sejam utilizados dentro de sua normalidade de operação, 

atendendo plenamente as funções especificadas pelo fabricante e garantindo a confiabilidade e 

segurança de pacientes e operadores. 

5.6.4 CALIBRAÇÃO: Operação que estabelece, sob condições especificadas, numa primeira etapa, 

uma relação entre os valores e as incertezas de medição fornecidos por padrões rastreados e as 

indicações correspondentes com as incertezas associadas. Numa segunda etapa, utiliza esta 

informação para estabelecer uma relação visando à obtenção de um resultado de medição a partir 

de uma indicação. 

5.6.5 TESTE DE SEGURANÇA ELÉTRICA: Conjunto de testes que avaliam a resistência de isolação, 

a resistência de aterramento e fuga de corrente elétrica (para terra através do gabinete e do paciente) 

de um equipamento eletrônico. Os testes de segurança elétrica deverão ser aplicados conforme a 

classe do equipamento e o tipo de suas partes aplicadas, determinando respectivamente o tipo e o 

grau de proteção contrachoque elétrico. 

5.6.6 QUALIFICAÇÃO: Processo que corresponde à ação de verificação, quando um equipamento 

trabalha corretamente e produz os resultados esperados. Deverão ser aplicáveis três tipos de 

qualificação: 

a) QUALIFICAÇÃO DE INSTALAÇÃO: verificação documentada de que as instalações, sistemas 

e equipamentos, como instalados ou modificados, cumprem com o projeto aprovado e as 

recomendações de seu fabricante. É realizado no ato de instalação do equipamento; 

b) QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL: comprovação, mediante testes, de que o equipamento está 

funcionando como previsto e atende às necessidades do processo ao qual se destina. A qualificação 

operacional deverá incluir: calibração de parâmetros especificados; avaliação dos parâmetros 

críticos; verificação dos itens de segurança; testes nas condições limite especificados; verificação dos 

itens especificados; treinamento de pessoal. É realizado anualmente; 

c) QUALIFICAÇÃO DE DESEMPENHO: consiste na verificação sistemática da eficácia do(s) 

equipamento(s) no processo, com a finalidade de garantir que o(s) produto(s) final(is) possa(m) ser 

produzido(s) e reproduzido(s) conforme a qualidade exigida. Ou seja, verificar se o equipamento 

funciona como previsto durante o seu uso rotineiro É realizado anualmente; 

d) Para os serviços específicos de qualificação térmica que consistem também é conhecida como 

validação térmica, tem por objetivo testar os equipamentos, assegurando que a temperatura interna 

durante o trabalho realizado permaneça adequada, atestando a eficiência e qualidade desses 

equipamentos, que são utilizados no CME para esterilizar os materiais cirúrgicos e hospitalares, 

certificando que todos os micro-organismos e bactérias contaminantes sejam mortos, levando mais 

segurança ao paciente e colaboradores da Unidade. É realizado anualmente; 

5.6.7 METROLOGIA LEGAL: é parte da metrologia relacionada às atividades resultantes de 

exigências obrigatórias, referentes às medições, unidades de medida, instrumentos e métodos de 
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medição, que são desenvolvidas por organismos competentes. Tem como objetivo principal proteger 

o consumidor tratando das unidades de medida, métodos e instrumentos de medição, de acordo 

com as exigências técnicas e legais obrigatórias. 

5.6.8 A Contratada deverá apresentar o calendário de calibração, ensaio de segurança elétrica, 

qualificação e metrologia legal correspondente ao Fiscal do Contrato no prazo máximo de 30 

(trinta) DIAS contados a partir da data de assinatura do contrato. 

5.6.9 O prazo para implementação e início das atividades referentes à execução destes serviços é de 

30 (trinta) DIAS após o início das atividades contratuais, após aprovação do Plano pela Diretoria e 

Engenharia Clínica. 

5.6.10 Todos os padrões de medição (instrumentos, simuladores e analisadores) utilizados e 

disponibilizados pela CONTRATADA deverão ser devidamente calibrados, em laboratórios 

acreditados pelo INMETRO ou, quando não for possível, rastreados pela RBC (Rede Brasileira de 

Calibração), devendo a CONTRATADA manter as cópias dos certificados de calibração desses 

padrões disponíveis para verificação da CONTRATANTE. 

5.6.11 A CONTRATADA deverá analisar os resultados das calibrações, comparando-os com os 

desvios máximos admitidos para o equipamento, atestando sua conformidade ou não conformidade 

e, se necessário, alterando as periodicidades com base em métodos para ajuste de intervalos de 

calibração, ou deverá tomar as providências necessárias conforme o caso. 

5.6.12 Os desvios máximos admitidos deverão ser aprovados pela equipe assistencial. 

5.6.13 Caso ocorra uma não conformidade no serviço de calibração, ensaio de segurança elétrica, 

qualificação ou metrologia legal, que necessite de ajustes e/ou manutenção, a CONTRATADA 

deverá sinalizar a CONTRATANTE, providenciar devida manutenção corretiva. Após o conserto de 

equipamento a CONTRATADA deverá realizar novamente calibração, ensaio de segurança elétrica, 

qualificação ou metrologia legal, conforme a situação, caso o equipamento seja elegível para estes 

procedimentos antes de disponibilizar o equipamento para uso da equipe assistencial. 

5.6.14 Os certificados de calibração deverão ser emitidos conforme norma NBR ISO/IEC 17025. 

5.6.15 Os serviços realizados deverão gerar um documento denominado de “CERTIFICADO DE 

CALIBRAÇÃO”, “LAUDO DE SEGURANÇA ELÉTRICA” OU “RELATÓRIO DE 

QUALIFICAÇÃO”, de acordo com o respectivo serviço executado, com no mínimo as seguintes 

informações: Número do Documento; Tipo do Documento, Data de execução do serviço; Código do 

equipamento/instrumento; Código do padrão de referência; Indicação de no mínimo 03 (três) 

leituras, se aplicável, comparando com as leituras do padrão; Indicação do erro da leitura e da 

incerteza da leitura, se aplicável; Indicação do Técnico responsável pela execução do serviço. 

5.6.16 Os equipamentos sujeitos a metrologia legal devem receber o devido selo do Inmetro além do 

documento emitido certificando que cumpriu os requisitos. 

5.6.17 A CONTRATADA deverá colocar, ao final de cada procedimento, etiquetas em todos os 

equipamentos, de acordo com o tipo de serviço que foi executado, contendo, no mínimo, o número 

do documento, a data de realização do serviço e a data da próxima execução deste. 

5.6.18 Deverá existir Procedimento Operacional Padrão (POP) desenvolvido com base em normas 

nacionais, manuais dos fabricantes, descrevendo a sistemática para calibração, teste elétrico e 

qualificação de cada tipo de equipamento relacionado na Planilha de Equipamentos. Estes POPs 

deverão constar no manual de Engenharia Clínica da CONTRATADA, fazendo parte do Plano de 

Gerenciamento de Equipamentos Médico-hospitalares, o PGEMH, devendo estar disponível para 

a conferência da CONTRATANTE a qualquer tempo. 

5.6.19 Todas as atividades de Calibração, Teste de Segurança Elétrica, Qualificação e Metrologia 

Legal, deverão ser documentadas e registradas em sistema informatizado específico sob 

responsabilidade da Contratada. 
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5.6.20 LOTE ÚNICO 

 5.6.20.1 A Rede Municipal de Saúde de Teresina vinculada à DAE e DAB é composta pelos 

seguintes serviços: 

5.6.20.1.1                    03 Unidades de Pronto Atendimento Fixo – UPAS 

5.6.20.1.2                    04 Maternidade Municipais 

5.6.20.1.3                    01 Ambulatório de Especialidades Médicas (CISLA) 

5.6.20.1.4                    01 Hospital de Grande Porte (HUT) 

5.6.20.1.5                    09 Hospitais de pequeno e médio porte 

5.6.20.1.6                    07 Centro de Atendimento Psicossocial – CAPS 

5.6.20.1.7                    01 Residência Terapêutica 

5.6.20.1.8                    01 Hospital da Mulher - em fase de construção 

5.6.20.1.9                    01 Central de Regulação de Transporte – CRT 

5.6.20.1.10                  01 Serviço de atendimento médico de urgência – SAMU 

5.6.20.1.11                  91 unidades básicas de saúde vinculadas à DAB. 

 5.6.20.2 A lista dos endereços segue no Anexo I do termo de referência. 

5.6.20.3 Desta forma, resta minimamente demonstrada a necessidade do serviço pleiteado e a 

estimativa de custo para a Rede Assistencial existente nesta data do serviço de Engenharia Clínica, 

abrangendo gerenciamento do parque tecnológico, serviços de manutenção preventiva, corretiva 

(com substituição de peças), calibração, qualificação, treinamento de operadores, elaboração de 

especificações/pareceres/laudos técnicos para atender as unidades de saúde da FMS (DAE e DAB) 

 5.7 Da Participação de Consórcios 

5.7.1 Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as condições do 

art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021, e aquelas estabelecidas neste Termo de Referência, conforme 

justificativa técnica e econômica constante do procedimento administrativo. 

5.7.2 Com o intuito de garantir, caso necessário, a assistência de algum equipamento regido por 

regime de assistência técnica especializada exclusiva na região de Teresina-PI, será admitido o 

consorcio de empresas. 

5.7.3As empresas consorciadas deverão ter objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado 

5.7.4 O arrematante entregará, junto com os documentos de habilitação: 

a) o compromisso público ou particular registrado em cartório de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e indicará 

a etapa do objeto a que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual de participação; 

b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá atender às 

condições de liderança, fixadas em edital. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a 

liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira. 
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5.7.5 Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados por parte de cada consorciado, 

admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, 

na proporção de sua respectiva participação, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 

somatório dos valores de cada consorciado, também na proporção de sua respectiva participação. 

5.7.6 A empresa consorciada está impedida de participar desta licitação por intermédio de mais de 

um consórcio ou isoladamente, inclusive na condição de subcontratada de outro licitante. 

5.7.7 Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato. 

5.7.8 A empresa líder será a representante do consórcio perante a Contratante e deverá subscrever a 

proposta de preços, em nome do consórcio. 

5.7.9 

Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da execução, q

uando exigida. 

5.7.10 O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 

objeto licitado, até sua aceitação definitiva. 

5.7.11 Estará impedida de participar do consórcio a empresa na qual figure, entre seus diretores, 

responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio 

de outra empresa consorciada. 

5.7.12 Tratando-se de consórcio, o licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração 

do contrato, a constituição e o registro do consórcio no órgão oficial competente, nos termos do 

compromisso. 

 5.8 Da Participação de Cooperativas 

 5.8.1No presente Termo de Referência, a escolha da Administração pela vedação à participação de 

cooperativas se dá em razão das possíveis implicações que a não existência de vínculo de 

subordinação entre cooperados e cooperativa traria ao longo da execução contratual, causando 

prejuízos à Administração e aos serviços. Por exemplo, não seria possível exigir que a cooperativa 

determinasse a imediata substituição de condutor cooperado que viesse a apresentar conduta 

imprópria, ou viesse a prestar os serviços em desacordo com o determinado no presente Termo de 

Referência e Contrato. De tal sorte, justifica-se a vedação à participação de cooperativas no certame 

pretendido. 

 5.9 Da Subcontratação 

 5.9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 

6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
 

7. VISTORIA 
 

7.1. Não há obrigatoriedade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

7.2. Fica aberta aos proponentes deste certame, a opção de fazer visita técnica a fim de verificar o 

inventário disponibilizado neste, com o parque tecnológico disponível nas unidades que compõem 

este termo de referência, para que não haja inconsistência nas informações. 

7.3. A visita técnica deverá ser previamente agendada com setor de engenharia clínica - FMS, através 

do e-mail: engclinica.fms@hotmail.com , para que seja autorizada a entrada nas dependências da 

unidade de saúde e disponibilizado um servidor da unidade durante todo o levantamento do parque 

tecnológico, de segunda à sexta-feira, das 09 horas às 12 horas. Na solicitação deverá constar nome 

da empresa proponente, nome do visitante, CPF do visitante e data do agendamento, com pelo 

menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data de realização da licitação. 

 

 

mailto:engclinica.fms@hotmail.com
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8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

         8.1. Condições de Execução 

8.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1.1. Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias da assinatura do contrato; 

8.1.1.2. Identificação da necessidade de manutenções corretivas e execuções imediatas; 

8.1.1.3. Execução dos serviços de Inventário dos Equipamentos e o registros em software de gestão, 

programação das manutenções preventivas, programação das calibrações, programacão das 

qualificações (todas elas) no prazo de 30 dias do inicio do contrato. 

8.1.1.4. Após o Inventário e programação das manutenções preventivas, a Contratada deverá dar 

sequência aos serviços necessários a manter os Equipamentos em funcionamento , certificados de 

calibrações e qualificações atualizados; 

 8.2. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.2.1. Os serviços serão prestados nos endereços das Unidades de Saúde da FMS em que o 

equipamento estiver instalado, salvo necessidade de retirar o equipamento para laboratório/oficina 

com prévia autorização do Diretor da Unidade de Saúde; 

8.2.2. Os serviços serão prestados por 24 horas por dia , 7 dias por semana de acordo com a necessidade 

de manutenção de manter o equipamento em funcionamento; 

 8.3. ROTINAS A SEREM CUMPRIDAS  

8.3.1. A execução contratual observará as rotinas: 

8.3.2. Manutenção preventiva conforme programação necessária pelo Manual do fabricante de 

cada equipamento; 

8.3.3. Calibração conforme programação necessária pelo Manual do fabricante de cada equipamento 

ou de acordo com necessidades específicas; 

 8.4. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 8.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a fim 

de garantir a execução de seus serviços. 

8.4.2. O levantamento e o dimensionamento dos materiais não serão listados devido a complexidade 

e grande variabilidade da listagem de equipamentos, porém ficará sobre responsabilidade da 

Contratada todo fornecimento de materiais e peças necessários para permitir o pleno funcionamento 

do equipamento tanto durante a manutenção preventiva quanto na necessidade de manutenção 

corretiva; 

8.4.3. Os materiais necessários para a manutenção preventiva, calibração ou manutenção corretiva 

serão fornecidos pela Contratada quaisquer que sejam, a fim de manter o pleno funcionamento dos 

equipamentos. 

8.4.4. Manter um estoque minimo de peças e acessórios atualizados após os 30 dias de inicio do 

contrato. 

8.5. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (ART. 40, §1º, INCISO III, DA LEI Nº 14.133, 

DE 2021) 

 8.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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8.5.2. Por ser responsável pelo pleno funcionamento dos equipamentos, não há que se falar em 

garantia do serviço, uma vez que haja a parada do equipamento ou necessidade de manutenção, 

qualquer que seja, se preventiva, calibração ou corretiva, a Contratada deverá realizar os serviços 

necessários para a correção do problema e retornar o equipamento em operação. 

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

 9.1. A proposta deverá ser elaborada com base na Planilha apresentando as quantidades de 

equipamentos listados e constar a lista de unidades de saúde as quais os equipamentos poderão estar lotados 

conforme cláusula 5.6.20.1 . 

9.2. As peças, acessórios e a mão obra necessárias à manutenção corretiva e preventiva deverão 

correr por ônus da Contratada e não serão especificadas neste documento tendo em vista a 

complexidade da demanda de cada equipamento específico. Desta forma, as peças e 

acessórios utilizadas devem solucionar a demanda dos equipamentos e das unidades. 

9.3. Considerando a imprevisibilidade do número de manutenções preventivas e corretivas durante 

o período do contrato, a proposta de preço deverá ser feita unitariamente por item. 

 9.4 PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 9.4.1. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas: 

a) Disponibilização das Informações da Gestão dos Ativos da FMS para download dentro do prazo 

de até 90 (Noventa) dias após encerramento do Contrato 

10. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 22.166, de 24 de fevereiro de 2022, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

10.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

10.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

10.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

10.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

10.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

10.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

10.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

10.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

11.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Edital e seus anexos; 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contrata

do; 

11.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da ex

ecução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 

11.1.8. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações por parte do 

Contratado, inclusive com a abertura do devido processo administrativo com fins de apuração; 

11.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do Edital e seus anexos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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11.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

compreendidos os casos de reajuste, repactuação e de reequilíbrio em sentido estrito, feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

11.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 11.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 11.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.2.1.2. Comunicar ao contratante, com pelo menos 30 (trinta) dias que antecede a data do início dos 

serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

11.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

11.2.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Registro Cadastral, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.2.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.2.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.2.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.2.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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11.2.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

11.2.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n. º 14.133, de 2021); 

11.2.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.2.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

11.2.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência; 

11.2.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução do Edital e seus anexos; 

11.2.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.2.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

11.2.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.2.1.21. Entregar os produtos constantes no Contrato, respeitando, sempre, as normas da ABNT, bem 

como as portarias e resoluções do INMETRO e da ANVISA, em vigor, no que couber; 

11.2.1.22. Transportar os produtos em meio adequado para evitar a incidência solar sobre eles, ou 

quaisquer possíveis danos que venham a lesar o objeto; 

11.2.1.23. Manter os produtos absolutamente higienizados e sem amassados, sem remendos e sem 

ranhuras, de forma que não comprometa a qualidade dos produtos fornecidos; 

11.2.1.24. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, 

como nos casos de pneus, pilhas e baterias etc. 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 12.1. Recebimento do Objeto 

 12.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará utilizará o Instrumento de Medição de Resultado, 

conforme o disposto neste item.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, sempre que a Contratada: 
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a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.1.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

 12.2. Critérios Objetivos: 

 12.2.1. Indicador 1: 

12.2.1.1. Percentual de Conclusão de Manutenções Preventivas: Calculado como a proporção entre 

o número de manutenções preventivas realizadas e o número total de manutenções programadas 

em um período específico (por exemplo, trimestral ou anual). 

12.2.1.1.1. Meta: Alcançar pelo menos 90% de cumprimento das manutenções 

preventivas agendadas. 

12.2.1.1.2 Fórmula: 

Percentual de Conclusão=(Manutenções Preventivas 

Realizadas/Manutenções Preventivas Programadas)×100% Ø Glosa: 

Indicador 1 >= 90% (Indicador 1 menor ou igual a noventa por cento); 

Contratada receberá 100% da medição; Indicador 1<90%, Contratada 

receberá glosa de 2,5% da medição, ou seja, receberá 97,5% da medição. 

 12.2.2. Indicador 2: 

 12.2.2.1. Tempo Médio de Execução das Manutenções Preventivas: Mede o tempo médio gasto 

para concluir uma manutenção preventiva. 

12.2.2.1.1. Meta: Reduzir o tempo médio de execução para otimizar a eficiência. 

12.2.2.1.2 Fórmula: 

Tempo Médio de Execução= Tempo Total Gasto em Manutenções Preventivas/Número de 

Manutenções Preventivas Realizadas 

12.2.3 Indicador 3: 

12.2.3.1. Índice de Retorno de Manutenções Preventivas: Avalia a necessidade de repetição de 

manutenções preventivas em um mesmo equipamento. 

12.2.3.1.1. Meta: Minimizar o índice de retorno. 

12.2.3.1.2 Fórmula: 

Índice de Retorno= (Número de Manutenções Preventivas 

Repetidas/Número Total de Manutenções Preventivas Realizadas) 

×100% 

Ø Glosa: 

Indicador 3 >= 90% (Indicador 1 menor ou igual a noventa por cento); 

Contratada receberá 100% da medição; Indicador 3<90%, Contratada 

receberá glosa de 2,5% da medição, ou seja, receberá 97,5% da medição. 

 12.2.4 Indicador 4: 

12.2.4.1. Aderência ao Cronograma de Manutenções Preventivas: Verifica se as manutenções estão 

sendo realizadas dentro dos prazos estabelecidos. 

12.2.4.1.1 Meta: Alcançar 100% de aderência ao cronograma. 

12.2.4..1.2 Fórmula: 

Aderência= Manutenções Preventivas Realizadas no Prazo 

/Manutenções Preventivas Programadas ×100% Ø Glosa: 
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Indicador 4 >= 90% (Indicador 1 menor ou igual a noventa por cento); 

Contratada receberá 100% da medição; Indicador 4<90%, Contratada 

receberá glosa de 2,5% da medição, ou seja, receberá 97,5% da medição. 

1. 12.2.5 Indicador 5: 

12.2.5.1. Avaliação de Qualidade das Manutenções Preventivas: Realização de auditorias periódicas 

para verificar a qualidade das manutenções executadas. 

12.2.5.1.1. Meta: Manter um alto padrão de qualidade. 

12.2.5.1.2. Critérios: Avaliação baseada em checklist de itens essenciais para cada 

manutenção preventiva. 

 12.2.6 Glosa: 

1.  

1. 12.2.6 Os indicadores apontados nos itens 12.2.1., 12.2.3. e 12.2.4. que determinam 

possíveis glosas de acordo com as avaliações dos indicadores de desempenho são 

cumuláveis, ou seja, caso a Contratada não receba nota satisfatória em mais de um 

item, as glosas podem se somar até o valor máximo de 7,5%. (sete inteiros e cinco 

decimos por cento) 

2. 12.2.6 Os indicadores devem ser feitos individualmente cada um e analisados 

também individualmente. As glosas serão somadas de acordo com o número de 

indicadores abaixo da meta. 

3. 

12.2.6 Caso os indicadores estejam acima das metas estabelecidas, a Contratada receb

erá 100% do valor medido. 

 12.3. Do recebimento 

  

         12.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021). 

        12.3.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

       12.3.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 17, I do 

Decreto Municipal nº 22.166/2022). 

       12.3.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências trabalhistas, sociais e 

previdenciárias decorrentes da execução do contrato (art. 15, caput do Decreto Municipal nº 

22.166/2022). 

      12.3.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico. 

      12.3.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.3.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

12.3.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 

a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

12.3.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

12.3.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.3.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

12.3.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

12.3.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, que pode ser servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

12.3.14. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 17, II do Decreto 

Municipal nº 22.166/2022). 

12.3.15. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções. 

12.3.16. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.3.17. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

12.3.18. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

12.3.19. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.3.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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12.3.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato. 

12.4. Liquidação 

12.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.4.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o período respectivo de execução do contrato; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.4.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

12.4.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4.5. A Administração deverá realizar consulta ao SISTEMA DE REGISTRO 

CADASTRAL para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.4.6. Constatando-se, junto ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

12.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

12.4.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

12.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL. 
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12.5. PAGAMENTO 

12.5.1. O pagamento será realizado em até 30 dias corridos, contados da data final do período 

de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente, indicado pelo contratado. 

12.5.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar à CONTRATANTE 

solicitação de pagamento, devidamente protocolada, acompanhada dos documentos abaixo 

relacionados: 

12.5.3. Cópia legível do empenho; 

12.5.4. Nota fiscal ou nota fiscal-fatura, devidamente atestada, encaminhada pelo 

responsável pelo recebimento do produto ou serviço à CONTRATANTE, sanadas as 

irregularidades constatadas. 

12.5.5. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

fornecido pela CEF –Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado. 

12.5.6. Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

12.5.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

12.5.8. Cópias do Contrato e/ou da Ata de Registro de Preços e Aditivos (quando houver). 

12.5.9. Para início do procedimento de pagamento pela Administração, é imprescindível à 

Contratada a abertura de Processo Administrativo de Pagamento, a ser realizada por meio 

de processo eletrônico através do Sistema Eletrônico Informações – SEI. Para tanto, necessário 

o cadastro de usuário das empresas/fornecedores responsáveis pela solicitação de pagamento 

no site https://prodater.pmt.pi.gov.br/processoeletronico, sob orientação e acompanhamento 

da PRODATER, pelo número 3215-7592, e-mail: processoeletronico@pmt.pi.gov.br; 

12.5.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do 

contratado. 

12.5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, a 

Contratada será notificada para que providencie as medidas saneadoras. 

12.5.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.5.13. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.5.14. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

12.5.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

mailto:processoeletronico@pmt.pi.gov.br
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12.5.16. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

12.5.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

12.5.18. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse públic

o de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

12.5.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli

cável. 

12.5.20. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 

= Valor da parcela a ser paga. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 

apurado: 

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

  

365 TX = 

Perc

entu

al 

da 

taxa 

anu

al = 

6%. 

  

13. DO REAJUSTE DE PREÇOS E DO REEQULÍBRIO FINANCEIRO 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da da data do orçamento estimado dia 24/05/2024 (SEI n. 9577717). 

13.2. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do 

Decreto n. º 1.054, de 1994): 
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R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)definitivo(s). 

        13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m)mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

        13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13.9. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nos casos previstos em regulamento. 

  

14. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

Da Utilização Da Ata De Registro De Preços 

14.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos interessados, ou qualquer outro 

órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, 

respeitado o limite contido na Legislação Municipal. 

14.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao fornecedor e ao órgão 

gerenciador e seguir o disposto em regulamento. 

14.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador. 

14.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos não participantes que 

solicitem adesão à Ata de Registro de Preços, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas, respeitado o disposto na Legislação Municipal. 

14.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão 

gerenciador serão realizadas por meio de formalização de processo administrativo com as 

documentações necessárias. 

14.6. O Órgão Carona somente poderá adquirir os itens registrados nas mesmas condições 

comerciais e financeiras estabelecidas no Pregão, dentro da vigência da Ata, limitado a 50% 
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(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

14.7. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

órgão gerenciador e órgão participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

14.8. Após a aceitação à adesão da Ata de Registro de Preços pelo órgão gerenciador, o Órgão 

denominado Carona deverá observar as seguintes instruções: 

a) Qualquer ato que o Órgão Carona cometer de abuso às condições comerciais e financeiras 

expressas nesse Processo Licitatório – Registro de Preços, responderá exclusivamente por si e 

assumirá inteira responsabilidade, não envolvendo assim, o Órgão gerenciador do registro; 

    b) O Órgão Carona fará o contrato com o vencedor do certame, conforme Termo de Adjudicação; 

14.9. A previsão de aquisição ou contratação pelo Órgão Carona deverá ser de até 90 (noventa) dias 

após a autorização, observando o prazo de vigência da ata. 

Da Competência Do Órgão Gerenciador Da Ata De Registro De Preços 

         14.10. Compete ao órgão gerenciador: 

            14.10.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

             14.10.2. Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia aos 

órgãos ou entidades participantes; 

14.10.3. Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a 

ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

             14.10.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

14.10.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

Do Cancelamento Do Registro De Preços De Fornecedor 

          14.11. O fornecedor do bem/serviço poderá ter seu registro de preços cancelado quando: 

              14.11.1. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 

14.11.2. Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

14.11.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores àqueles 

praticados no mercado; ou 

14.12. O cancelamento dos registros, nas hipóteses previstas nos itens 14.11.1 e 14.11.2, será 

formalizado por despacho do Órgão gerenciador, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

14.13. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer também por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovado e justificado: 

             14.13.1. Por razão de interesse público; ou 

            14.13.2. A pedido do fornecedor. 
 

             Da Vigência Da Ata De Registro De Preços 

14.14. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da 

ata no Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

14.15. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

14.16. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação 

e o quantitativo renovado. 

Da Revisão E Atualização Dos Preços Da Ata De Registro De Preços 
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14.17. A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e 

justificativas, obedecido o disposto nos artigos 26 e 27 do Decreto Municipal nº 25.627,01 de fevereiro 

de 2024, bem como deverá proceder à atualização desses preços nos termos do art. 25 desse 

Regulamento Municipal ( Decreto Municipal nº 25.627,01 de fevereiro de 2024). 

14.17.1. A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da 

autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, 

compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

14.17.2. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo 

por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco 

temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do 

prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

  

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

      15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

15.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

15.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021).  

           15.2.4 Multa: 

a. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite do 30º ( trigésimo) dia; 

b. moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, após o 30º dia, sem prejuízo das demais penalidades, limitada ao 60º (sexagésimo) dia 

de atraso; 
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c. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

   d. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

15.2.4.1 . A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.2.4.2 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

 (art. 156, §7º, da Lei nº14.133, de 2021). 

15.2.4.3 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.2.4.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

15.2.4.5 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (Quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

         15.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

     15.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações do

s órgãos de controle.  

      15.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

     15.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de2021). 

      15.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

      15.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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       15.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma de regulamento. 

16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

    16.1. O Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.1.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n. º 14.133, de 

2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas compras. 

16.2. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 

incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à contin

uidade do contrato. 

16.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico- financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação 

do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

  16.4. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

17.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônica é o 

valor máximo global do lote, fixado neste Termo de Referência. As empresas devem apresentar 

proposta informando os preços unitários e valor global conforme Planilha abaixo, porém a análise 

dos preços a fim de contratação será feita pelo VALOR GLOBAL das propostas. 

17.1.1. Os valores que permanecerem acima, salvo na hipótese de critério de maior desconto com 

possibilidade de lances negativo, do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) 

neste Termo de Referência serão desclassificados. 

         17.1.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO. 

17.2. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima, salvo na 

hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo, do(s) valor(es) 

unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) neste Termo de Referência serão 

desclassificadas. 

17.3. Valor Global: Será informado posteriormente através da GECOM-DCP 

17.4. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao Termo de Referência. 
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NI

T. 

R$ 

R$ 

1 1 Monitor multipa

rametrico 

22225 45859 und 30

0 

1.

65

2,

25 

495

.67

5,0

0 

2 Ventilador 

Pulmonar 

22225 21690 und 25

0 

2.

13

8,

65 

534

.66

2,5

0 

3 Desfibrilador/ 

cardioversor 

22225 25457 und 60 1.

10

4,

40 

66.

264

,00 

4 Bisturi Elétrico 22225 45371 und 20 1.

21

2,

00 

24.

240

,00 

5 Foco Cirúrgico 22225 42310 und 70 1.

01

1,

17 

70.

781

,90 

6 Carro de 

Anestesia 

22225 14458 und 25 2.

27

5,

63 

56.

890

,75 

7 Aparelho de Fot

oterapia 

22225 16824 und 40 1.

00

1,

33 

40.

053

,20 

8 Berço Aquecido 22225 4580 und 10 71

4,

77 

7.1

47,

70 

9 Aparelho de Elet

rocardiograma- 

ECG 

22225 48102 und 80 1.

20

1,

06 

96.

084

,80 

1

0 

Foco Móvel 22225 48103 und 50 75

3,

01 

37.

650

,50 

1

1 

Geladeiras e/ou 

Camaras 

22225 48104 und 20

0 

1.

41

283

.79
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Conservadoras 

de Vacinas 

8,

98 

6,0

0 

1

2 

Aparelho de 

Raio-X 

22225 45597 und 10 3.

44

0,

18 

34.

401

,80 

1

3 

Aparelho de 

ultrassonografia 

22225 45600 und 20 5.

10

3,

33 

102

.06

6,6

0 

  

OBS 1: OBS 1: O códido do cat serv 22225, trata de serviço de engenharia, desta forma se repete 

em todos os equipamentos ao longo da coluna. 

OBS 2: Em caso de divergência entre a descrição contida no código (CATMAT/CATSERV ou 

código e-governe) e da DESCRIÇÃO ESPECIFICA, contido na tabela de itens acima especificados, 

prevalecerá a DESCRIÇÃO ESPECÍFICA da Tabela. 

  

Estimativa de valores conforme o Mapa de Preços (9577635) 

Valor mensal do total de itens R$ 1.849.714,75 (um milhão oitocentos e quarenta e nove mil 

setecentos e quatorze reais e setenta e cinco centavos) 

Valor anual do total de itens R$ 22.196.577,00 (vinte e dois milhões cento e noventa e seis mil 

quinhentos e setenta e sete reais) 

  

17.5. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, soba forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO 

17.6. É permitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem 

cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 

acordo com a ordem de classificação. 

         17.7. A proposta deverá conter: 

 

17.7.1. Nome da proponente, endereço completo, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou no Di

strito Federal; 

17.7.2. Preço unitário e total do(s) item(s), devendo estarem inclusos nos preços ofertados todos os 

tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto desta licitação (Havendo divergência entre os preços unitários e 

total, prevalecerá o primeiro e, se a divergência for entre o valor em algarismo e por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso). 

17.7.3. A proposta deverá conter correio eletrônico (e-mail) e número de telefone válidos para 

eventuais comunicações, inclusive notificações. 

17.8 Critérios de Aceitação da Proposta: 

17.8.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

entrega e serão selecionadas pelo critério MENOR PREÇO 

17.8.2. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as especificações técnicas 

do Termo de Referência com respectivas marcas, modelos e preços dos produtos ofertados. 

17.8.3. As propostas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

instrumento serão desclassificadas. 
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17.8.4. A proposta de preços deverá estar em papel timbrado, datada, assinada, com especificações 

em conformidade com o solicitado, contendo indicação clara e detalhada do produto. 

        17.8.5. O licitante deverá consignar na proposta o valor unitário e o valor total dos itens para os quais 

deseja concorrer. 

 

  

Exigências de habilitação 

17.9. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

  

17.10. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

17.11. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

17.12. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

  

17.13. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

  

17.14. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

  

17.15. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

  

17.16. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

  

17.17. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

1971. 

  

17.18. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,de 2 de dezembro de 2021. 

  

17.19. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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          17.20. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

  

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

  

  

17.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físic

as, conforme ocaso; 

17.22. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

       17.23. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

17.24. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943; 

17.25. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

17.26. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

17.27. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

17.28. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

17.29. Garantir o cumprimento previsto no art. 68, inciso VI, incluindo "o cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal no referido item “ XXXIII - proibição de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;” 

   

            Qualificação Econômico-Financeira 

17.30. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (Decreto 

Municipal nº 23.847, de 2023), ou de sociedade simples; 

17.31. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

17.32. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 

de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/ ( Passivo Circulante + Passivo

 Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/ (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/ (Passivo Circulante). 
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17.33. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação o capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação 

17.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º) 

17.35. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

§6º) 

  

Qualificação Técnica 

17.36. Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso. 

17.36.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

17.36.1.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por pessoa 

jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que comprove 

experiência na prestação de serviços com características semelhantes, de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou 

em cópia autenticada,devidamente registrado no CREA. 

17.36.1.2. Certidão válida de registro da empresa licitante e de seus responsáveis técnicos no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) a jurisdição da empresa, minimamente nas 

áreas de elétrica, eletrônica e mecânica, comprovado estar habilitada a executar atividade 

relacionada com o objeto deste Termo de Referência, conforme resolução do CREA/CONFEA 218/73, 

em plena validade; 

17.36.1.3. Comprovação que possui em seu quadro de responsável técnico, na data prevista do 

certame, com formação em Engenharia, pós-graduação em Engenharia Clínica ou Mestrado ou 

Doutorado em engenharia biomédica ou graduado em Engenharia Biomédica, com o registro ativo 

no CREA, com pós-graduação em Engenharia Clínica ou graduado/pós em Engenharia Biomédica 

devidamente registrado (s) no CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 

(CAT) com registro de atestado, registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, que 

comprove ter executado serviços de características semelhantes ao do objeto do edital. 

17.36.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

17.36.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

17.36.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

17.36.5. Comprovação de que possui em seu quadro de pessoal (equipe técnica) de nível médio com 

registro no órgão competente (CFT) e com certidão atualizada. 

17.36.6. Declaração que disponibilizará assistência técnica local, e com todas as condições estruturais 

quanto às suas instalações elétricas, hidráulicas, instrumentos e equipamentos, e pessoal técnico 
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necessário para execução dos serviços, e comprovando ainda, possuir em sua assistência técnica, 

estrutura para realizar serviços de pintura, bem como capacidade para armazenar com segurança os 

objetos do contrato. 

17.36.7 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, ou no momento da 

contratação (devendo nesse caso incluir a declaração de contratação futura com a devida anuência 

do profissional), Técnico em Eletricidade, ou Engenheiro Eletricista, ou Técnico em mecânica ou 

mecatrônica, ou Engenheiro Mecânico, reconhecido pela entidade profissional competente; 

17.36.8 A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da Carteira de 

Trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, Certidão do CREA ou do Contrato 

Social do Licitante em que conste o profissional como sócio ou do contrato de trabalho ou a 

declaração de contratação futura com a devida anuência do profissional. 

17.36.9 O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional deverá possuir registro na entidade profissional equivalente, admitindo-se, em 

momento posterior, a sua substituição por profissionais de experiência similar ou superior, desde 

que previamente aprovada pela Assembleia Legislativa. 

17.36.10 Declaração expressa da empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente 

qualificado, com nome e assinatura legível, indicando o Responsável Técnico que ficará à disposição 

e acompanhará execução dos serviços de que trata o objeto da licitação, como nº do CPF/RG e 

número do Registro do Profissional correspondente. 

17.36.11.As informações prestadas referentes ao item serão confirmadas mediante visita da comissão 

técnica da FMS com data e hora agendada, até cinco dias úteis após a realização do certame para 

atestar a veracidade das informações. Caso a veracidade não seja comprovada, empresa será 

desclassificada. 

17.36.12 Os licitantes devem comprovar que possuem simuladores e instrumentos de medição 

devidamente calibrados em laboratório RBC-INMETRO como simulador de Multicalibrador de 

Temperatura, Termo-higrômetro digital padrão, Simulador de Oximetria e ECG, Analisador de 

Desfibrilador, Multímetro, Analisador de Bisturi Elétrico, Calibrador de nível sonoro, Luxímetro, 

Analisador de Segurança elétrica, Analisador de Ventilação Mecânica, Calibrador de Pressão, 

Analisador de Qualificação Térmica. 

17.36.12.1 O licitante deve comprovar possuir Analisador de Fluxo de Gás com analisador de gases 

anestésicos com faixa de baixo fluxo capaz de analisar Ar, Oxigênio, N2 CO2, N2O Argônio e gases 

anestésicos: Isofluorano, Sevofluorano, Halotano, Desfluorano e Enfluorano. 

17.36.12.2 Analisador de Fluxo de Gás é nessesário especificamente para atender a Norma 

Regulamentadora NR-32. Este equipamento é essencial para analisar uma gama variada de gases, 

incluindo Ar, Oxigênio, CO2, N2O, Argônio, além dos gases anestésicos Isofluorano, Sevofluorano, 

Halotano, Desfluorano e Enfluorano. 

17.36.12.3  A NR-32 foi estabelecida para garantir a segurança e a saúde dos profissionais que atuam 

em ambientes de saúde, como hospitais, clínicas e laboratórios de análises clínicas. Essa norma é 

particularmente rigorosa no que diz respeito à administração e ao controle dos gases anestésicos, 

devido ao potencial risco que representam. 

17.36.12.4 Especificamente, os itens 32.3.9.3 a 32.3.9.3.3 da NR-32 exigem que todos os equipamentos 

usados na administração de gases anestésicos sejam submetidos a manutenções preventivas e 

corretivas rigorosas, com especial atenção aos pontos de vazamento. 

  

17.36.13. Os licitantes devem comprovar possuir um software de gestão de manutenção hospitalar 

capaz de gerar: abertura de chamados, controle de manutenção preventiva, depreciação, relatórios 

de gestão, dentre outros, para atender o objeto do contrato. 

18. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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18.1. O custo estimado total da contratação: 

  

Estimativa de valores conforme o Mapa de Preços (9577635) 

Valor mensal do total de itens R$ 1.849.714,75 (um milhão oitocentos e quarenta e nove mil 

setecentos e quatorze reais e setenta e cinco centavos) 

Valor anual do total de itens R$ 22.196.577,00 (vinte e dois milhões cento e noventa e seis mil 

quinhentos e setenta e sete reais) 

  

19 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 19.1 Considerando que a Dotação Orçamentária apresentada é oriunda do Planejamento 

Governamental e do Plano Plurianual - PPA 2022-2025, com previsão de receitas definidas na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício 2024. 

19.2 Considerando o Ofício-Circular Nº 45/2021 - GAB-SEMA (SEI- 00042.003509/2021-12) acerca de 

"Informações sobre instrução processual referente a processos licitatórios" para aquisição de bens ou 

contratação de serviços comuns, através de procedimentos licitatórios. 

19.3 Considerando o Decreto Municipal Nº 25.627, de 1º de Fevereiro de 2024 que Regulamenta os 

arts. 82 a 86, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o Sistema de Registro 

de Preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito 

da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional. 

19.4 Considerando o Ofício-Circular Nº 13/2022 - GT-SEMA, que orienta sobre a necessidade de 

observância do MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO (REGISTRO DE PREÇOS) PARA 

AQUISIÇÃO DE BEM COMUM (SEI- 00042.001116/2022-18). 

19.5 Informamos a "Dotação Orçamentária" e respectivo saldo, NESTA DATA , conforme MCASP - 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 9ª ed., Portaria MF/STN nº 448/2002, Instrução 

Normativa TCE/PI Nº 03/2022 (Fonte de Recursos), e Portaria MS/GM Nº 828/2020 (Transferências 

Federais de Recursos da Saúde). 

             19.5.1 Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica. Unidades: 002, 013. 

  19.5.2 Fonte: 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.Fonte: 621 - Transferências 

Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual. Fonte: 659 - Outros Recursos 

Vinculados à Saúde. 

   

 

ANEXO I 

  

ENDEREÇOS E TELEFONES DAS UNIDADES DE SAÚDE 

UNIDADES ENDEREÇO TELEFONE 

CAPS AD 
R/Quintino Bocaiúva, nº 2978, Bairro 

– Macaúba CEP: 64.016-060 
3198-3765 

CAPS LESTE 
R/ Visconde da Parnaíba, 2435 – 

Horto Florestal CEP: 64.049-570 
3198-3757 

CAPS III 

R/Costa Rica nº 466, Bairro Três 

Andares próximo ao Beto Som CEP: 

64.018-500 

3198-3750 

3198-3751 

CAPS SUDESTE 

R/Poncion Caldas, Bairro Colorado 

Loteamento Parque do Sol 

Renascença. Ao lado da UBS 

Redonda CEP: 64.077-830 

3198-3752 
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CAPS II SUL 
Av. Barão de Gurguéia 2913, PIO XII 

CEP: 64.018-500 
3218-4865 

CAPS INFANTIL 
R/ Coronel César 1566 Morada do 

Sol CEP: 64.056-475 

3198-3755 

  

CAPS NORTE 
R/ Presidente Lincoln nº 4727, Bairro 

São Joaquim CEP: 64.056-475 
3198-3754 

RESIDÊNCIA 

TERAPEUTICA 

R/ Clímério Bento Gonçalves 705, 

Bairro São Pedro 
99401-5989 

HOSPITAL E 

MATERNIDADE DO 

BUENOS AIRES 

Rua Miguel Alves, s/n - Bairro 

Memorare 
3225-7267/3214-2600 

HOSPITAL MARIANO 

CASTELO BRANCO 

(STA Mª DA CODIPI) 

Alameda Francisco Nogueira, s/n, 

Conjunto Francisca Trindade - Bairro 

Santa Rosa 

3222-61583222-61583222-

61583222-6158 

3222-6158 

HOSPITAL DO 

PRIMAVERA 

Av. Duque de Caxias, s/n - Bairro 

Primavera 
3221-0928 

HOSPITAL ALBERTO 

NETO (DIRCEU II) 

Quadra 250, Casa 50 - Bairro Dirceu 

II 
3236-1660 / 3235-6949 

HOSPITAL, 

MATERNIDADE E 

UPA DO SATÉLITE 

Rua Rotary Club, 4265 - Bairro 

Satélite 

3231-5843 / 3235-2074/ 3215-

9204 

HOSPITAL DE 

URGÊNCIA DE 

TERESINA - HUT 

Rua Otto Tito, 1820 - Bairro 

Redenção 

3218-

5199/5445/5666/5678/6466 

HOSPITAL DO 

MONTE CASTELO 

Rua Antonio Cavour de Miranda, 

357 - Bairro Monte Castelo 
3215-9123/9124 

HOSPITAL DO 

PARQUE PIAUÍ 

Rua Marechal Rondon, 6262 - Bairro 

Parque 
3220-5939 

HOSPITAL, 

MATERNIDADE E 

UPA DO PROMORAR 

Rua Ulisses Guimarães, s/n - Bairro 

Promorar 
3211-7396/3220-3536 

Hospital Dr Ozéas 

Sampaio (Matadouro) 
Rua Rui Barbosa, 3426 – Matadouro 3215-9148 

UPA Renascença Rua Rio Verde, 2810 - Renascença III 3234-7074 

Maternidade Prof. 

Wall Ferraz 

Praça dos Correios Dirceu 

Arcoverde II 3215-9210 

Centro Integrado 

Lineu Araújo 
Rua Magalhães Filho, 152 – Centro 3215-9131 

Hospital da Mulher - em 

fase de construção 

Cruzamento da BR-343 com a 

avenida Miguel Rosa, na zona Sul 
  

Central de Regulação de 

Transporte – CRT 

Av. Miguel Rosa, 3940 – Centro-Sul, 

Teresina – PI, 64018-560 
  

Serviço de atendimento 

médico de urgência – 

SAMU 

R. Cel. Luís Ferraz, 3390 - Macaúba, 

Teresina - PI, 64016-055 
3218-9800 

Dr. Lineu C. Araújo 

(CACIMBA VELHA) 
Povoado Cacimba Velha 3215-9223 
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Dra. Filomena Carvalho 

(COROATÁ) 

PI 113 - Altura KM 16, Povoado 

Coroatá, CEP 64059-990 
995268843 

Unidade Básica De 

Saúde Guimar Carvalho 

- Santa Luz 

Povoado Santa luz 3215-7873 

Dr. Dirceu Arcoverde 

(SANTA TERESA) 

Rua da Capela, S/N, Povoado Santa 

Teresa, CEP 64053-340 
3215-9212 

Campestre Norte Povoado Campestre Norte 3238-2013 

Dep. Alberto Monteiro 

(SOINHO) 

POVOADO SOINHO - ESTRADA 

RURAL JOSE DE FREITAS S/N 

ZONA RURAL - ESTRADA DA 

CACIMBA 

3215-9224 

Dois Irmãos 

PI 112, KM 17, Estrada Teresina 

União, Povoado Dois irmãos, CEP 

64120-000 

3215-7927 

Dr. Américo de Melo 

Castelo Branco (Santa 

Isabel) 

Rua Jesus da Cunha Araújo, 4859, 

Morada do Sol. CEP 64053-170 
3232-1500 

DR. FÉLIX FRANCISCO 

PEREIRA (Parque 

Universitário) 

Rua Tio Bentes, s/n. Piçarreira. 3234-5993 

PIÇARREIRA 
Av. João Antônio Leitão, 4577. 

Piçarreira I CEP 64055-400 
3215-9216 

Dr. Francisco José C. 

Sousa-PLANALTO 

ININGA 

Rua Esperantina, 2312, Planalto 

Ininga. CEP 64052-500 
3215-9217 

PLANALTO URUGUAI 
Rua 01,nº 6955. Planalto Uruguai. 

CEP 64011-010 
3215-9202 

Dra. Onesima 

Nascimento (SANTA 

BÁRBARA) 

Rua Professor José Meton Filho, S/N, 

Santa Bárbara, CEP 64089-000 
3234-2069 

Maria Dulce da Cunha 

Sena (SÃO JOÃO) 

Rua Agripino Maranhão S/N, São 

João 
3234-7843 

SATÉLITE Rua Plutão, S/N, Satélite   

Dr. José Adail Fonseca 

de Castro (TAQUARI) 

Rua Engenheiro Ribamar Machado, 

S/N. Vale Quem Tem. CEP 64057-144 
3231-4879 

VILA BANDEIRANTE Rua Dom Bosco, 4141, Satélite II 3215-9201 

Dr. Henrique de Melo 

Castelo Branco (Vale do 

Gavião) 

Rua Projetada, S/N. Residencial 

Zequinha Freira. 
3231-5564 

UBS Anita Ferraz 
Rua Jandara s/n , Pq. Anita Ferraz, 

Bairro: Tabajaras 
3215-9220 

UBS Cidade Jardim 
Rua Pedra Branca S/N° Bairro 

Cidade Jardim 
3231-6480 

UBS Mama Mia 
PI 112, KM 09, Socopo, Estrada de 

União 
3215-9226 
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UBS Vila do Avião 
Av. Santa Teresinha, 1382, Tabajaras, 

Vila do Avião 
3215-9213 

Bela Vista Povoado Bela Vista, Zona Rural 3211-1498 

UBS João Cirilo - Boa 

Hora 

Rua 29 de Novembro, S/N, Povoado 

Boa Hora, CEP 64108-000 
3238-1017 

Chapadinha Norte 

(PONTO DE APOIO) 
Povoado Chapadinha Norte 3211-1170 

Dep. Francisca Trindade 

(Água Mineral) 

Rua Tenente Luiz Simplício s/n 

Bairro: Agua Mineral 
3215-9173 

UBS Adelino Matos 
Rua Nova Esperança s/n Vila São 

Francisco 
3215-9189 

UBS Buenos Aires 
AV Duque de Caxias, 4696, Bairro: 

Buenos Aires, CEP 64009-170 
3216-6271 

UBS José Ribeiro de 

Carvalho (Cidade 

Verde) 

Rua Lucídio Freitas, S/N, Matinha 3221-0342 

UBS Cecy Fortes 
Av Jacob Almendra, 630. 

Porenquanto 
3215-9122 

Valdinar Pereira 

(Mocambinho) 

Rua Coronel Angelo Paz, 8130, 

Lot.Mocambinho. 
3224-3691 

UBS Memorare - Dr 

Adonias Ribeiro de 

Carvalho 

Rua Sotero Vaz da Silveira, 4511, 

Memorare, CEP 64008-177 
3215-9177 

UBS Karla Ivana 

(Matadouro) 

Rua Riachuelo, 3024, Bairro 

Matadouro. CEP 64001-050 
3217-3941 

UBS Dra. Maria Teresa 

de Melo Costa 

(Mafrense) 

Rua Rui Barbosa s/n Bairro Mafrense 3215-9171 

UBS Dr. Mariano 

Mendes (Monte 

Alegre/Monte Verde) 

Rua Amadeus Paulo, 3556. Monte 

Alegre 
3215-9172 

UBS Parque Brasil ( Ubs 

Antonio Noronha de 

Pessoa Filho ) 

Avenida Francisca Trindade s/n 

Parque Brasil I 
3225-3668 

UBS Dr. Evaldo 

Carvalho (Nova Brasília) 

Rua Anísio Pires,s/n .Bairro: Nova 

Brasília 
3215-9146 

UBS Dr. Marcos Guedes 

(Nova Teresina) 
Av Jango s/n. Pedra Mole 3215-6746 

UBS Dr. Antonio 

Benicio Freire e Silva 

(Poty Velho) 

Rua Mário Augusto Freitas, 1469. 

Poti Velho 
3215-9170 

UBS Dr. Manoel Ayres-

Parque Wall Ferraz 

Av Principal (Ministro Sérgio Mota) 

,s/n. Parque Wall Ferraz 
3225-6363 

UBS Real Copagre (UBS 

RAIUMUNDO 

MEDEIROS) 

Rua Dezenove de Novembro 4500, 

Real Copagre 
3215-7738 
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UBS Santa Maria da 

Codipi 

Rua Raimundo Dorotéia,s/n Santa 

Maria da Codipi 
3215-9196 

UBS Jacinta Andrade I 
Q-75, Casa- 5, Residencial Jacinta 

Andrade. 
3213-3467 

UBS Fernando Gomes 

Correia Lima (Jacinta 

Andrade II) 

Q-145, Res. Jacinta Andrade CEP 

64013-609 
3213-6407 

Dr. Elon Constantino de 

Aguiar – ALEGRIA 
Povoado Alegria 3215-9159 

C. S. ALTAMIRA/ FAZ. 

NOVA (PONTO DE 

APOIO) 

Povoado Altamira/Fazenda Nova 3219-0152 

Dr. Leônidas Melo -

CERÂMICA CIL 
Povoado Cerâmica Cil 3215-9199 

C.S. CHAPADINHA 

SUL 

Povoado Chapadinha / BR – 316 / 

Km 23 
99820-0969 

Dr. Francílio Ribeiro de 

Almeida-ANGELIM 

Rua Pedro Portela (“B”), S/N, 

Angelim, CEP 64034-360 
  

Dr. Durvalino Couto - 

BELA VISTA 

Av. Ercinio Foirtes, S/N, Bela Vista 

.CEP 64031-090 
3215-9158 

Dr. José de Arimatea 

dos Santos (BETINHO) 
Rua Acesita, S/N, Alto Bonito 3642 3227-0900 

C.S. CRISTO REI 
Rua Pe Aureo de Oliveira, 1966, 

Cristo Rei 
3215-9130 

C.S. DAGMAR MAZZA 
Av. Agricolândia, S/N, Santo 

Antônio, CEP 64031-215 
3215-9240 

Bruno Rafael Rodrigues 

de Sousa 

(ESPLANADA) 

Rua São Valentino, 7720, Res. 

Esplanada Angelim. CEP 64003-810 
3215-9150 

C. S. IRMÃ DULCE 
Rua Santa Francisca Cabrine, S/N, 

Vila Irmã Dulce 
3219-3850 

Dr . Augusto de Castro-

KM 07 

Rua Luziânia S/N Santo Antônio, 

CEP 64029-300 
3215-9156 

UBS Tania Maria Melo 

Rodrigues (MONTE 

CASTELO) 

Rua Zito Batista, S/N, Monte Castelo. 

CEP 64016-210 
3215-7792 

São Camilo- 

LOURIVAL PARENTE 

Rua Epitácio Pessoa, 2085, L. 

Parente. CEP 64023-400 
3215-9160 

Pq. Pioneiro/SANTO 

ANTONIO 

Rua da Faveira, 2396, Santo Antonio. 

CEP 64028-398 
3215-9241 

UBS PORTAL DA 

ALEGRIA 

Rua 13/18, S/N, Portal da Alegria III, 

CEP 64040-764 
3219-2940 

UBS Maria de Jesus 

Carvalho (PORTO 

ALEGRE) 

Rua Coletora Sul, 2010, Porto Alegre. 

CEP 64038-200 
3215-9197 
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UBS Leônidas 

AntonioDeolindo 

(SACI) 

Praça Prefeito João Mendes, S/N, 

Saci. CEP 64020-200 
3215-9155 

Dr Francisco Soares 

Filho - SÃO PEDRO 

Rua Min. Pedro Borges, S/N, 

Tabuleta 
  

UBS Sérgio Luiz 

Chantal Nunes (TRÊS 

ANDARES) 

Rua Francisco Cassiano de Brito, 

S/N, Três Andares 
3215-9193 

UBS Antonio Pessoa dos 

Santos (VAMOS VER O 

SOL) 

Q 15 em frente a Q 05, entre 13 e 17, 

Bairro Vamos Ver o Sol, CEP 64037-

700 

3215-4122 

Dr. José WilsonBatista -

VERMELHA 

Rua Dr. João Virgílio, 1414, 

Vermelha. CEP 64019-200 
3215-7755 

C.S. VILA 

CONFIANÇA 
Rua Pedro II , 1700 - bairro Macauba. 3215-1616 

UBS NOSSA SRA. DA 

PAZ 

Rua Santa Maria Gorete S/N - Vila 

da Paz 
3218- 1779 

Dra. Virgínia Castelo 

Branco-SANTA CLARA 

R. Manoel Vitor Cordeiro, 6039, Vl. 

Stª Clara 
3234-7227 

UBS CAROLINA 

SILVA - Dr José 

Cândido Moraes Júnior 

Rua 11 de junho, s/n, loteamento 

João Pereira 2, Bairro: Areias. CEP 

64027-615 

3220-1366 

Dr. Felipe Eulálio de 

Pádua-Promorar 

Praça do Centro de Produção S/N, 

Quadra 61, Promorar 
3220-3188 

UBS Dep. Xavier Neto- 

Mário Covas 

Rua Jornalista Humberto Leal, 4682, 

Angelim 
3219-5524 

UBS Parque Piauí Quadra 26, S/N, Bairro Parque Piauí   

UBS Teresina Sul 
Rua 05, S/N, Bairro: Angelim, CEP 

64034-508 
  

UBS Hugo Prado 
Av. Mestre Dezinho, 2850, Bairro: 

Catarina, CEP 64023-661 
  

UBS ATALAIA- 

Raimundo Mendes 

Vieira 

PI 368, KM 28, Povoado Atalaia-

Zona Rural 

Cep:64099-899 

  

Dr. Manoel Leôncio 

(BOQUINHA) 
Povoado Boquinha 3222-1255 

Dr. Chagas Martins 

(ESTACA ZERO) 

Povoado Lagoinha, S/N, Estaca Zero, 

Prox. à PRF 
3233-1909 

Dr. Luiz Pires 

(TABOCA DO PAU 

FERRADO) 

Povoado Taboca do Pau Ferrado   

ALTO DA 

RESSURREIÇÃO 

Rua Alto do Piauí n• 7013- Bairro: 

Alto da Ressurreição CEP: 64090-050 
3231-3559 

DEUS QUER 

Residencial Deus Quer, Quadra 07, 

Casa 01, Loteamento Deus Quer, 

Bairro Bom Principio CEP: 64090-050 

3235-9262 
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DR. CARLOS 

ALBERTO CORDEIRO- 

Dirceu II 

Rua Edmilson Paixão, S/N, Dirceu II, 

cep 64078-310 
3235-4060 

Parque FLAMBOYANT 
Quadra 102 Casa 07 - Dirceu I/ 

Bairro Itararé. CEP 64.077-316. 
3235-4171 

PADRE MARIO 

ROCHE (PARQUE 

ESPERANÇA) 

Rua Antonio Carlos Osterno - 

Extrema, Lot. Parque Esperança, 

S/N, Teresina - PI, 64059-38 

3235-4599 

N. SRA. DA GUIA 
Rua Ver. Emilio Omatti, 2756, Bairro 

Beira Rio. CEP 64075-520 
3215-9219 

NOVO HORIZONTE 

Rua Cel. Santo Estevão, 4217, 

Loteamento Carlos Falcão, Novo 

Horizonte 

3215-9209 

DIRCEU I Q-77 Quadra-77, C-12, Dirceu-I 3236-8883 

REDONDA 
Rua Poncio Caldas, S/N, Parque 

Ideal, CEP 64077-830 
3231-1438 

Dr. Reginaldo M. Castro 

(RENASCENÇA) 

Rua Dr. Pedro Teixeira 4722/Parque 

Itararé 
32361021 

Dr Helvidio Ferraz- 

(TODOS OS SANTOS) 

Av. Professor Camilo filho, 6133. 

Todos os Santos. CEP 64056-010 
3215-9207 

Dr. Gil Martins (USINA 

SANTANA) 

Av Profº Camilo Filho, S/N, Usina 

Santana 
3235-9696 

UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE Dr. PEDRO 

MOREIRA SOBRINHO 

- PARQUE POTI - 

Antiga Raimunda 

Soares 

Rua Dep Pinheiro Machado,s/n, 

Renascença, CEP 64082-330 
3215-9129 

UBS GURUPI 
Rua Coração de Maria, 6171, Gurupi, 

CEP 64091-010 
9 9438-5833 
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ANEXO II 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

A:  

A/C: Sr.  

 

Prezado Coordenador, apresentamos a nossa proposta para aquisição de (xxxxx) conforme 

descrição constante do Anexo I do Termo de Referência, e seus anexos, pelo(s) valor(es) abaixo 

especificado(s): 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO 

OU 

DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 

CATMAT/ 

CATSERV 

CÓDIGO E- 

GOVERNE 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUAN

T 

ESTI

MAD

A 

VALO

R 

UNIT. 

R$ 

VALO

R 

TOTA

L 

MENS

AL 

EWTI

MAD

O R$ 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

ESTIMA

DO R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

1.1 Monitor 

multipara

metrico 

22225 45859 und 300    

1.2 Ventilador 

Pulmonar 

22225 21690 und 250    

1.3 Desfibrilad

or/ 

cardiovers

or 

22225 25457 und 60    

1.4 Bisturi 

Elétrico 

22225 45371 und 20    

1.5 Foco 

Cirúrgico 

22225 42310 und 70    

1.6 Carro de 

Anestesia 

22225 14458 und 25    
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1.7 Aparelho 

de 

Fototerapi

a 

22225 16824 und 40    

1.8 Berço 

Aquecido 

22225 4580 und 10    

1.9 Aparelho 

de 

Eletrocardi

ograma- 

ECG 

22225 48102 und 80    

1.10 Foco 

Móvel 

22225 48103 und 50    

1.11 Geladeiras 

e/ou 

Camaras 

Conservad

oras de 

Vacinas 

22225 48104 und 200    

1.12 Aparelho 

de Raio-X 

22225 45597 und 10    

1.13 Aparelho 

de 

ultrassono

grafia 

22225 45600 und 20    

 

VALO

R 

TOTA

L 

MENS

AL 

EWTI

MAD

O R$ 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

ESTIMA

DO R$ 

OBS 1: O códido do cat serv 22225, trata de serviço de engenharia, desta forma se repete em todos 

os equipamentos ao longo da coluna. 

OBS 2: Em caso de divergência entre a descrição contida no código (CATMAT/CATSERV ou 

código e-governe) e da DESCRIÇÃO ESPECIFICA, contido na tabela de itens acima especificados, 

prevalecerá a DESCRIÇÃO ESPECÍFICA da Tabela. 

 

Declaramos que:  

1. No preço proposto, estão computados todos os custos necessários para a entrega dos materiais, 

bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras 
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despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital em referência, e que 

influenciem na formação dos preços desta proposta.  

2.Os serviços terão início de forma imediata na data de assinatura do contrato e serão executados 

conforme condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos. 

3. O prazo de validade da proposta é de _____ (________) dias, contados da data de abertura do 

Pregão Eletrônico. (prazo não inferior a 90 (noventa) dias).  

3. Comprometemo-nos a assinar o contrato no prazo determinado no Edital, e para esse fim 

fornecemos os seguintes dados:  

 

DADOS DA EMPRESA: 

 Razão Social:_______________________________CNPJ: Endereço:___________________ 

 Tel/Fax: _____________________________E-mail: _________________________________ 

CEP: _______________Cidade: UF: ______________________________________________ 

Banco: Agência: C/C: __________________________________________________________ 

DADOS DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO:  

Nome: _______________________________________________________________________ 

Local /Data: _________________________________________________________________ 
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ANEXO III – MAPA COMPARATIVO 

Pesquisa de Preços - Decreto Municipal Nº 22.042/2022 

MAPA COMPARATIVO 75/2024 

LO

TE 

ITE

M 

CÓDIG

O E-

GOVER

NE 

DESCRIÇÃO 
UNIDA

DE 

QUA

NT. 

PREÇOS COLETADOS 

1° CAMPO: FONTE DA PESQUISA 

2° CAMPO: ESPECIFICAÇÃO DA FONTE (N° PREGÃO E ARP / N° 

CONTRATO / NOME DA EMPRESA) 

MÉD

IA 

DESVI

O 

PADR

ÃO 

CV 

ANÁLIS

E DA 

CESTA 

LIMITE 

INFERI

OR 

LIMITE 

SUPERI

OR 

ANÁLISE DA PESQUISA DE PREÇOS 

CONCLUS

ÃO 

(MÉDIA 

ENCONTR

ADA OU 

PESQUISA 

INSUFICIE

NTE) 

VALOR 

ESTIMA

DO 

TOTAL 

Siste

mas 

oficiai

s de 

gover

no 

Cotaçã

o com 

fornece

dor 

Cotaçã

o com 

fornece

dor 

Cotaçã

o com 

fornece

dor 

Cotaçã

o com 

fornece

dor 

Cotaçã

o com 

fornece

dor 

Cotaçã

o com 

fornece

dor 

Siste

mas 

oficiai

s de 

gover

no 

Cotaçã

o com 

fornece

dor 

Cotaçã

o com 

fornece

dor 

Cotaçã

o com 

fornece

dor 

Cotaçã

o com 

fornece

dor 

Cotaçã

o com 

fornece

dor 

Cotaçã

o com 

fornece

dor 

BAN

CO 

DE 

PREÇ

OS 1 

FORN. 

1 

FORN. 

2 

FORN. 

3 

FORN. 

4 

FORN. 

5 

FORN. 

6 

BAN

CO 

DE 

PREÇ

OS 1 

FORN. 

1 

FORN. 

2 

FORN. 

3 

FORN. 

4 

FORN. 

5 

FORN. 

6 

1 

1 45859 

Monitor 

multiparamet

rico 

UNIDA

DE 
300 

R$ 

795,00 

R$ 

1.250,00 

R$ 

2.375,00 

R$ 

2.137,50 

R$ 

1.923,75 

R$ 

1.500,00 

R$ 

1.450,00 

R$ 

1.633,

04 

546,16 
33,00

% 

Série 

Heterogê

nea 

R$ 

1.086,88 

R$ 

2.179,20 

Não 

aceitá

vel 

R$ 

1.250,00 

Não 

aceitáve

l 

R$ 

2.137,50 

R$ 

1.923,75 

R$ 

1.500,00 

R$ 

1.450,00 
R$ 1.652,25 

R$ 

495.675,0

0 

2 21690 
Ventilador 

Pulmonar 

UNIDA

DE 
250 

R$ 

1.106,

50 

R$ 

1.850,00 

R$ 

2.127,50 

R$ 

2.765,75 

R$ 

3.595,48 

R$ 

2.000,00 

R$ 

1.950,00 

R$ 

2.199,

32 

784,58 
36,00

% 

Série 

Heterogê

nea 

R$ 

1.414,74 

R$ 

2.983,90 

Não 

aceitá

vel 

R$ 

1.850,00 

R$ 

2.127,50 

R$ 

2.765,75 

Não 

aceitáve

l 

R$ 

2.000,00 

R$ 

1.950,00 
R$ 2.138,65 

R$ 

534.662,5

0 

3 25457 
Desfibrilador/ 

Cardioversor 

UNIDA

DE 
60 

R$ 

601,80 

R$ 

750,00 

R$ 

1.200,00 

R$ 

1.320,00 

R$ 

1.452,00 

R$ 

1.500,00 

R$ 

800,00 

R$ 

1.089,

11 

365,65 
34,00

% 

Série 

Heterogê

nea 

R$ 

723,46 

R$ 

1.454,76 

Não 

aceitá

vel 

R$ 

750,00 

R$ 

1.200,00 

R$ 

1.320,00 

R$ 

1.452,00 

Não 

aceitáve

l 

R$ 

800,00 
R$ 1.104,40 

R$ 

66.264,00 

4 45371 
Bisturi 

Elétrico 

UNIDA

DE 
20 

R$ 

227,33 

R$ 

875,00 

R$ 

1.225,00 

R$ 

1.470,00 

R$ 

1.764,00 

R$ 

1.500,00 

R$ 

990,00 

R$ 

1.150,

19 

509,91 
44,00

% 

Série 

Heterogê

nea 

R$ 

640,28 

R$ 

1.660,10 

Não 

aceitá

vel 

R$ 

875,00 

R$ 

1.225,00 

R$ 

1.470,00 

Não 

aceitáve

l 

R$ 

1.500,00 

R$ 

990,00 
R$ 1.212,00 

R$ 

24.240,00 

5 42310 
Foco 

Cirúrgico 

UNIDA

DE 
70 

R$ 

1.148,

25 

R$ 

760,00 

R$ 

912,00 

R$ 

1.185,60 

R$ 

1.541,28 

R$ 

1.000,00 

R$ 

810,00 

R$ 

1.051,

02 

268,52 
26,00

% 

Série 

Heterogê

nea 

R$ 

782,50 

R$ 

1.319,54 

R$ 

1.148,

25 

Não 

aceitáve

l 

R$ 

912,00 

R$ 

1.185,60 

Não 

aceitáve

l 

R$ 

1.000,00 

R$ 

810,00 
R$ 1.011,17 

R$ 

70.781,90 

6 14458 
Carro de 

Anestesia 

UNIDA

DE 
25   

R$ 

2.200,00 

R$ 

1.980,00 

R$ 

2.178,00 

R$ 

2.395,80 

R$ 

2.000,00 

R$ 

2.900,00 

R$ 

2.275,

63 

341,44 
15,00

% 

Série 

Homogê

nea 

- - 
Sem 

preço 

R$ 

2.200,00 

R$ 

1.980,00 

R$ 

2.178,00 

R$ 

2.395,80 

R$ 

2.000,00 

R$ 

2.900,00 
R$ 2.275,63 

R$ 

56.890,75 

7 16824 
Aparelho de 

Fototerapia 

UNIDA

DE 
40 

R$ 

914,94 

R$ 

950,00 

R$ 

1.045,00 

R$ 

1.097,25 

R$ 

1.152,11 

R$ 

800,00 

R$ 

1.050,00 

R$ 

1.001,

33 

120,31 
12,00

% 

Série 

Homogê

nea 

- - 
R$ 

914,94 

R$ 

950,00 

R$ 

1.045,00 

R$ 

1.097,25 

R$ 

1.152,11 

R$ 

800,00 

R$ 

1.050,00 
R$ 1.001,33 

R$ 

40.053,20 

8 4580 
Berço 

Aquecido 

UNIDA

DE 
10 

R$ 

221,25 

R$ 

630,00 

R$ 

693,00 

R$ 

762,30 

R$ 

838,53 
  

R$ 

650,00 

R$ 

632,5

1 

215,59 
34,00

% 

Série 

Heterogê

nea 

R$ 

416,92 

R$ 

848,10 

Não 

aceitá

vel 

R$ 

630,00 

R$ 

693,00 

R$ 

762,30 

R$ 

838,53 

Sem 

preço 

R$ 

650,00 
R$ 714,77 

R$ 

7.147,70 



 

Rua Governador Raimundo Artur Vasconcelos, 3015, Aeroporto, CEP: 64.002-595, Teresina – PI. 

CNPJ: 05.522.917/0001-70. Telefone (86) 3228-8760/8761. 

 

9 48102 

Aparelho de 

Eletrocardiog

rama- ECG 

UNIDA

DE 
80 

R$ 

931,42 

R$ 

720,00 

R$ 

1.368,00 

R$ 

1.504,80 

R$ 

1.655,28 

R$ 

1.000,00 

R$ 

750,00 

R$ 

1.132,

79 

374,57 
33,00

% 

Série 

Heterogê

nea 

R$ 

758,22 

R$ 

1.507,36 

R$ 

931,42 

Não 

aceitáve

l 

R$ 

1.368,00 

R$ 

1.504,80 

Não 

aceitáve

l 

R$ 

1.000,00 

Não 

aceitáve

l 

R$ 1.201,06 
R$ 

96.084,80 

10 48103 Foco Móvel 
UNIDA

DE 
50 

R$ 

158,33 

R$ 

680,00 

R$ 

748,00 

R$ 

785,40 

R$ 

824,67 

R$ 

800,00 

R$ 

680,00 

R$ 

668,0

6 

231,73 
35,00

% 

Série 

Heterogê

nea 

R$ 

436,33 

R$ 

899,79 

Não 

aceitá

vel 

R$ 

680,00 

R$ 

748,00 

R$ 

785,40 

R$ 

824,67 

R$ 

800,00 

R$ 

680,00 
R$ 753,01 

R$ 

37.650,50 

11 48104 

Geladeiras 

e/ou Câmaras 

Conservadora

s de Vacinas 

UNIDA

DE 
200 

R$ 

1.079,

40 

R$ 

1.350,00 

R$ 

1.485,00 

R$ 

1.930,50 

R$ 

2.509,65 

R$ 

800,00 

R$ 

1.250,00 

R$ 

1.486,

36 

570,90 
38,00

% 

Série 

Heterogê

nea 

R$ 

915,46 

R$ 

2.057,26 

R$ 

1.079,

40 

R$ 

1.350,00 

R$ 

1.485,00 

R$ 

1.930,50 

Não 

aceitáve

l 

Não 

aceitáve

l 

R$ 

1.250,00 
R$ 1.418,98 

R$ 

283.796,0

0 

12 45597 
Aparelho de 

Raio X 

UNIDA

DE 
10 

R$ 

3.058,

06 

R$ 

3.200,00 

R$ 

3.520,00 

R$ 

4.048,00 

R$ 

4.655,20 

R$ 

2.500,00 

R$ 

3.100,00 

R$ 

3.440,

18 

713,61 
21,00

% 

Série 

Homogê

nea 

- - 

R$ 

3.058,

06 

R$ 

3.200,00 

R$ 

3.520,00 

R$ 

4.048,00 

R$ 

4.655,20 

R$ 

2.500,00 

R$ 

3.100,00 
R$ 3.440,18 

R$ 

34.401,80 

13 45600 

Aparelho de 

Ultrassonogra

fia 

UNIDA

DE 
20 

R$ 

2.517,

60 

R$ 

4.800,00 

R$ 

5.760,00 

R$ 

7.488,00 
  

R$ 

2.500,00 

R$ 

4.750,00 

R$ 

4.635,

93 

1.922,8

8 

41,00

% 

Série 

Heterogê

nea 

R$ 

2.713,05 

R$ 

6.558,81 

Não 

aceitá

vel 

R$ 

4.800,00 

R$ 

5.760,00 

Não 

aceitáve

l 

Sem 

preço 

Não 

aceitáve

l 

R$ 

4.750,00 
R$ 5.103,33 

R$ 

102.066,6

0 

                                                  

VALOR 

TOTAL 

MENSAL: 

R$ 

1.849.714

,75 

                                                  

VALOR 

TOTAL 

ANUAL: 

R$ 

22.196.57

7,00 
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ANEXO IV 

 

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

 

A:  

A/C: Sr.  

 

 

 

A empresa xxxxxxxx, CNPJ nº xxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, 

para fins de participação no PREGÃO Nº ______/2024 para Contratação de empresa para fornecimento 

de ____________, a fim de atender as necessidades da XXX , em cumprimento ao previsto no inciso 

VII do artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no Pregão 

supracitado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cidade (UF) .. , ... de de 2024. 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE   IDONEIDADE 

 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

 

Declaro,  sob  as  penas  da  lei,  para  fins  desta  licitação  que  a 

empresa ___________ , não   foi declarada   inidônea   para   licitar   ou contratar com a 

administração pública, nos termos do inciso IV. Art. 87, da Lei Federal n. º 8.666/93 e suas 

alterações, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos 

documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 

técnica, regularidade fiscal econômico-financeira. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cidade (UF) .. , ... de de 2024 . 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa ____________ , cumpre   

com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal de 05/10/1988. 

 

Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal: “...proibição de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. ” 

 

Ressalva: 

(    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cidade (UF) .. , ... de de 2024. 

 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. ____________________________, portador da 

RG.______________, CPF nº ______________________, DECLARA, para fins de participação no 

Procedimento Licitatório nº ____________/______, sob as sanções administrativa cabíveis e sob as 

penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de __/__/2006. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo  3º da Lei Complementar nº 

123, de __/__/2006. 

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 

( ) SIM ( )NAO 

 

Declaro ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, 

do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cidade (UF) .. , ... de de 2024 . 

 

 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 

 

 

Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

2) As empresas deverão apresentar esta DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO nos termos da Lei 

complementar nº 123/2006, conforme item assinalado. 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)…………………..(nome empresarial da licitante) , 

inscrita no CNPJ   n°: , com sede na (endereço complete ) , por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a) ………….. , infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n° ….e do 

CPF/MF n° ……., para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, ate o terceiro grau, de servidor publico da ativa na Prefeitura Municipal de TERESINA(PI) 

que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n° xx/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cidade (UF) .. , ... de de 2024 . 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUA ÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

   Eu, , portador do RG nº e do CPF 

nº , representante legal do licitante (nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº      /    , Processo n°      /    , DECLARO, 

sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante 

ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional 

ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 

dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV-– no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

d)fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

d) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

e) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos 
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celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; ou 

f) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

IV – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, 

ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 

fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cidade (UF) .. , ... de de 2024 . 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 

 



 

Rua Governador Raimundo Artur Vasconcelos, 3015, Aeroporto, CEP: 64.002-595, Teresina – PI. 

CNPJ: 05.522.917/0001-70. Telefone (86) 3228-8760/8761. 

 

                                                                             ANEXO X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE  INEXISTÊNCIA DE  FATO SUPERVINIENTE 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. ____________________________, portador da 

RG.______________, CPF nº ______________________, DECLARA, para fins de participação no 

Procedimento Licitatório nº ____________/______, sob as sanções administrativa cabíveis e sob as 

penas da lei, que esta empresa, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      

 

 

 

 

                                                           

 

 

 

Cidade (UF) .. , ... de de 2024 . 

 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO XI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO ADMITIR TRABALHO FORÇADO OU 

DEGRADANTE 

 

 

_________________________________________________________ inscrito no CNPJ ou CPF (caso o 

credenciante seja pessoa física) sob o nº _______________________________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. (a) _______________________________________, portador da Carteira de 

Identidade _________________e do CPF nº _______________________ DECLARA para fins do 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 05 de outubro 

de 1988, que não possuo em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado. ______________________ Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cidade (UF) .. , ... de de 2024. 

 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO XII 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (...) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00045.012231/2024-69  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (...) 

 

A Fundação Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o no 05.522.917/0001-70, com sede na Rua 

Governador Ramundo Artur de Vasconcelos,3015, Bairro: Primavera, Teresina-PI – CEP: 64.002-595, 

neste ato representado por seu Presidente, Sr.  Ítalo Costa Sales, portador(a) da Cédula de Identidade 

nº XXXXXXXXXXX – SSPDS/CE, inscrito (a) no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX.XX, tendo em vista a 

homologação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços indicado em epígrafe, conforme 

despacho exarado no Processo Administrativo nº 00045.012231/2024-69 , conforme o Parecer Jurídico 

da AJU/FMS nº (....) e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste 

instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 

14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 25.627/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital ou aviso de contratação direta 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual prestação de serviços 

técnicos no ramo de Engenharia Clínica, abrangendo gerenciamento do parque tecnológico das 

unidades de saúde vinculadas à DAE e DAB / FMS, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos do Pregão eletrônico nº (........../20...), que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

NOME DA EMPRESA C.N.P.J.  

ENDEREÇO DA EMPRESA Insc. Estadual  

REPRESENTE Fone/E-mail:  
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AMPLA CONCORRÊNCIA 

GRUPO ITE

M 

ESPECIFICA

ÇÃO OU 

DESCRIÇÃO 

DO 

OBJETO 

CATMAT/ 

CATSERV 

CÓDIGO 

E- 

GOVERNE 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUA

NT 

ESTI

MA

DA 

VAL

OR 

UNI

T. 

R$ 

VAL

OR 

TOT

AL 

ME

NSA

L 

EWT

IMA

DO 

R$ 

VALO

R 

TOTA

L 

ANUA

L 

ESTI

MAD

O R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

  

  

1.1 Monitor 

multiparametr

ico 

22225 45859 und 300    

1.2 Ventilador 

Pulmonar 

22225 21690 und 250    

1.3 Desfibrilador/ 

cardioversor 

22225 25457 und 60    

1.4 Bisturi 

Elétrico 

22225 45371 und 20    

1.5 Foco 

Cirúrgico 

22225 42310 und 70    

1.6 Carro de 

Anestesia 

22225 14458 und 25    

1.7 Aparelho de 

Fototerapia 

22225 16824 und 40    

1.8 Berço 

Aquecido 

22225 4580 und 10    

1.9 Aparelho de 

Eletrocardiogr

ama- ECG 

22225 48102 und 80    

1.10 Foco Móvel 22225 48103 und 50    

1.11 Geladeiras 

e/ou Camaras 

Conservadora

s de Vacinas 

22225 48104 und 200    

1.12 Aparelho de 

Raio-X 

22225 45597 und 10    
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1.13 Aparelho de 

ultrassonograf

ia 

22225 45600 und 20    

 

VAL

OR 

TOT

AL 

ME

NSA

L 

EWT

IMA

DO 

R$ 

VALO

R 

TOTA

L 

ANUA

L 

ESTI

MAD

O R$ 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. DO ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços é a Fundação Municipal de Saúde – 

FMS ou a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos – SEMA, nos demais casos. 

 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.3.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.5.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 
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4.6.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

4.7.Dos limites para as adesões 

4.7.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades 

participantes. 

4.7.2.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 

gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.7.3..Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.1. 

4.7.4.A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivo 

federal por órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins de 

transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, se destinada à 

execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma da legislação municipal sobre orçamento 

referencial de contratações. 

4.8.Da Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso.  

5.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

5.1.2. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação 

e o quantitativo renovado. 

5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no edital ou no 

aviso de contratação direta, e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. (art. 17, Decreto Municipal nº 25.627/24). 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 35, Decreto Municipal nº 

25.627/24). 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 4.2. Deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. (art. 36, Decreto Municipal nº 25.627/24). 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.2.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.2.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.6 O registro a que se refere o item 5.4.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.7 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.8 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2. 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no art. 28 e 29 do Decreto Municipal nº 25.627/24. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. (art. 19, Decreto 

Municipal nº 25.627/24). 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no § 3º, do art. 18, do 

Decreto Municipal nº 25.627/24, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 
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5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os licitantes de que trata o item 5.2.2.2, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada (art. 21, Decreto Municipal 

nº 25.627/24), e assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em 

igualdade de condições. 

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.6.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. O remanejamento será feito: 

8.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item 8.1. 

8.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, será observado o item 8.1.2. 

8.4. Para fins do disposto no 8.1, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

8.5. Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do disposto do 

item 8.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada ocorrerá por meio de 

remanejamento. 

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3.Não aceitar reduzir seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

9.1.4.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

25.627, de 2024; ou 

9.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.5.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1.Por razão de interesse público, devidamente justificadas; 

9.4.2.A pedido do fornecedor, por fato superveniente, decorrente de de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; ou 

9.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 25.627, 

de 2024.  

 

 

10.DAS PENALIDADES 

10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital .  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023)  

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor 

 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  
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11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ANEXO XII - A 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

NOME DA EMPRESA CONTRATADA C.N.P.J.  

ENDEREÇO COMPLETO COM CEP Insc. Estadual  

REPRES.:  Fone/E-mail:  

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO OU 

DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 

CATMAT/ 

CATSERV 

CÓDIGO E- 

GOVERNE 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANT 

ESTIM

ADA 

VALOR 

UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

MENSA

L 

EWTIM

ADO R$ 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

ESTIMAD

O R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

  

  

1.1 Monitor 

multiparametrico 

22225 45859 und 300    

1.2 Ventilador Pulmonar 22225 21690 und 250    

1.3 Desfibrilador/ 

cardioversor 

22225 25457 und 60    

1.4 Bisturi Elétrico 22225 45371 und 20    

1.5 Foco Cirúrgico 22225 42310 und 70    

1.6 Carro de Anestesia 22225 14458 und 25    

1.7 Aparelho de 

Fototerapia 

22225 16824 und 40    

1.8 Berço Aquecido 22225 4580 und 10    

1.9 Aparelho de 

Eletrocardiograma- 

ECG 

22225 48102 und 80    

1.10 Foco Móvel 22225 48103 und 50    

1.11 Geladeiras e/ou 

Camaras 

Conservadoras de 

Vacinas 

22225 48104 und 200    

1.12 Aparelho de Raio-X 22225 45597 und 10    

1.13 Aparelho de 

ultrassonografia 

22225 45600 und 20    

 

VALOR 

TOTAL 

MENSA

L 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

ESTIMAD

O R$ 
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EWTIM

ADO R$ 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original(SE HOUVER): 
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ANEXO XIII 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00045.012231/2024-69 

Pregão Eletrônico Nº ......... 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TERESINA, POR 

INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... 

E .............................................................   

O Município de Teresina, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do(a) 

.................................... (órgão contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 

..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional 

nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.O objeto do presente instrumento é a contratação para futura e eventual prestação de serviços 

técnicos no ramo de Engenharia Clínica, abrangendo gerenciamento do parque tecnológico das 

unidades de saúde vinculadas à DAE e DAB / FMS, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1.DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

1.1.1.1. O objeto ora contratado consiste em: 

NOME DA EMPRESA CONTRATADA C.N.P.J.  

ENDEREÇO COMPLETO COM CEP Insc. Estadual  

REPRES.:  Fone/E-mail:  

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO OU 

DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 

CATMAT/ 

CATSERV 

CÓDIGO E- 

GOVERNE 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANT 

ESTIM

ADA 

VALOR 

UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

MENSA

L 

EWTIM

ADO R$ 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

ESTIMAD

O R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

  

  

1.1 Monitor 

multiparametrico 

22225 45859 und 300    

1.2 Ventilador Pulmonar 22225 21690 und 250    

1.3 Desfibrilador/ 

cardioversor 

22225 25457 und 60    

1.4 Bisturi Elétrico 22225 45371 und 20    

1.5 Foco Cirúrgico 22225 42310 und 70    

1.6 Carro de Anestesia 22225 14458 und 25    

1.7 Aparelho de 

Fototerapia 

22225 16824 und 40    

1.8 Berço Aquecido 22225 4580 und 10    

1.9 Aparelho de 

Eletrocardiograma- 

ECG 

22225 48102 und 80    

1.10 Foco Móvel 22225 48103 und 50    

1.11 Geladeiras e/ou 

Camaras 

Conservadoras de 

Vacinas 

22225 48104 und 200    

1.12 Aparelho de Raio-X 22225 45597 und 10    

1.13 Aparelho de 

ultrassonografia 

22225 45600 und 20    

 

VALOR 

TOTAL 

MENSA

L 

EWTIM

ADO R$ 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

ESTIMAD

O R$ 

OBS 1: O códido do cat serv 22225, trata de serviço de engenharia, desta forma se repete em todos 

os equipamentos ao longo da coluna. 

OBS 2: Em caso de divergência entre a descrição contida no código (CATMAT/CATSERV ou código 

e-governe) e da DESCRIÇÃO ESPECIFICA, contido na tabela de itens acima especificados, 

prevalecerá a DESCRIÇÃO ESPECÍFICA da Tabela. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

2.1.São partes integrantes deste CONTRATO e vinculam a contratação, para todos os fins de direito, 

independentemente de transcrição, o processo relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00045.012231/2024-69  e 

todos os seus anexos, em especial a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX, assim como a 

proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados da assinatura do contrato, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 



 

Rua Governador Raimundo Artur Vasconcelos, 3015, Aeroporto, CEP: 64.002-595, Teresina – PI. 

CNPJ: 05.522.917/0001-70. Telefone (86) 3228-8760/8761. 

 

     3.1.1. O fornecimento de serviços é enquadrado como continuado tendo em vista que são 

equipamentos de suma importância para o devido funcionamento do sistema de saúde. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 22.166, de 24 de fevereiro de 2022, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

4.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

4.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

4.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

4.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

4.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 



 

Rua Governador Raimundo Artur Vasconcelos, 3015, Aeroporto, CEP: 64.002-595, Teresina – PI. 

CNPJ: 05.522.917/0001-70. Telefone (86) 3228-8760/8761. 

 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

4.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

4.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO  

6.1.O valor total da contratação é de R$.......... (.....) (indicar valor por extenso), conforme detalhamento 

abaixo descrito: 

OBSERVAÇÃO: O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1.Do Recebimento do Objeto 

 7.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará utilizará o Instrumento de Medição de Resultado, 

conforme o disposto neste item.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, sempre que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.1.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

  

7.2.Dos Critérios Objetivos: 

 7.2.1. Indicador 1: 

 7.2.1.1. Percentual de Conclusão de Manutenções Preventivas: Calculado como a proporção entre o 

número de manutenções preventivas realizadas e o número total de manutenções programadas em 

um período específico (por exemplo, trimestral ou anual). 

· Meta: Alcançar pelo menos 90% de cumprimento das manutenções preventivas agendadas. 

· Fórmula: 

Percentual de Conclusão=(Manutenções Preventivas Realizadas/Manutenções Preventivas 

Programadas)×100% 

Ø Glosa: 

Indicador 1 >= 90% (Indicador 1 menor ou igual a noventa por cento); Contratada receberá 100% da 

medição; 

Indicador 1<90%, Contratada receberá glosa de 2,5% da medição, ou seja, receberá 97,5% da medição. 
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7.2.2. Indicador 2: 

 7.2.2.1. Tempo Médio de Execução das Manutenções Preventivas: Mede o tempo médio gasto para 

concluir uma manutenção preventiva. 

· Meta: Reduzir o tempo médio de execução para otimizar a eficiência. 

· Fórmula: 

Tempo Médio de Execução= Tempo Total Gasto em Manutenções Preventivas/Número de 

Manutenções Preventivas Realizadas 

 

7.2.3. Indicador 3: 

7.2.3.1. Índice de Retorno de Manutenções Preventivas: Avalia a necessidade de repetição de 

manutenções preventivas em um mesmo equipamento. 

· Meta: Minimizar o índice de retorno. 

· Fórmula: 

Índice de Retorno= (Número de Manutenções Preventivas Repetidas/Número Total de Manutenções 

Preventivas Realizadas) ×100% 

Ø Glosa: 

Indicador 3 >= 90% (Indicador 1 menor ou igual a noventa por cento); Contratada receberá 100% da 

medição; 

Indicador 3<90%, Contratada receberá glosa de 2,5% da medição, ou seja, receberá 97,5% da medição. 

  

7.2.4. Indicador 4: 

7.2.4.1. Aderência ao 

Cronograma de Manutenções Preventivas: Verifica se as manutenções estão sendo realizadas dentro 

dos prazos estabelecidos. 

· Meta: Alcançar 100% de aderência ao cronograma. 

· Fórmula: 

Aderência= Manutenções Preventivas Realizadas no Prazo /Manutenções Preventivas Programadas 

×100% 

Ø Glosa: 

Indicador 4 >= 90% (Indicador 1 menor ou igual a noventa por cento); Contratada receberá 100% da 

medição; 

Indicador 4<90%, Contratada receberá glosa de 2,5% da medição, ou seja, receberá 97,5% da medição. 

  

7.2.5. Indicador 5: 

 7.2.5.1. Avaliação de Qualidade das Manutenções Preventivas: Realização de auditorias periódicas 

para verificar a qualidade das manutenções executadas. 

· Meta: Manter um alto padrão de qualidade. 

· Critérios: Avaliação baseada em checklist de itens essenciais para cada manutenção preventiva. 

 7.2.6. Glosa: 

 Os indicadores apontados nos itens 7.2.1., 7.2.3., e 7.2.4. que determinam possíveis glosas de acordo 

com as avaliações dos indicadores de desempenho são cumuláveis, ou seja, caso a Contratada não 

receba nota satisfatória em mais de um item, as glosas podem se somar até o valor máximo de 7,5%. 

(sete inteiros e cinco decimos por cento) 

Os indicadores devem ser feitos individualmente cada um e analisados também individualmente. As 

glosas serão somadas de acordo com o número de indicadores abaixo da meta. 

Caso os indicadores estejam acima das metas estabelecidas, a Contratada receberá 100% do valor 
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medido. 

 7.3.Do recebimento 

 7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.3.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 17, I do Decreto 

Municipal nº 22.166/2022). 

7.3.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências trabalhistas, sociais e 

previdenciárias decorrentes da execução do contrato (art. 15, caput do Decreto Municipal nº 

22.166/2022). 

7.3.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico. 

7.3.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 7.3.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 7.3.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

 7.3.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

 7.3.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 7.3.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 7.3.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 7.3.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, que pode ser servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 7.3.14. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações, conforme regulamento (art. 17, II do Decreto Municipal nº 22.166/2022). 

7.3.15. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

 7.3.16. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 7.3.17. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

 7.3.18. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 7.3.19. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 7.3.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 7.3.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato. 

  

7.4.Da Liquidação 

 7.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 7.4.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o período respectivo de execução do contrato; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 7.4.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

 7.4.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

  

7.4.5. A Administração deverá realizar consulta ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL para: 

 a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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 7.4.6. Constatando-se, junto ao SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 7.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 7.4.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 7.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SISTEMA 

DE REGISTRO CADASTRAL. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado em até 30 dias corridos, contados da data final do período de 

adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente, indicado pelo contratado. 

8.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar à CONTRATANTE solicitação de 

pagamento, devidamente protocolada, acompanhada dos documentos abaixo relacionados: 

8.2.1. Cópia legível do empenho; 

8.2.2. Nota fiscal ou nota fiscal-fatura, devidamente atestada, encaminhada pelo responsável 

pelo recebimento do produto ou serviço à CONTRATANTE, sanadas as irregularidades constatadas. 

8.2.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS fornecido pela 

CEF –Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado. 

8.2.4. Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

8.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

8.2.6. Cópias do Contrato e/ou da Ata de Registro de Preços e Aditivos (quando houver). 

8.2.7. Para início do procedimento de pagamento pela Administração, é imprescindível à Contratada 

a abertura de Processo Administrativo de Pagamento, a ser realizada por meio de processo eletrônico 

através do Sistema Eletrônico Informações – SEI. Para tanto, necessário o cadastro de usuário das 

empresas/fornecedores responsáveis pela solicitação de pagamento no site 

https://prodater.pmt.pi.gov.br/processoeletronico, sob orientação e acompanhamento da 

PRODATER, pelo número 3215-7592, e-mail: processoeletronico@pmt.pi.gov.br; 

8.2.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 

na nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do contratado. 

8.2.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, a Contratada será notificada para que 

providencie as medidas saneadoras. 

8.2.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.2.11. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital. 

8.2.12. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

mailto:processoeletronico@pmt.pi.gov.br
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contratante. 

8.2.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.2.14. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

8.2.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

8.2.16. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

8.2.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.2.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8.2.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

  365 TX = Percentual da taxa 

    anual = 6%. 

 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Edital e 

seus anexos; 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução d

o objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
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forma e condições estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 

9.8. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações por parte do Contratado, 

inclusive com a abertura do devido processo administrativo com fins de apuração; 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do Edital e seus anexos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

compreendidos os casos de reajuste, repactuação e de reequilíbrio em sentido estrito, feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.2. Comunicar ao contratante, com pelo menos 30 (trinta) dias que antecede a data do início dos 

serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Registro Cadastral, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
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anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

10.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

10.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

10.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução do Edital e seus anexos; 

10.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

10.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.1.21. Entregar os produtos constantes no Contrato, respeitando, sempre, as normas da ABNT, bem 

como as portarias e resoluções do INMETRO e da ANVISA, em vigor, no que couber; 

10.1.22. Transportar os produtos em meio adequado para evitar a incidência solar sobre eles, ou 

quaisquer possíveis danos que venham a lesar o objeto; 

10.1.23. Manter os produtos absolutamente higienizados e sem amassados, sem remendos e sem 

ranhuras, de forma que não comprometa a qualidade dos produtos fornecidos; 

10.1.24. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 

exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias etc. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
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11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução de que tratam os artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

  

12.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

  

12.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

  

12.2.4 Multa: 

a. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite do 30º ( trigésimo) dia; 

b. moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, após o 30º dia, sem prejuízo das demais penalidades, limitada ao 60º (sexagésimo) dia 

de atraso; 

c. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

d. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

12.2.4.1 . A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.2.4.2. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (
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art. 156, 

§7º, da Lei nº14.133, de 2021). 

12.2.4.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.2.4.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4.5 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (Quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.2.4.6.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.4.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

  

12.2.4.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.2.4.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de2021). 

12.2.4.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.2.4.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.2.4.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma de regulamento. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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       13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes ou 

depois do prazo inicialmente estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas;e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.4.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.Indenizações e multas. 

13.5.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.6.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento municipal para o presente exercício de XXX, na dotação abaixo 

discriminada: 

ÓRGÃO AÇÃO DESPESA FONTE 

    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DO REAJUSTE DE PREÇOS E DO REEQULÍBRIO 

FINANCEIRO 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da da data do orçamento estimado dia 24/05/2024 (SEI n. 9577717). 

15.2. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do 

Decreto n. º 1.054, de 1994): 

    R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

  Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)definitivo(s). 

15.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m)mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15.9. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nos casos previstos em regulamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E 

SUPRESSÕES 

         16.1. O Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.1.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n. º 14.133, de 

2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas compras. 

16.2. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 

incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à con

tinuidade do contrato. 

16.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico- financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

16.4. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

               CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1.Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

      CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), bem como no Diário Oficial do Município de Teresina, na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021. 

               CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DO FORO 

19.1.Fica eleito o Foro do Município de Teresina (PI) para dirimir os litígios decorrentes da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, obedecidos os termos do 

art. 92, §1º, da Lei 14.133, de 2021. 

19.2.E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes 

contratantes e 2 (duas) testemunhas abaixo qualificadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

                                                                   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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ANEXO XIV 

 

PORTARIA FMS Nº 123/2019 

 

Aprova o Regulamento Interno de Aplicação de 

Penalidades Administrativa, o qual dispõe sobre normas 

de procedimento interno para aplicação de penalidades 

administrativas ao licitantes e contratantes que cometam 

infrações em processos licitatórios, ou particulares 

inadimplentes com obrigações perante a FMS. 

 

 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, no uso das atribuições 

legais e regimentais que lhe são conferidas, com base na Legislação vigente de criação da FMS, em 

especial, e 

 

CONSIDERANDO a previsão constitucional inserta no art. 37, XXI que exige a rigorosa 

observância aos princípios da Administração Pública, especialmente da igualdade e impessoalidade 

nos processos de contratações públicas, bem como os princípios da tipicidade da penalidade 

administrativa e do contraditório e da ampla defesa, como também a regra da proporcionalidade; 

 

CONSIDERANDO o poder-dever da Administração de sancionar os licitantes que cometam 

infrações à lei e aos editais, bem como os particulares inadimplentes para com as obrigações de 

natureza administrativa, firmadas junto a esta instituição, nos termos albergados no arts. 58, inciso 

IV, 86 a 88, todos da Lei 8.666/93, bem como o disposto no art. 7º da Lei 10.520/2002, art. 73 da Lei 

13.019/2015, Decretos Municipais nº 9.175/2009, 9.176/2009, 9.177/2009 e 9.178/2009, com suas 

modificações posteriores, e Instrução Normativa FMS nº 001/2019; 

 

CONSIDERANDO o poder de expedir normas relativas aos procedimentos operacionais 

internos a serem observados na execução das licitações em complementação legal da matéria, 

conforme fixado pelo art. 115 da Lei 8.666/93; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Instituir os procedimentos internos relativos à aplicação de penalidades 

administrativas aos particulares licitantes que cometam infrações em processos licitatórios, ou 

inadimplentes para com obrigações de natureza contratual administrativa firmadas com a FMS, 

segundo as disposições disciplinadas no Anexo desta Portaria. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta Portaria em vigor na data da sua publicação. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Teresina-PI, 04 de junho de 2019. 

 

CHARLES CARVALHO CAMILLO DA SILVEIRA 

Presidente da FMS 
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REGULAMENTO INTERNO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I – DAS NORMAS GERAIS 

 

Art. 1º. O presente regulamento interno disciplina os procedimentos de aplicação de penalidades 

administrativas aos particulares inadimplentes para com as obrigações contratuais firmadas com a 

Administração Contratante, bem como aos licitantes que tenham agido em infração à lei, ao edital e 

seus anexos, nos certames conduzidos por esta. 

§ 1º. Sujeitam-se à disciplina fixada neste regulamento todos os Contratados que mantenham relação 

contratual administrativa com a Administração Contratante, bem como os Licitantes, participantes de 

quaisquer modalidades, submetidos ao regime jurídico fixado pela Lei 8.666/93 e pela Lei 10.520/2002. 

§ 2º. Este regulamento deverá constar, em cópia, como anexo aos Editais de licitação elaborados pela 

Administração Contratante, em complementação às demais leis e atos normativos aplicáveis. 

Art. 2º. Para fins deste regulamento, devem ser consideradas as seguintes definições: 

a) ADMINISTRAÇÃO: A Fundação Municipal de Saúde ou suas Unidades Gestoras que tenham 

firmado compromissos de forma autônoma. 

b) ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas 

autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço 

público, e suas subsidiárias. 

c) CONTRATADO: Pessoa física ou jurídica regularmente contratada para prestação de serviços, 

fornecimento de materiais ou equipamentos, execução de obras, dentre outros objetos, assim como os 

firmatários de Convênios, Termos de Colaboração, Termo de Fomento, Acordo de Cooperação, dentre 

outros ajustes, sob o regime jurídico instituído pela Lei 8.666/1993, Lei 13.019/2015 ou outros 

normativos que digam respeito a relação obrigacional perante a Administração. 

d) LICITANTE: Participante de quaisquer modalidades de processos licitatórios, bem como de 

chamamentos públicos, submetidos ao regime jurídico fixado pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e/ou 

Lei 13.019/2015. 

e) CONTRATO: Nota de Empenho e/ou Contrato assinados, Convênios, Termos de Colaboração, 

Termo de Fomento, Acordo de Cooperação, dentre outros ajustes. 

f) RESPONSÁVEL PELO CONTRATO: Servidor designado como Gestor ou Fiscal do Contrato, nos 

termos da Instrução Normativa FMS nº 001/2019, ou, na falta desse, o responsável pelo recebimento 

do objeto e cumprimento das cláusulas contratuais. 

g) RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO: Presidente da Comissão de Licitação ou Pregoeiro à frente 

do processo licitatório em que foi cometida infração administrativa a ser apurada. 

h) GLOSA – Desconto de valor de pagamento a ser efetuado ao contratado em razão de cobrança 

indevida, para quitação de prejuízos acarretados à Administração ou para compensação de eventuais 

penalidades pecuniárias regularmente aplicadas. 

Art. 3º. A verificação inicial da inexecução parcial ou total de obrigações assumidas por fornecedor é 

de competência do responsável pelo contrato. 

Art. 4º. Compete ao responsável pela licitação a verificação inicial da infração à lei ou edital por parte 

dos licitantes, durante a realização do certame por eles conduzido. 

Art. 5º. Na apuração dos fatos de que trata o presente Regulamento, a Administração atuará com base 

no princípio da boa-fé objetiva, assegurando ao licitante a ampla defesa e o contraditório, o direito de 

juntar todo e qualquer meio de prova necessário à sua defesa, podendo, inclusive, requerer 

diligências. 

 

Parágrafo único. A Administração deverá formar sua convicção com base na demonstração dos fatos 
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e condutas praticadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a apuração da 

veracidade dos documentos apresentados na defesa. 

Art. 6º. Com vistas ao melhor atendimento do interesse público, e com fundamento no art. 26 do 

Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), o Presidente da FMS  

poderá, após ouvida a AJU, celebrar compromisso de ajustamento de conduta com o 

licitante/contratado imputado. 

§ 1º. No dito compromisso deverão estar previstas, com clareza, as obrigações das partes, o prazo para 

seu cumprimento e as sanções aplicáveis em caso de descumprimento, encontrando solução 

proporcional, equânime, eficiente e compatível com o interesse da Administração. 

§ 2º. O compromisso deverá sempre prever as formas de indenização da Administração, quando 

constatado prejuízo financeiro, nunca permitindo que o licitante/contratado seja exonerado do 

prejuízo causado. 

 

CAPÍTULO II – DOS PROCEDIMENTOS INTERNOS 

 

Art. 7º. Previamente à abertura do processo sancionador, o responsável pelo contrato ou o responsável 

pela licitação, em sendo cabível, deverão observar os seguintes procedimentos e prazos: 

I - Diante de possíveis infrações contratuais, o servidor indicado acima notificará o 

contratado/licitante para apresentação de justificativa/providências, consignando prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento da notificação. 

II - Não será procedida a abertura do processo caso haja justificativas/providências dentro do prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, suficientes para a resolução do caso, sem que tenham ocorrido consideráveis 

problemas para a Administração, como desabastecimento ou atrasos injustificados de entregas de 

obras, por exemplo; 

III - Em não sendo caso de resolução prévia, autuará processo administrativo, o instruindo com: 

a) cópia da notificação enviada, com comprovante de entrega onde conste a data de recebimento; 

b) eventual resposta do contratado/licitante; 

c) informação no processo se a resposta foi tempestiva, ou se não houve resposta; 

d) cópias de Editais, atas de sessão de licitações, notas de empenho, acompanhadas do recibo destas 

pelo contratado/licitante; 

e) outros documentos em sua posse e importantes para demonstrar os fatos alegados. 

Art. 8º. Tomadas as providências acima, os autos serão encaminhados à Gerência de Administração – 

GEADM, a qual instruirá o processo com cópias de Atas de Registro de Preços, Contratos, Aditivos, 

dentre outros documentos importantes para demonstrar os fatos alegados. 

Art. 9º. A GEADM notificará o contratado/licitante para fins de apresentação de defesa prévia no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, onde deverá constar a descrição 

pormenorizada dos fatos, o número de dias de atraso, se for o caso, o valor da parcela inadimplida, 

enquadramento do caso em uma das condutas puníveis com a pena-base prevista, dentre outras 

informações pertinentes. 

Parágrafo único. Sendo o caso de possível aplicação de penalidade de Declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, o prazo para defesa prévia será de 10 (dez) dias 

corridos. 

Art. 10. O contratado/licitante poderá requerer, na defesa prévia, a produção de quaisquer provas 

admitidas em Direito, solicitação que deverá ser decidida motivadamente pela GEADM. 

Art. 11. Finda a instrução, tendo havido produção de provas, além da mera juntada de documentos 

com a defesa prévia, será aberto prazo de 10 (dez) dias úteis para eventuais alegações finais do 

licitante/contratado. 
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Art. 12. Decorrido o prazo para apresentação de defesa prévia, ou após o prazo de alegações finais, 

informada a tempestividade de ambos nos autos, a GEADM poderá encaminhar o processo à 

Assessoria Jurídica para parecer sobre a aplicação de penalidade, já encaminhando o valor de eventual 

multa a ser aplicada, se for o caso. 

Art. 13. Emitido o parecer jurídico, já acompanhado de minuta de portaria de aplicação de penalidade, 

a Assessoria Jurídica encaminhará o processo ao Diretor de Administração e Finanças, o qual decidirá 

motivadamente o feito. 

§ 1º. Nos casos de aplicação da penalidade de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, o processo será encaminhado à Presidência da FMS para decisão. 

§ 2º. A portaria referida no caput, após assinada, será desde logo encaminhada para publicação no 

Diário Oficial do Município. 

Art. 14. Proferida a decisão, a GEADM providenciará a intimação pessoal do licitante/contratado da 

decisão do feito, aguardando o decurso do prazo para recurso hierárquico/pedido de reconsideração. 

Art. 15. No prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do contratado/licitante, caberá recurso 

dirigido ao Presidente da FMS, em caso de decisão do Diretor de Administração e Finanças, ou pedido 

de reconsideração, em se tratando de decisão do Presidente. 

Parágrafo único. O recurso hierárquico ou pedido de reconsideração terão efeito meramente 

devolutivo, podendo, entretanto, o Presidente da FMS conceder efeito suspensivo ao mesmo. 

Art. 16. Acaso se entenda necessário, o processo será encaminhado à AJU para parecer acerca do 

recurso, a qual remeterá os autos à autoridade que emitirá a decisão. 

Art. 17. Decidido o recurso administrativo/pedido de reconsideração pelo seu provimento total ou 

parcial, será emitida nova portaria, remetendo-se para publicação no Diário Oficial do Município. 

Art. 18. Após decidido eventual recurso, a GEADM notificará o contratado/licitante da decisão final, 

onde consignará o prazo de 15 dias úteis para pagamento/cumprimento voluntário, contado do 

recebimento da notificação. 

Parágrafo único. Escoado o prazo acima referido sem o pagamento/cumprimento voluntário, 

encaminhando cópias dos autos ao setor responsável para glosa dos valores referentes a eventual 

multa aplicada ou indenizações impostas, caso existam créditos a serem recebidos, ou encaminhará 

cópias à AJU, para adoção dos procedimentos de cobrança. 

Art. 19. Os autos do processo punitivo, após finalizado, ficarão arquivados na GEADM. Art. 20. As 

notificações enviadas ao licitante/contratado serão enviadas: 

I - preferencialmente de forma digital (e-mail), caso o licitante/contratado tenha formalmente 

indicado, em processos de licitação ou de contratação, seu endereço eletrônico para comunicação; II - 

pelos Correios, mediante Aviso de Recebimento (AR). 

Parágrafo único. Devem ser juntados aos autos cópias das correspondências eletrônicas ou físicas 

enviadas, bem como os respectivos comprovantes de recebimento. 

Art. 21. Aplicam-se ao processo sancionador previsto neste regulamento, as disposições contidas nas 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Municipal nº 3.338/04 e Lei nº 9.784, de 20 de janeiro de 1999, 

bem como, subsidiariamente, as normas de direito processual civil e penal. 

 

CAPÍTULO III – DAS CONDUTAS PUNÍVEIS E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PENALIDADES 

NAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES EM GERAL 

 

Art. 22. No caso de inadimplemento de obrigação assumida pelo contratado, poderá a Administração 

aplicar as seguintes penalidades administrativas, observado o devido processo legal: 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória; 
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c) Multa moratória; 

d) Suspensão temporária; 

e) Declaração de inidoneidade. 

Art. 23. A penalidade advertência somente será aplicada durante a vigência da ata ou contrato. Art. 

24. No caso de descumprimento injustificado de qualquer prazo fixado pela Administração 

Contratante, poderá ser aplicada multa moratória, à proporção de 0,3% (zero vírgula três por cento) 

por dia de atraso, observadas as seguintes condições: 

a) A multa de mora incidirá sobre a parcela em atraso e poderá ser acumulada com quaisquer das 

demais penalidades previstas neste Regulamento. 

b) O percentual acumulado da multa de mora ficará limitado a 20% (vinte por cento) da parcela em 

atraso. 

c)O atraso injustiçado em período superior a 30 (trinta) dias poderá implicar a imposição de outras 

penalidades administrativa, bem como a rescisão do contrato, respeitado o direito ao contraditório e 

ampla defesa. 

Art. 25. Em contratos com mais de uma infração, a multa moratória e a multa compensatória, quando 

cabíveis, poderão ser cumuladas, desde que digam respeito a fatos diferentes. 

Art. 26. No caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, poderá ser aplicada multa 

compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho ou do Contrato, sem 

prejuízo de outras penalidades. 

Art. 27. Para aplicação da penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar, as quais 

impossibilitam a participação do contratado/licitante imputado em licitações e/ou a contratação no 

prazo estabelecido, deverão ser observadas as seguintes orientações: 

I - Quando aplicada a pena de advertência pela Administração e o contratado/licitante mantiver a 

conduta irregular, sem dar causa a penalidade mais grave: 

Prazo: até 30 (trinta) dias 

II - Quando o contratado/licitante interessado solicitar cancelamento da proposta após a abertura e 

antes do resultado do julgamento: 

Prazo: até 90 (noventa) dias 

III - Quando o licitante adjudicado se recusar a retirar a autorização de fornecimento ou assinar o 

contrato; Quando o contratado motivar a rescisão total ou parcial da autorização de fornecimento e/ou 

do contrato; Quando o contratado falhar na execução; Quando o Licitante praticar atos que claramente 

visem à frustração dos objetivos da licitação: 

Prazo: até 12 (doze) meses 

IV - Quando o Licitante apresentar documentos fraudulentos nas licitações: Prazo: até 24 (vinte e 

quatro) meses. 

Parágrafo único. Poderá haver a redução de até 50% do prazo do inciso III no caso de entrega do objeto 

contratado após a abertura do processo de sanção administrativa. 

Art. 28. A penalidade de declaração de inidoneidade, a qual abrange toda a Administração Pública, 

deverá ser conferida ao contratado/licitante diante de comportamento doloso, e aplicada 

exclusivamente pelo Presidente da FMS, nos seguintes casos: 

I – já tenha sofrido penalidade de suspensão temporária e tenha causado prejuízo financeiro 

comprovado à Administração; 

II - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

III - tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

IV - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
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§ 1º. A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem 

os motivos que determinaram a punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

Administração, a requerimento do interessado, ficando sempre condiciona ao ressarcimento dos 

prejuízos resultantes de sua conduta e após decorridos 02 (dois) anos da imposição. 

§ 2º. A aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade poderá acarretar a rescisão de contratos 

firmados com a Administração, desde que se entenda necessário, devidamente comprovado em 

processo administrativo, respeitado o direito à ampla defesa e contraditório. 

 

CAPÍTULO IV - DAS CONDUTAS PUNÍVEIS E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PENALIDADES DE 

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR PARA O PREGÃO 

 

Art. 29. Nas licitações na modalidade Pregão realizadas no âmbito da FMS, é obrigatória a instauração 

de procedimento administrativo para aplicação das penalidades cabíveis quando da ocorrência das 

seguintes condutas: 

I – deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

II– não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

III – apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

V – não manter a proposta; 

VI – falhar ou fraudar na execução do contrato;  

VII – comportar-se de maneira inidônea; ou VIII – cometer fraude fiscal. 

1º Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou omissão do licitante que 

prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou 

ainda que atrase a assinatura do contrato ou ata de registro de preços. 

2º Considera-se não manter a proposta a ausência de envio da mesma, bem como a recusa do envio 

de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua 

proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na 

demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 

cumprimento. 

3º Considera-se falhar na execução contratual o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação 

assumidas pelo contratado. 

4º Considera-se fraudar na execução contratual a prática de qualquer ato destinado a obtenção de 

vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública. 

5º Considera-se comportar-se de maneira inidônea a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato, tais como: frustrar ou fraudar o caráter competitivo do 

procedimento licitatório, agir em conluio ou em desconformidade com a lei, induzir deliberadamente 

a erro no julgamento, prestar informações falsas, apresentar documentação com informações 

inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de suas 

informações. 

Art. 30. Deixar de entregar documentação exigida para o certame: 

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Teresina e entidades da 

administração indireta e cancelamento do seu cadastro eletrônico pelo período de 2 (dois) meses. 

Art. 31. Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta: 

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Teresina e entidades da 

administração indireta e cancelamento do seu cadastro eletrônico pelo período de 4 (quatro) meses. 

Art. 32. Apresentação de documentação falsa: 
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Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Teresina e entidades da 

administração indireta e cancelamento do seu cadastro eletrônico pelo período de 24 (vinte e quatro) 

meses. 

Art. 33. Ensejar o retardamento da execução do certame: 

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal e cancelamento 

do seu cadastro eletrônico pelo período de 4 (quatro) meses. 

Art. 34. Não manter a proposta: 

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal e cancelamento 

do seu cadastro eletrônico pelo período de 4 (quatro) meses. 

Art. 35. Falhar na execução do contrato: 

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal e cancelamento 

do seu cadastro eletrônico pelo período de 12 (doze) meses. 

Art. 36. Fraudar na execução do contrato: 

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal e cancelamento 

do seu cadastro eletrônico pelo período de 30 (trinta) meses. 

Art. 37. Comportar-se de modo inidôneo: 

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal e 

Art. 38. Cometer fraude fiscal: 

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal e cancelamento 

do seu cadastro eletrônico pelo período de 40 (quarenta) meses. 

Art. 39. As penas previstas nos arts. 30 a 38 serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua 

pena-base, para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência do seguinte: 

I – quando restar comprovado que o licitante ou contratado tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 

penalidades no cadastro eletrônico em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na 

presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será 

aplicada a penalidade; 

II – quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou inabilitado por não 

atender às condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao 

estabelecido; 

III – quando o licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo licitatório; 

IV – quando restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiário 

do tratamento diferenciado concedido em legislação específica. 

Art. 40. As penas previstas nos art. 30, 31, 33 e 34 serão reduzidas pela metade, apenas uma vez, após 

a incidência do previsto no art. 39, quando não tenha havido nenhum dano à Administração, em 

decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I – a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha 

escusável do licitante ou contratado; 

II – a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 

omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil identificação, desde que 

devidamente comprovado; ou 

III – a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 

exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e a ausência de 

dolo. 

Art. 41. A pena prevista no art. 35 poderá ser reduzida em até 50%, apenas uma vez, após a incidência 

do previsto no art. 39, quando não tenha havido nenhum dano à Administração, em caso de entrega 

do objeto contratado após a abertura do processo de sanção administrativa. 



 

Rua Governador Raimundo Artur Vasconcelos, 3015, Aeroporto, CEP: 64.002-595, Teresina – PI. 

CNPJ: 05.522.917/0001-70. Telefone (86) 3228-8760/8761. 

 

Art. 42. A penalidade prevista no art. 30 será afastada quando tenha ocorrido a entrega da 

documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 

Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 

I – a ausência de dolo na conduta; 

II – que a documentação entregue esteja correta e adequada ao que foi solicitado; 

III – que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; IV – não 

tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 

V – que a penalidade esteja estabelecida em prazo não superior a 2 (dois) meses; e 

VI – que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no sistema eletrônico em 

decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos 

licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 

será aplicada a penalidade. 

Art. 43. Quando a ação ou omissão do licitante/contratante ensejar o enquadramento da conduta em 

tipos distintos, prevalecerá aquele que comina a penalidade mais grave. 

Art. 44. Na aplicação da sanção administrativa, a Administração sempre deverá levar em consideração 

a gravidade da conduta, a culpabilidade do infrator, o dano concretamente causado e o caráter 

educativo da pena, à luz da regra da proporcionalidade. 

Art. 45. As penalidades de mesma natureza deverão ser somadas, caso digam respeito ao mesmo 

contrato, considerando todo o período de vigência. 

Art. 46. O contratado/licitante poderá ser isento de sanção, desde que haja motivo justo, comprovado 

e aceito pela Administração, ou comprovada força maior ou caso fortuito. 

 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 47. A publicação das portarias de aplicação de penalidades será feita no Diário Oficial do 

Município, excetuando-se os casos de aplicação da penalidade advertência, as quais não serão 

publicadas, mas somente comunicadas ao licitante/contratado infrator. 

Art. 48. As portarias que aplicarem penalidades de impedimento de licitar e contratar serão enviadas 

em cópia para a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos – SEMA, para fins de 

informação no respectivo cadastro eletrônico. 

Art. 49. As disposições constantes deste Regulamento aplicam-se, a partir de sua publicação, aos 

processos pendentes de decisão de primeira instância. 

Art. 50. Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial as contidas nos arts. 34, 35, 36 e 36 

da Instrução Normativa FMS nº 001/2019. 
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ANEXO XV 

PORTARIA FMS Nº 209/2019 

 

Dá nova redação a dispositivos do Regulamento Interno de Aplicação de Penalidades 

Administrativas, que dispõe sobre normas de procedimento interno para aplicação de penalidades 

administrativas aos licitantes e contratantes que cometam infrações em processos licitatórios, ou 

particulares inadimplentes com obrigações perante a FMS, aprovado pela Portaria FMS nº 123/2019. 

 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, no uso das atribuições legais e 

regimentais que lhe são conferidas, com base na Legislação vigente de criação da FMS, em especial, e 

 

CONSIDERANDO o dever de garantir o duplo grau de jurisdição administrativa aos particulares nos 

processos de punição, bem como a competência privativa do Exmo. Sr. Prefeito em exercer a direção 

superior da Administração Pública Municipal, por força do art. 71, I, da Lei Orgânica do Município 

de Teresina; 

 

CONSIDERANDO que a regulamentação da aplicação de penalidades administrativas no âmbito da 

FMS não tem como fito burocratizar sua aplicação, mas dar maior efetividade a tais processos; 

 

CONSIDERANDO que os processos relativos a contratação de obras possuem especificidades 

técnicas, surgindo a necessidade de adaptações da regulamentação atual a tais especificidades, de 

modo a dar maior efetividade aos processos punitivos relativos a contratação de obras e reformas; 

 

CONSIDERANDO o poder de expedir normas relativas aos procedimentos operacionais internos a 

serem observados na execução das licitações, em complementação legal da matéria, conforme fixado 

pelo art. 115 da Lei nº 8.666/1993, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Os arts. 7º, 13, 15 e 16 da Portaria FMS nº 123/2019 passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º. ............................................................................................................... 

Parágrafo único. Em sendo o caso de descumprimento de contrato sob a gestão da Gerência de 

Engenharia e Arquitetura – GEA/FMS, a notificação de que trata o inciso I do caput já consignará o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, ficando sob a competência dessa 

Gerência as providências previstas nos arts. 8º, 10, 11 e 12.” (NR) 

 

“Art. 13. Emitido o parecer jurídico, já acompanhado de minuta de portaria de aplicação de 

penalidade, a Assessoria Jurídica encaminhará o processo ao Presidente da FMS, o qual decidirá 

motivadamente o feito. 

Parágrafo único. A portaria a que se refere o caput, após assinada, será desde logo encaminhada para 

publicação no Diário Oficial do Município.” (NR) 

 

“Art. 15. No prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do contratado/licitante, caberá 

recurso dirigido ao Prefeito de Teresina, ou pedido de reconsideração ao Presidente da FMS. 

 

§ 1º. A GEADM certificará a tempestividade do recurso ou do pedido de reconsideração e 
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encaminhará os autos à autoridade competente. 

  

§ 2º. O recurso ou pedido de reconsideração terá efeito meramente devolutivo, podendo, entretanto, 

o Prefeito ou o Presidente da FMS conceder efeito suspensivo ao mesmo.” (NR) 

 

“Art. 16. Acaso se entenda necessário, o processo será encaminhado à AJU para manifestação acerca 

do pedido de reconsideração, a qual, em seguida, remeterá os autos à Presidência da FMS.” (NR) 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Teresina-PI, 02 de Setembro de 2019. 

CHARLES CARVALHO CAMILLO DA SILVEIRA 

Presidente da FMS 

 

 

 

 


